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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3óeA tiZO

e-mail -- altoparaiso@pref.pr.gov.br

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO penAÍSO

Setor re quisitante (Unidade / Setor/ Departame ntof :
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.]AMENTO URBANO .E SERVIÇOS
PUBLICOS;

Responsável pela Demanda:
SIMÃO PEDRO LEME

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OB 2.167,64M2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO, CONFORME CONDIÇOES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

JustiÍicativa da necessidade da contrataçâo:
Considerando a necessidade de executar o pavimento em piso intertravado na Área
Institucional 1 (Camping), distrito de Porto Figueira localizado neste município, com a
Íinalidade de facilitar o acesso dos munícipes as instalações publicas existentes:
Campinho de futebol, quadra poliesportiva, parque infantil e salão de eventos, visando
o aprimoramento na mobilidade das pessoas promovendo a pratica de esportes e lazer,
desse modo contribuindo significativamente para melhora na qualidade de vida dos
moradores e eventuais turistas.
Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execução da obra;
Detectamos como necessária a execução do pavimento em piso intertravado descrita
acima e locada conforme os projetos.

3. Obsenrações gerais
3.1. Prazo de Entrcgal Execução: 180 DIAS.
3.2. Local e horário da Entrega/Execuçâo:
MUNÍCIPIO DE ALTO PARAÍSO
3.3. unidade e serrzidor responsável para esclarecimentos:
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
3.4. Houve contrataçôes anteriores?
NÃO
3.S._Gestor (af Íiscal (isf indicado (sf (nome completo!:
srMÃo PEDRO LEME (GESTOR)
MARCIA CRISTINA MARANCA (FISCAL-TENICO)
EUDINETE DA SILVA PEDROTA (FISCAL-ADMINSTRATIVO)
3.6. Prazo pata pagamento: até 3O (trinta) dias apc\s medição e emissão da nota
Iiscal.
3.7. O objeto solicitado não consiste em características de luxo.
3.8. O objeto solicitado tem relação com a frota de veículos ou máquinas? (Se

2. Descrições e quantidades
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: vALoR GLOBAL: R$ 469.222,82 (trezentos e sessenúc
e notre mil seteeentos e ainte e dois reals e oitentq, e sete centauos).





























1. Rcsponsável Técnico

MARCIA CRISTINA MARANCA
Título profssional:

ENGENHEIRAOVIT

, EmpresaConhaüada: M.C.MARAIiICA'ME
. 2. D.dos do conü.to

Contratianlê: PREFEITURA DE ALTO PARAíSO

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 9OO

CENTRO - ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

Contrato: 3612022 Cdêbrado em: 2ZO12O22

fipo dê conhâtantê: Pessoa JurÍdica (Direito Público) bresileira

ARr de obra 
", 

J:"ft'j
1720242634684

RNP:1705605710

Cateira: PR454S5íD

RegisroÂ/isto: 628í6

CNPJ: 95.6ttl}.73d0001 30

8. lnformações
- A ARÍ é úlada somêntc quando quÍtÊde, oBformc Infonnações no
rodaÉ destê fomulóío ou conf.rêncle no slt uww,crêa-pÍ.ory.bÍ'

-A eutêndcidadê dêstê documento pod€ sêr verlÍlcad. no sÍtê

ww.crea-pr.ory.br ou ww,conÍea,oq.br

- A guarda da úa rsinada da ART s*i dc rcsponsabilidede do profissionC

ê do contratantê com o otúêth/o dê documêntar o ünculo contretual.

Àrot ção de Responsabilidade Térnica - ART
f.sino6áe6,dezdedezembro datetT CREA-PR

Comelho Regional de Engpnharia e Àgronomia do Paraná
n,ãrJI.J

3. Dedos de obral3rrvlço
RUA PIAPARA, SN

ACESSO AO CAMPINHO PORTO FIGUEIRA- ÁREN WSTTUCIONAL O,t - ÁREA DE CAMPING. ALTO PARAISO/PR 8752&OOO

Datadelnicio: O8t03t2024 Previsâodeténrúnot 301122024 CoordenadasGeográícas: -23,403861 x-53,808718

Finalidade: Saneamento básico
proprierário: PREFEITURA DE ALTO PARAíSO cNPJ:95.6411.736r0001-30

4. Âüvldrd. Técnlc.

[Coordenaçáo, Elaboraçáo de orçamento, Fiscalizaçáo de obra, Gestáq Prc{eto] do inftaestrutura para vias urbanas

Após e conclusão da: atlüdadcs técnlcls o ptoflsslonal devará proccder a belxa dsstl ART

Quentld.dê Unldade

2167,U M2

5, oh.Ív.çôês
Drenagem e pavimentaçáo de acessos com blocos de concreto prâmoldado.

7, Asslnrturas

Documento assinado eletronicamente por MAROA CRISTINA MARANCA,

registro Crea-PR PR-95495/0, na área restrita do profíssional com uso de login e
senha, na data AÜO512O24 ehora 17h05.

PREFETTURA DE ALTO PARAÍSO - CÍ{PJ: 95.64{,.736/0001-30

AGso noso site ww.crea-pr,org,br

Central de atendimento: (}8Oo o1l1 0067 I-CREA.PR
dbEHôÉ!ffi
. :|!ry!1r!d.

VahrdaART:R§IR,64 RcgístradacmtÜ9lOSlZf,?I Valor Pago: R$ 99,60

A autenticidade desta ART pode ser verifieda em http6://seruicos.crêa-pÍ,org.bÍlrllblicolaÍl
lmprso êm: @ /O5/2O24 7457:33

www.creâ-pr.oÍg.bí Ig.J3
EfrfiiHE

ffi



iiio@

«z
(9

o

No
.i
E

@

3
É

Nor

q

É

o'I

.a
É

o
oÍ
É

N
@
NoN
É

8-

É

N
€

t
N

di
É

o
N'o
0g

É

ô
m

É

d
@

É

o
@

É

t
6
@

É

ú1

É

@
6
d
É

Nr
o'
É

N

É

N

osl

ú

4o

N§

É

o
o'
Nn
É

ooj
d

É

.i
N
G

o
a{'

É

o
@
o'
É

N
@
d
É

N
o
d d

.i

ê
ê
Fz
fo

8. ooj
8-
N

o
N

oo
o

o§d N
o'F

8.
NN

oo
N

N ôz
f

ôz
J

ôz
l

N

= =
ôz
l

ôz

sÉo
UF

g

o
ÉU
fo
o

oI
E

I
o
ú
É
I

ô

o
E

F

tso
oN
f

É
Fz

o-
É
oô

É
F
É
F

=oI

tsz
Et
o
o

ô
É
FlÉF

U

ô
Éz
z
(,
À
I
U

=oU
Éo
o
Uô
ú
5À
o

U
o
F2g

=o
zÉo

o
z
o
o
Uo

=6j

oU

À

=
o
Fzq
=F
(,zu
à
o
o
8

lI
o
Éozu
E
J

z

rô
F
oÀ
Uô

(,
É
U
j
o
Uo

o
Fzr

=ÉÀ
o
U

o(J

fz
ã

Éo
ô

U

uo

r

dFzU
E
F
tr
oÉÀ
É

ci
Fzr
F
tr
oÉe
É
EU

lz

Eor
Uê
do
É

oU
9
@

É
zU
à

o

Éoo
F
U

q
ô
o
o
uô
FÉ
À
z
ÉF
U
(,
É
U

ô
d(c
É
U

oU
z
ÉÉu
F
oô
oÉÉq
F

UFÉo
U

Uo

Fr
(9
a

o
:
ú
ô
oIz
úu

N
@À

Uô

zq
f
dUÀ
u

ÉozU

gí
É
tr
F
q
Uô

No
N

ir
ü
F)
U
lo
o
EÉ
6
I

=U

ô

z

ô
o
'<
f
I
x

@ô

o
FzU
=sIc

U

r
o
Fzu
UuzÉo

oz
ÉUÉÉUFz
Uô
Jg

z
ox
o

oU
J

UI
u
oô
5
F

=

Fz
j
=

cl
É
É
À

r

c,
Fzu
=
zu

o

rô

s
l
JÀ

o'FU
É
UzoU
Uo
ouo
J
@

=oU
É
zq
z

U
oi
s
f
Iz
FuÉ 4

U
Jc:
ooo
J

o z
ÉUFz

Uo
6

É
e
x
U

Uo
z

õ

ool
F

oô o
@
@

o
Fo
U

o
N

oo

ooó
o

NNo
tso

@o
N

o
o
mo 6ô o

I
N
No

@

orô

2
É
À
oê
I
ts

o

á
À
oF

o
o
À
cz3
E
oz
oê

ú
9
É

I
otsÉoÀ
ê
oF
c
ts

ã
oo

I
FÉ
F

=oIÀ
E

oF2

=t
À
ô
o
I
f
I
x
í
À

Ucê
=
ê
oÉ
F

É
Fzo

<U
2.. ô.8

E PE tii ÉÊ3 ãE E.ã3<
o
d

É

(,
z

=ú

zo
U
f
F
F
z

4

oô

ú
FÉ
F
2
oIÀ

oFz

=À
ô
o
'<
l
U

ô

úiô
úÀt
É
U
.Jt
U

z

ú2
É

z
ts

E

UÉ

Éc
o
J2
ú
À
oI
É
ü
l(,

oFdoÀ
o
o
EÉ
F

6
oz

U

zo
o
f
F
F
z

É

É
o

EI
N
@,1
d

ü
s
@

No
N
N

do
d
Uo

ô
Ío
z'A
OEúso:
^9UtsÍt
úH
l-Uu=

=96Z

g=
>YEuHÍ
H3
<U

=pZLÍÀ

=E

Ft

o N Í .i q N oq g
N

N Ê1
N N

t r,!

i{



, ,a .-, lât
- !;i_t-; J

@

ô

<z
(,
À

s
@d

adN

üz.. ô.8ts ,.
údu&dp-
Q Bà E.ãÉ ã

2oÀ
É

o
N

o
o

E
3
Fia
.i

(,z

ú

zo
u
f,
E
F

=
ú

oê

d
FÉu
F

=oIe

oFz

t
ê
ô
o
u
f
U

ô
oÍ
6
eet
Éu
.J

=U
(,
zu
úz
É

ã
z
tr
aI
oÉ

Éc
o

G

ê
oI

trl
(9

oFÉoÀ
o
o
F
a
F

(,
z
õ

U

RH
o2
EoOU0l<E
àb
Es
õ.<

z
É
À
oê
I
F

o
d

À
oF

ô
I
d

Iz
f
E
oz
oê

=
Io
É
õ
I
otsú
oÀ
o
oF
a
F
õ
oo

ÍFÉ
F

=o!!ê
E

oFz

=
À

ê
o

9
x
É
À

É
À
E

o
o

F

d
Fzog

o
ÉU
z'a
O!ÉEí
3ÊEi
ÉEFUu=

=9.qZ
o3g:
àã
Hco
E-otr
sH-
=dZL
sÀ

E

9x
Éi

<o
ãÉts

@.i
@

É

a
I
ai
É

6d
o'ôo
oi

É

tsFt

É

@€
d
&

oI
o'
d

ts
@-

€
N

N:N

=

âm§

@\N
o
ôi
É

€
+
a
É

o
N

di

É

o
Noo

d

oó
.i
É ;ffis

ool

sl
r
É

c
E

=o

É
Éo

@j

É

oô
r
@N
É

o
6o
É

'ffi;

dirl
É

rul

N
É

N

É

H.oq

É

F

cio
@

É

§ffis
ülffil .

Er
@N
ú

ôê

E

d;
9

q
o
N

oN
66 âffi;

N
F
d
É

@íl
r
É

o
@ o

o
'.i

@sl

h

@
@
ó'o
ts.i

Eo

ô
o
tsz
f
d

o
d c

o
o

6ó
dt
N

.i .!
o
@

.,t
o6

oo.io
oô
ôi

q
N

Fo-
oN

ffi
8.

o
..{
a
d

E

Er<ê

==f

N m N

ffi
ó
=

oz
l

ôz
l

Nôz
:f

ou
4

oô
oÉ
aU
o

o
o

*l

ó
ozuÉ
UFz
Ut-z

=
oo
EÉq
o
o
ô
o
F
tr)
6

ô
or<
(.1

FU
ê
=o(J
o
u
N
É.
5
(9
U

o
'ú
FU
À

=oU
U
@
tscoÀ
z
É
F
oôz
ÉUo
62
8

õ

UÉ
Uô
u
?

Uo
J

É
F
z
Éo(J
É
5
f(o
zí
É
o(J
o
o
oíJ
dô

É
kN
r-B2§:o-od
!! ..1Àã
ã=
Éoz<
H5,g<@ÀÀ
gú-
o><o!lo
flxxo

6
oN
no
qí
É_

UF

c)
Éo
F
G
F

o(J

oN
o'
U
3
d
Éoz

ouzoÉ
ts

@ô

zU
f
dUÀ
U

j

F
Iq

ô

ú
q

ô
N
2
u

§UÀ
ã

o
o
I

d
ts

o
o

d
ts

tsz

o
o
5
É

ilo
ot

É
oo

É
ts4
F

=oI
E
o
tsz
E
5

o
o
o
Du

g

r

N

Éo(9
U
F
U

=u

ô

No

o
I

ú
F
J

ú
fo
o
F
É
o
(,

U
g
uz
ÉUruÉ
ô

Íz
ô
,<o
U
x

o
9z
úr
=oFzU
5o
À
U
oÉÉ
F
uÉ

o
F.zU
3Iê

oú
F

Fz

=i-Eo
s2
uãoú
9:
FC

>E
õ?
o-O
3"í>É]U
ÀÉ
O-u
5z(,u\<o

âE<z
OY
r<
É:
oOIJJ U
u=É
<ox
ÉJ\Í>8
-ulHs3É<o
z<z
8Esu:<odE
oôÍ@;;ãl: oÉÉ<

d
ts
ÉUzoU
ô
o(J
9o
o
U
g
É
2
:
=U
É'<o
JN
lO
ZNS'r-'túid"r
=T^xx3-
JÚ;

ãã
<ÉU!!o=
@=
ssãooQ
3á
3=

=
=I
Uo
oÉts

=:Íô
F

o
6
f
F

a
z

<l
ril

o
oN

ci
ozuÉ
UFz
uFz

=oôg
Ée
o
Jo
Uô
ot
ó
l
@ô

U

r
j

Í

z
Ég
F

=
o

E
ô

dFUÉ
UzoU
ô
oUo
Jo
o(J
3É
zU

U
o'Fo(,
U

É
À
É
J
l(,z
FU
É
Fõ

ô
o
o

o<(}
U
À

=oI
UFÉoÀ
z
É
F
oôz
ÉUô
õz
oU
g
o

=s
É
uô

ooc
3ig'

r
N

o

oô
No @

o

g

§
@
o
o

q

a
ooa
Go

o

N

o
@

o

e
É

o
N
Nô

a
oNo

o
oÍ
c
o

rF
o

Nqo
No e

=E
o
di íi

q
ffi: .i n

N
d!
N N

6
N

q
ffi

I
N

n



' 'tii\l B

@

ô

<z
(9'í

E.

Í
É

ílI
É

Fílo
G

ç-

É

NI
o'
@

É

o
N
o
N

É

tso
N

d
É

r
@N

€
+-
€
ú

oó
o'
É

rF
o'
ÉÉo

@
oc,
o
É

ts
N
d
É

@.i
É

@

úi
6
É

o
ts
oo'
@

ts
oo
o'
G

d
@
o'
É

=

Éo

o
@
d
É

d
@
o'
ú

o
F
ó'o

ot

N

oF.i
NF

r
o-r

r.' F.'

o
ê
trz
3
d

r
@-
N€N

N N

=
N N

E
N m

=
N

ê
ô
ô
2
l

N

=

U
@
FÉoÀ
z
ÉF

=Uo
c_
U:)
@
Uô

ão

,É
o
!

É

Fz

o
o
N

É

3
oI
É
F

oô

É
FÉ
Fz
6
E

=oFz

=
ê
o
o
ú
I

FU
íJ
g

o

U
uô
ô
N
z
úu

Uô

z
ldUÀ

í
g
F

Uo
Éo
F
É
F

do

o
I

ú
F
J

U

o
o
E
É
@

(,
:u

Uê

Ez

ô

ci
ozUÉ
FzU
=F

=oô
GÀ
o
o
uô
o
E

o

uo

g

Í
É

ô

o
J

É
F
z
Éo
I
É
5
f(9
z
Fu
E

Io
6

o
I
o'ô

ú
FÉ
F

=oIÀ:U
o
Fz

À
Uo

o
x

u

É

Uo
u

N
oÀ
F

F

z

NUÀ

r

o
!a
É

oê
o

É
I

o

ro
J

É
F
z
ÉI
É
s
ft,z
F
É
oUoJ
@

o
U
dô

É
FÉUF

=oIÀ
U
o
Fzq

=
À
Uô

r

j
U
ó

o
x

N
o
c
F

F
@
a

oU

r

Éoo
ô
J

z

N
À:
=

3
o-I
É
F

ê
ô,
6
Éz

o
o

É

I
d
F
c

=oIÀ
t
oFz

=5
ê
â
o
ú
f

FU(,

tsU(,
U

ô

ú
Uô
ô
N
z
UU

=sUÀ
z
=

uÉo
É

zu
f
duÀ
U

Uô

rí
É

Éozu

ÊNo

o
Ir

ú
F

U

o
otÉ
ó
(,
:

Uô

-z
o úô

N
@
o

o
o

rra N
oo

oo
Nô

€
oo

8
o
No

No
@oô @

o sl

o
.j

q
N..i

oó di
E
E

.1 q
rf

ín

o

z
É
À
oô
oê
F

o
J4
É
ê
o
5

o
Ig
Iz
f
E
oz
oo
N

=ú
9
É
E
lI
oÉÉ
oo
ô
o
EÉ
FIo
oô

d
FÉ
F

=oI
À
E

o
Fz

=
À

o
o
:,IUx

á
À

ÉÀ

=
ê
o

FÍ
tszoI

tU
2..o..oú

É E Ú É õÉ E
=u>óG<
ez9

oÀ
ú

o
oÍ
ô
ÉÀ

õ
É
U

t
o
(9
zú
úz
É

=z
ts

a
U

uÉ

=

o

d

o
FJ

uô
o
.EIz
ã
ô
É,)
Euu
U
É.À

ô
É,Uzo
Uô
oÉz

o
tÉ
U
Uô

5
z
sÀ

(9z
E

ó

zo
o)
E
F

z

e

oo

FúUF2
õIc
U
o
F2U
t

o
oÉol
U
@

E
s
Àa
.i

o
d

ô
o

$

o
N

úÀ
o
.!!
d

À
oI

É
tr
lI
oFÉoÀ
uo
o
Eú
F

õ
(9
z

ú

zo
o
f
ts

z

d

ô



.,.,ci I
@

ô
<z
À

ó
@

@

o
F

z.. ô.8
^aâ.?8.ãá<

oÀ
uú

do
d

ê
o

É
3
É
@

.i

(9
z

=

2o
o,
E
F

z

e

ô

ÉFd
F

=o

=UoFz
@

5

Uô
r<ulo
U

ô
o
9
o
d

ú
U
j

o
oz

úz

z
tr

E

o
d

Éê
o
.!2

o
5

d
ú
lI
oFÉ
oÀ
ô
oF
ÉF
6
oz
À

ú
pã
8S
E9êU
<E
à9o=

3Éô"<

2
d

oô
I
É

o

Í
À
o
5

ô
Ie
9z

=oz
oô

=úo
Í
I
oFG
oÀ
o
o
EÉ
F
ô
oê

É
FÉ
F

=o2
À

=o
Fz

=
À
ô
o

=I
xu
s
À

ÉÀ
E

o
o
'<u
F

É
Fzo

ô
Íou6z'a
OEúío;oÉ
'Íi
úEtroui
zt)
0zq3
OS
>x
Ée

HS
u-ôtrsg
zí.
5o

E

Lx
Éi

<ô
ão
F

N

€
G

E
@
@6
É

nç-
@

.i
É

o
d'oó
di
ú

*ffis
um,

tso
I
o
É

@o
8o
ci

É

6
aÉ

@
@
d
e

o
@
o'
c

N
@

N

=

umü

NI
o
-i
É

ts

ã.i
d

o
oI
F
úi
É

cÍ
=o

d

Éo

Í
É

r
H.
N

É

ôt

d

h
N.io
o)

É *ffi u
6o
N
@
d

É

oÍ.
o
É àmx

riÍ
É

F4
N

É

+

É

c
É

=

É
Éo

ts
I

É

I
r

o
€

tt-
o
ul âffi 

- q or
@-
@ ãm;

rÍ'
É

o
r
É

o
@

cl
o
tsz
f
ct

N
H.

N
d
N

8- 8-
N uffi$ dl

N

ot.
N

oq
o

ooJ
m

oq
oN

€q
o
@

oo
d

3g
6!:
<ê
Zaf

o oz
l

Nôz N

oq
É

oê
o

a

ê o
9z<
(,)u
=o
FzU
5Iê
q

oÉÉ
F

o
Fz

sIÀ
E

oÉ
É
ts

G

Fz
?
i-Eo
8E
uEoü
9E
FÉ

>E
õ?
3E>É
Àd
6-q
5=(9u<ô
UJ

;à<zÉ^
U<
x@ü>qO
39uli<õR
ÉJ\Í>8
-ulHctÉ<oUJtsz<z
8E5u-<

sPi
lg o
FE<

dFu
É
UzoíJ
ô
oUo
@:o
U
3É
zr
à

U
ê
SR
io
ãN
ZN<Ê.
i!rÉ<

d ..1

Ei
^x
ã3Jui
Bã
8E@=
<q
ãoÀ4

*E
a1(Jô

ffi

ffia
tffiE

lffilE

ME§üBil f

ÊlffiH

Em§,

o
'<o
FU
À

I
@
u
FÉoÀ
z
É
F
oôz
Érô
zoU
ô
@

=s
É
Bo

o

q

É
F
z
Éo
Çl
É
5
l
(9
z
F!É
o
Io
6

oU
o'o

É
AN

--B
oHõt
E:gà

P33s>5
=fr<uÀÀ
qrÚo-o><Uu^
$xxoUN

sffiE

E lffi§

IffigE

ãffiEã

g

Éóo
o
J

z

ÍUÀ

N

sÉo
UF
U

=úoÉ
u
f
@
uôuô

No
d

or

siFU
J

ú
o
ots
a
6
(,
:U
g
Uz
ÉU
UÉ
Uô

Ez)
Uô
o
u
f
I
x

o
!2z
úU
=o
Fzu
sIô
g

oÉÉUF
UÉ

o
FzU
=3Iê
U

oÉÉUFÍÉ

Fz
?j*
ão
8E
uEoõ
92
EX>ü
õ?
viO
<.í>É>U
ÀE
0-r<2
(,u
<o
UJ

;à<zXoyx
U<
8>
oO
ãYr=!EÜT<ôxtsJ\Í>8
oI*lEtlús9zAz
883u-<ê --ts

EE HÉÉ<

oôc
9i
ou
I

@

I
ô

oo
o
@

&
o

o
No

a
oNo gm 

'
o

ao
No

N
@
o

o

lâ

di

o
ôôo
&U

o
o

o
N

o
É
ô

ôô
N

oo
É
ô

o
d
No

E
êi

ry
N

a q4
N di

.!
ffi: .i N

c



ir 20

e
U

<z
(,
ê

sffi;

d
6

É

=o
g

tso

ül.l

ãÉ

ts
ots

d

T.
No

É

@

€'

ôi
É

qó
q

É

o§o
úi
É §ffi§

F

I
o
É

ro.
@.!t
É

ffi;

N

do6
ú

=oI
2
Éo

o
É

N

ool

d

@.i
É

o
§-
@

.,i
É

q
ts
@N
É

@

úio
É uffi*

Er
@N

É

o
a.
@

É

Fo
o'

-ffi
E

d
Éo

ê
É

o
.i

@
ú:

u

@
@
ó_or
'.i

e oN
ao'
@ ;ffi*

tffi

E oN
66

o
ê
Fz:
d

oô
.i

oo.i N
@

ffi
N
€ .n

@ rffii on
r

ool

r

ôo.io
F

-ffioo
di

: N
E

ts
@t
É

a
@-
a
É

o
@
d
É

o
ts

=
N N N

=ffi =
N N

==m
3r
<ê

=Ê3

ôz ôz N

=

ôz
f

ffi

o
E
ts
U
ê
o
U
4

FÉ
oÀ
z
É
F
oêz
É
!ô
z
o
U
3og

3ré
!ê
q

6

o
ú
F
U
À

=oUu
FÉoc
z
É
F
oôz
ÉUô
2o
U

ôU

3u
É
Uê
@

6

o
!à
4

oô
o
sÉu
ê

dFUÉ
Uzo
U
o

Io1ó
=oU
sÉ
zr

:
É
SR
-oo§ZN
<d

-'t
q .'!

=iYA
õci
Jü

Eã
<É(JPgz
ssâod9
sú
^s<=r, ô

8
t,
Uo
oÉ
F

=
g
F

oo
F
g
É
z
@l
Li

o
ozUÉ
u
FzU
=uFz
z

=ooUÉÀ
9o
uo
oF
U)ó
f

ô

dFUÉ
Uz
8
Uo
oUô
@

o
U

É
z
z

u
d
Fo(,
U

É
À
É
s)
z
FU
É
F
õ
uô
oI

j

I

z
ÉUF

=Uo
zU
õ

or
o

FU
ê
o
Uu

foaÉ

q
ô
É
:)
F
z
ÉoU
É
s
|9
z
F
É
o
Io
Jó
o
U
dô

ÉtsdNs8
õ9õt
E>
Éoz<
>5,A<UÀÀ
x{o><U!lo
$xxo

o
o
d

o
í
É
trF

Uê
Éo
F
É
F

o
U;
o
..!
o
@

o
É
oz

o
Uz
o
dF

ê
o!I
É
ts

É2

t
ê
o
o
)d
c
oI
4

s6oz-E
E<
"foEô

Í
tsc
ts2
õ
À-

E
oFz
z,
o
oÉ
Iu

uo

N
I
F-

F

a

o(J

<Éóo
ô

z
r
NU

zg
ld
@À

j

F
í.9

ú
@ô
ô
Éz
úU

NuÀ
==

ffig

ffiH

ffiã

#É

ç
No
N
mo

I

úFu)
ú
o
o
F
É
6
I

Uz
Éu
UÉ
Uô

z

ô
o
0
Uqx

or
o

Uô)
É
f
F
z
ÉoU
É
5
(9
z
F
ú
ouoJ
@

Eo(J
o'ô

É
irNuq!

oH
dt
E;sz
PHz<
Ê553<UÀÀxio><U
!lo
$xxo

oo
tr

F

a

o
L'
Iu
IU

g

<Éoo
ê
J

z

NUÀ

=)
oôc
xios

O
N
N

I oo

@o
do

oooo

É
ô
o
N

@

@

ots

óI
ê

Noo
Nô

tsts

àí
ôô

@o
o

=ts N
o
N

o
m

.!

É

oooo @
orO

dl
.j

q
m

.! q
<t

z
dÉ
À

I
I
É

o
Jâ

É
G
o,
ô
Ig
Iz,
=oz
oô
N

=úo
ú
E;

I
otsEI
ê
o
E
ÉF
6
oê

É
tsÉ
ts

=o
À

=o
F2

=
ê
c)
o
,
I
x
É
À

É
À

=
o
o
6
ts
d
F2o

U

=..u.oq
úÉUÉdFõ Bã B Eã ã

úz ôÀ
U
É

do
Uo
o

=

ó
@

@

oNts

o
o
a
o
ÉÀ

d
I
-J

(9
zU

úz
e

z

e
U

Uú

oz

ú

z
o
U
f
E
F

z

d

oô

d
F
UF
4
oIÀ

oFzú

4
Uô
o
'<I
:l
U

õ

EI
À
@

.i

o
Ío
z'AOcfiíô:oX
Éi<x
=oi!=

zt)qZ
o3g:
>YÉuHÍ
U-oÉ<tr
- É
ZL
3À

Éê
o
.!4

d

ê
o
5

ú
lo
oF
o
Uo
o
EÉ
F

õ
o
zÀ:

pã
<J3Í
É9OUúl
çE

o=
E*zdõ.<

rq



!,i)21
@

@

z

ê

F.l
o
F
ca

É

=oI
é

tso

t
c
a rffi*

3

ciN
É

q
@4
É

uffil

ãm

6ê
r€N
É

=o9
d

Éo
c
É uffi*

@ç-
o
ú

ú
É§ffi

=

Éí
9

c
É ;ffi- E

d

oN
oo'I

-ffi

ê
o
Fz,d

ts
@

$
ó
oN
m

q
d
m

o
vl
N

-ffi

3:ô=
<c
Za)

N

€
N

É

@ó
d
É

o
@
d
É

oN

N
E =

N N

= =
N

=

o
E
E
À

o
U
a
F
É
o4
z
É
F
ooz
É
@

e
z
o
U
íôu
sU
É
Uor{ó

o
É

oo
o
|<

Éu
ô

lâflã :

HEE

zo
Ul
ts

=
É

É
4
2

Ào
o
N2
É

ooâtê

Hi
ôEo

É
tsÉ
F

=oIÀ
E
oFz
E,
À
â
o
6

c,
o2UÉ
UFzú
g
Fz

=oôUÉê
9o
uô
o
Eu
Jó
g
ô

rt
No

o
I

üFU
J

U
f,o
o
EÉ
6
(,
q

Uz
ÉuuU
É
Uô

-z
uô
o
'<()
UUx

o
o
N

r

u

Uô

Uô
J

É
F
z
ÉoU
É
5
f(9
z
F
É
oUo)o
=ou
o'ô

úFdNs8
ãà
Etã;uz
6u
F@z<
E5,g<UÀc
u{.
o-o=<U!lo
$xxo

o
oN
o
r

ú
sê
q

I
F
F
@

E
É(,
ro
o
Fz
sÀ

N
oÀ
F

F

a

:o
I

oôco9
EÊoú
I

o
o

NN

I
ffi

oô
@o
No

I
@o

ÉUô
o
No
6

2í
À

I
I
F

o

É
À
o,
ê
og
9z
E
o2
oô
N

=ú
9
Í
=I
otsE
oê
ê
o
F
É
ts

õ

I
d
tsÉ
ts

=o
C:
o
ts2

=
À

ê
o
3g
x

Í
ê

É
À

=
ê
o

tsÍ
F2
o

úz
..oú
I S5 <,ü<uÉ!ucul:EaE.?3.ãã<

6z o
u

o
uô
o

s
6

@
d
No
N
F

Et
F.'

.i

o
o
úiô
ÉÀ

É
U

t
U

oz

z
É

z
trI
É
U

UÉ

(,
z

ú

zo
U)
E
F

z

e

oô

ÉFÉ
F
z
o
À

oFz

t
À
o
o
'<I
U
xu

o
Ío
z'a
Ocí
E{oE
EEgB
trou=
zv
6z
6fos
59du
HÍ
U 1ôÉ
Í*ü
=ÉZL
5À

ÉÀ
o
É
À
o\
ú
tr
lI
oF
oo
o
o
E
É
F

õ
6,z
E

ú
pã
o2
E9âU
ol.E
àho=

:eõ"<

=E

@
o

.i =ffi*
N

o
q
rt

r

Éóo
ô
J

z

N

çNoN
o
E
.9o
E
oE
I
o
G
GÀ

J

o
--o
o
o-

o
o
oó

o
6
o)oao6

cg)
EaoÀ
=irú tll
.9 É,
üo
À.>
;o'i, g
i0-t

{,
CDc
llJ

I

à

E s.3i sÇi
g AEÉ
B teà
5 í39
§ 9S;
E Iã:
E IEE

à

â



" - L; N'àZ

\-

v

à

i oP
; <ôi
.. 9":!

ã Íf;'r
E I9}
ã ;§g
E R8b
y <o5E i, :.s
ã 3Ê§

ô
c6

§p
-q<
üe
"s :Ego
EÉ

à

$

o

!
.9

E

!

I
d
g

o

À
s
iE

d
q

É

c
q

rl
|.:
G

É

ã

E
g

5

t
$

§
g

slTI §o §o
rr: §

g

À
a
À
oi€ !

o

É

o

a

c

d
d!

c

d!

\I

É
§. §o

*Í
o

83*à
Ê

E
ci

§o

É

cq

E

4

ri
íi

É

9.

s
N

c

E
I

É

ortxE
Éô
o §o

ÉÍ0 §o

àe

3
ai

oúl
d

viÀ

)tí

o
c,i

úi

É

q
Ft
o

e

rEo

08t
t!bq

§
ci §

*Í E
x!l

úi

ü

É

!

I

Gq

F
ô

€q

§o

ocl*!
x
ê
é

§
@.
o §

h
v'l
À

É

o

c

!

8

a
tsul
ts
N

É

§o

0It
o
Ê*

*
o
ô

§dl
o §o

àq

3

.i

É É É

N
cl

É

!ê
q

4

u

q

4

I
d
o
o
E
E

t
3.

U
G

z

=

Utc
U

z
cê

z
tr

Itc
$

oê
oô
F

o
F

e
á
E

&

G
7a
ãà
Y<
lÍ
ãeo!o<
e.i

Ég
.§P

88
>o
Ée
EÉ
z6
8qÊ=
ãioots-z-
Eã
=2iÍq É
oF =qE'eà
E.= r §

ÉeER
t...,_-

lÉ 
g§ E

ê{
F

êo

Ec
t

G.!t
oI
t
I
c

o
a

É
3

x
f

ê
.!

Eo
o!

Ê
a



. ".)023

o
ta
E
1'
o o

'õ

EÀ

6
.!L
G

Eo
.9

.9o
E
q,
t
o
c
a,
E
G
c
a)

o
o
o.:
-g
.Ctã
o
l,
o
rc
I
G
g
í!
CL

Eoo
o
o
.G
t!
N

g)
à0o
o
.9
CL
o
l,
o
.!f
ao

o
o
E'l!
ãg
oxo
o

l6
c,

Gêo
o

ct
o'ô
ct
o
!
o
Io

o
o
E'o

6(,
o
o
o
o

oÉ
o
E'
G
6
Eo
.g
o
.9
ÉL

E
(u

o
tro
E

E
ÉL

ot,
o
IG

Iox(u
(U

.g
0,
o
o!,
(u

(!
<t
o
'ã
oo
o
.!.
à
q,

o
o
!,6
ã
Ioxo
o
IG
o
(!
Él
6
o

C,

o,
'E'
Ét

sto
úo
No
oEIo

o
!,
o
!,
E

e
Eo
.g
o
'a
E
(l,
o
Êo
E'=
6
CL

o
!,
o
ao

ã
I
o,xo
(u

.g
(u

E
6'
!,
o
F
-o
o
.2ct
o
1'
o
.!a
êo

o
o
l,6
aI
0,xo
o

ao
o
l!
CL
6
0,
6

o,z

ci
0,'0
ÉL

oE
rôo

o
É
oE5
G

o
tr
(o

E
E
ô0
0,t,
o
c
G
ê
,9
l!ç

o
'ã
o

o
!,
E
I
G

o
o
'e-'

ê

rú)o
o
úto
oE
o

ot
oEo
g

0,

.g
o
ÉL

Eo
o
Éo
E
G
o.
o
1t
o
T!
a
(uxo
o
.go
G
ot,
o
l!
ll

o
'õ.
oE
o
.E

o

o
o
!
G
f(,
o,xo
o

ríE

o
t!
CLo
o

6
!,
E
c

GN
a,
CL

E
ot,
orc
o.!
6
E
6
o

tl

Â.

l!

o
ol<
a
ro

(u
E'
6Io3
olr
oE
o
(U

Eo
Ê
(u

E
o
o
Go

orc
6
6
I
o
E
(u
@
Eco
E'
o
!,
o
.E

o

o
o
.9t
E.0
6
t!'õ
É

«u
o
o

l!Étr
o
!
o

I(!,
Ioxo
o

oÉ
o
Êg€
EHo9
Bo6t
d§
.E g.

E.Ear-
;Eoo
o.ãcL6
o6ot!r6
ott,Gt! .:
'Ei oE'-.o
l!EàE
:EE9
Gt,
Heo.b
G!
!í§
Ooroo

Êã9íi
ot!

Egg6
Fo.=!
tro
ã,9
à.ã
qc,

3€-
gE
oo
oo
EI'
Ílo
-lG

Egoõ
oLrgd
OE'o6
8!íEGõs

d
(u
'õ'
CL

oE
No
o
Flo
o
(J
o

oE
o

't
o
!,
o
o
CL
o
o
il!
ç}r
«,g
ot,
G
.xoo

o
orc
Gg
o!
Fx'õ
I
dt
-9
o

E'
G
Iot
dtt
=
o
E
o
Éo
E
6
co
6

e
o
6
E
o'
rl!
I
G
í§
I
o
Êo
à0ocq,

E
oQEã
6=

.ÉE?o
OE

6(9
Ort
EO
§p
HIis,OE
OoróO
g;
Q'ã
G>õg
§o
qro
Zn

aÍ,

r{
oito
an

r
0̂a

oo
oroq
(no

ü1
ú,

o(n
d
Fl
N
c,
o)

v»
É.

(o
rl
!r1t\
o)
F{

ú,

{,}
cÉ

O'l
<n
§
a\
ú)
F.N

{/}
É.

ro
qr
\t
dt\
d

v»
É,

oút
N(Í)
r{
úi
N

v»
É,

o<ôÀ
l!l!

ôÍ
ÉLlo.qq;
>o-

o(n o(oo(o o(n o
ín

o(n

Ho
?ú
EE
qU,
z

o6

út
(ú
o.
6
U

ro
to
Ét
G
U

I

Fo

.e
I
E

I
d
l!
CL
6
U

N
Í!oo
U

ín
t!
o.
6
r

ç
t!
CL6
U

z
f
ã
oô
ú
F
IJJr
UJ
ú,
À

o
5
lr,ô

z
É,

À
oâ
oô
Fth
ut

UI

Ê

lrt
t^

ô

É,À
o

É.

o-
oF)

ú_
U
lIu
o
F
É.o
o-
Uô
o
E
ú,F
tut

ô
6'z
E

I
r{)
zoas)r.o
E.:- $iâEro
=ts<N8
cnii\<N.i

É cc ç

Gz
À

(J

Ê
J

zI
U
f
ts
F

=U

oo

ccl-
É.Ul-

=oI
ô-

u
oFzu

ô-
uô

rh
Â-

UJ
l!
o
Í(J
z

CIJ
l
dU
tâ

\-

ôo\u rrlgoroú
§õ
àc
oÇE.t
frHü:
G.;gt)
stt

=pU
à

â

àoi

E eg
E IEE
: §íiE
P '9à;:§s! EÊçE 9Y.o
É Í8?
E §ÊE

{
NoN
o,
!,
.9o
E
ot
oto
o'
g
l!À
o



,, - rJ02:4

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Avenida Pedro Amaro dos Santos, no.900, centro, CEP 87528-000

CNPJ 95.640.736/0001-30 Fone / Fax (44) 3604-1320
www. altooa raiso. pr. q ov. br

EsruDo rÉcrurco PRELTMTNAR

I TNTRoDUçÃo e osrero

O presente objeto caracteriza a contratação de empresa para execução de pavimento

em piso intertravado no Distrito de Porto Figueira localizado no Município de Alto Paraíso-PR.

Trata-se de estudo técnico preliminar, visando a contratação de empresa de serviços de

engenharia para execução de pavimento em piso intertravado (conforme os projetos) no seguinte local:

Área lnstitucional 1- CAMPING

Pertencente a este Município, localizada no Distrito de Porto Figueira.

\- 2 DESCRIçÃO DA NECESSIDADE / JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de executar o pavimento em piso intertravado na Área

lnstitucional 1 ( Camping), distrito de Porto Figueira localizado neste município, com a finalidade de

facilitar o acesso dos munícipes as instalações públicas existentes: Campinho de futebol, quadra

poliesportiva, parque infantil e salão de eventos, visando o aprimoramento na mobilidade das pessoas,

promovendo a pratica de esportes e lazer, desse modo contribuindo significativamente para melhora na

qualidade de vida dos moradores e eventuais turistas.

Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execução da obra;

Detectamos como necessária a execução do pavimento em piso intertravado descrita

acima e locada conforme os projetos.

3 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um)Atestado de Capacidade

Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto

a ser contratado;

Os requisitos da contratação serão definidos no Termo de Referência e deverão estar

em consonância com o que dispõe a legislação vigente.

4 SECRETARIA REQUISITANTE, GESTOR(A) E FISCAIS DO CONTRATO

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e
Serviços Públicos.

O Contrato será gerido na sua forma total, legalmente, qualitativamente e

quantitativamente pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos, através

do titular da Pasta, o Sr. Simão Pedro Leme ou por outro representante da contratante, devidamente

designado para este fim, permitida a assistência de terceiros. (s'
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A fiscalização do Contrato será realizada pelos seguintes servidores públicos:

Fiscal Técnico: Márcia Cristina Maranca CREA-PR 95.a95/D;

Fiscal Administrativo: Eudinete da Silva Pedrota;

Gestor da pasta: Simão Pedro Leme.

A Administração reserva-se o direito de exercer a mais ampla. e completa gestão e

fiscalização sobre os serviços objeto do Contrato.

5 ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES PARA A CONTRATAçÃO r OETRIHAMENTO DOS ITENS

A relação das quantidades de cada item advém do levantamento realizado pelo Setor

de Engenharia, em conformidade aos projetos anexos dos trechos a serem executados o pavimento em

piso intertravado.

A especificação dos produtos e serviços foram elaboradas de modo a adquirir

produtos/serviços de boa qualidade, evitando com isso prejuízos futuros causados pela perda ou não

utilização dos mesmos.

Os valores atribuídos aos produtos/serviços são estimados e aproximam-se aos

praticados no mercado atual por fornecedores idôneos e para mercadorias de boa qualidade.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas para cada item.

A descrição dos itens, apresentação, quantidades e valores máximos unitários, estão

relacionados e descritos detalhadamente na Planilha Orçamentária.

Os produtos deverão ser adquiridos por meio de uma nova contratação, no qual o

processo licitatório resultará em um Contrato firmado entre o Município de Alto Paraíso/PR e a empresa

contratada.

6 LEVANTAMENTO DE MERCADO

A estimativa de preços da contratação está compatível com os quantitativos levantados

no projeto básico e com os preços do DER - Departamento de Estradas e Rodagem, que é uma tabela

utilizadas para obras de infraestrutura, mantida e disponibilizada na internet pelo governo estadual, além

dos preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, que é uma

tabela muito utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE,

que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil é

disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal.

)i"'q
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7 EsnMATrvA Do vALoRToTAL DA coNTRATAçÃo e pRA:zo

O valor máximo estimado para a contratação do objeto do Edital é de RS 369.722,87

(Trezentos e sessenta e nove mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos), pelo prazo

máximo de 12 (doze) meses.

s DrvuLGAçÃo oo oRçAMENTO ESTTMADO

Acerca da divulgação do orçamento da futura licitação, informamos a existência de

entendimento jurisprudencial emanado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, através do

Acordão ne 4624/2017/Tribunal Pleno-TCE/PR, que define como obrigação de toda Administração

Municipal a divulgação dos orçamentos estimados da contratação. Desta forma, não é possível e nem

viável, pelo menos no Estado em que o Município se encontra, ocultar os valores do orçamento no Edital,

conforme legislação vigente.

,. -1.;üi:6
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9 DESCilçÃO DASOLUçÃO COMO UM TODO

Como solução mercadológica que venha a atender as demandas e necessidades do

Município com o atendimento das demandas das unidades públicas com o'fornecimento dos

produtos/serviços, não se vislumbra outra mais viável para esta licitação, que não seja a contratação de

empresa especializada para execução de pavimento em piso intertravado o qualvem se mostrando a mais

\. viável economicamente ao Município. Dessa forma, poder-se-á abrir o processo licitatório para contratação

de empresa especializada, por meio de Contrato.

Pretende-se alcançar ainda, com a presente contratação, a conciliação entre os menores

custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração, revertendo-se em

economicidade.

10 JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa,

por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento

da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da

execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia

dos resultados numa única pessoa jurídica. Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o

atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e



,-j ii'í:?
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

Avenida Pedro Amaro dos Santos, no.900, centro, CEP 87528-000
CNPJ 95.640.736/0001-30 Fone / Fax (44) 3664-1320

www. altopa raiso. or. oov. br

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Assim, para execução de obras e

reformas, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são

interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade

técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido

para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala,

não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas de mesmo ramo de atividade. Então, pelas razões expostas, recomendamos que

a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível

prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.

11 RESULTADOS PRETENDIDOS

Executar o pavimento em piso intertrayado na Área lnstitucional 1 (Camping) para

oferecer aos munícipes fluidez na mobilidade e proporcionar a pratica de atividades físicas, lazer e interação

da população.

Sendo que a atual gestão tem como prioridade o bem estar social e com isso garantir a

população em geral o apoio institucional, quanto ao direito de ir e vir, essa licitaçâo promoverá qualidade

de vida ao moradores e turistas,

12 CAPACTTAçÃO DE SERVTDORES PARA A GESTÃO E HSCALTZAçÃO COrutnAtUlt

Considerando que a presente licitação demanda de conhecimento técnico sobre os

serviços contratados, por parte do Município, e que o mesmo possui Engenheiro Civil, a contratação deste

serviço, deverá a fiscalização contratual observar as disposições da legislação vigente para a correta

contratação.

13 ANÁUSE DE SOLUçÕES

A execução do pavimento em piso intertravado, se dará de conformidade com o previsto

no projeto básico, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma

físico-fina nceiro.

Já tendo sido aqui demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços é a

i nd ireta, através de concorrência eletrônica.

Para a presente demanda, as soluções são:

a) A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de ,]e
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engenharia;

b) Conferência dos serviços ofertados com o acompanhamento e fiscalização dos

mesmos no momento do recebimento na Secretaria Solicitante;

c) Exigência de realização de novo serviço, caso os serviços realizados não estejam de

acordo com a proposta vencedora;

d) Coordenação para melhor desempenho e efetividade da contratação dos serviços;

e) Notificação e abertura de Processo Administrativo - PAD, caso a empresa contratada

não cumpra fielmente com suas propostas.

14 SOLUçÃO VlÁVEr

A solução mais viável se demonstra na Contratação de empresa especializada para

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos para execução do pavimento em piso

intertravado, a ser realizado nos locais indicados, seguindo do acompanhamento e fiscalização dos seruiços

ofertados de acordo com as especificaçôes de cada serviço na proposta vencedora e de acordo com as

necessidades e demandas da secretaria solicitante.

Ademais, pretende-se com a contratação, obter um mecanismo ágil e seguro para

realização dos serviços ora pleiteados, sem comprometimento da execução orçamentária.

ls cusTo DASoLUçÃo vÉvEr

O custo da presente solução viável fica exposto as despesas de contratação dos serviços,

de manutenção das atividades rotineiras da Secretaria Municipal de Administração juntamente com a

Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos, com servidores administrativos

para formalização da fase preparatória e planejamento da licitação, consumo de energia

elétrica/equipamentos de informática e afins. Além disso, os servidores da administração municipal em si,

sejam contadores, procuradores, pregoeiro e demais envolvidos no processo licitatório teriam sua

porcentagem de participação no gasto de operacionalização do processo, inclusive quanto aos

equipamentos e custos diretos com a publicação do certame conforme definidos pela legislação vigente.

15 IMPACTOS AMBIENTAIS

lmpactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem

quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em

\-
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melhorias ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez

que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes

sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na legislação vigente.

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo

torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta;

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

Resíduos;

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como o

lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT.

A legislação vigente determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar,

especialmente, as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos

gerados pelas obras, mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de

equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de

recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural,

arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliaçâo do impacto direto ou indireto causado pelas obras.

Na mesma acepção a Resolução CONAMA ne 30712002 define resíduos da construção

civil como aqueles provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção

civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos,

concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa,

gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados

de entulhos de obras, caliça ou metralha.

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caraderiza-se como aquisição de

Mão de Obra e outros serviços de terceiros pessoa jurídica e a sua execução implicará diretamente na

geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura contratada empreender esforços

para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção,

visando mitigar os possíveis danos ambientais.
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Diante disso, na execução dos serviços deverá a contratante e a contratada a

observância das normas de proteção ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito

cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis ambientais na consecução da obra e benfeitorias.

17 DECLARAçÃO Oe VTABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Considerando o Estudo Técnico Preliminar é possível concluir e declarar a viabilidade da

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de obras de engenharia, uma vez que se

demonstra viável econômica e tecnicamente, além de necessária e adequada ao fim que se destina.

18 APROVAçÃO E ASSINATURA

Diante de todo o exposto, a equipe de planejamento declara viável está contratação

com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Alto Paraíso/PR,09 de abril de2024.

$N
v

ANDRlELLY LETICIA MACHADO LISBOA

Coordenadora do Departamento de Obras Planejamento Urbano e Serviços Públicos

GESTOR DA PASTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E

SERV|çOS PÚBL|COS. Pelo presente, aprovo o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e solicito a abertura do

processo da licitação.

SIMÃO PEDRO LEME

Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
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MAPA DE GERTNCIAMENTO DE RISCOS

obJeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA rXrCUçÃO DE 2.t67,64M2 PAVIMENTO EM
PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO, DRENAGEM E PLANTIO DE GRAMA, NO DISTRITO
DE poRTo FrcuErRA LocALIzADo No uuNIcÍpro DE ALTo eeReÍso7eR, nARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
PLANF^IAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS NOS TERMOS DA PLANILHA
oRÇAMENTARIA, CONFORME COt'tOIçÕeS E BXIOÊI{CIAS ESTABELECIDAS NESTE
INSTRUMENTO (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).

Introdução
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da
contrataçáo, da execuçáo do objeto e da gestáo contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificaçáo e a analise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinaçáo do nÍvel de risco, que
corresponde à combinaçáo do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a
efetividade da contrataçáo, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a soluçáo.

Para cada risco identificado, deÍine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência
(respostas aos riscos), a identificaçáo de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

DeÍInlção de Impactos
'A análise qualitativa dos riscos será realizada por meio de classificaçáo escalar da

probabilidade e do acto com base na tabela de referência a se

Para fins de classificaçáo, considera-se:
a) Baixo: Danos que náo comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.
b) Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou

interferindo na qualidade de seu resultado.
c) Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir

seu curso.
A tabela a seguir apresenta a Matiz Probabilidade X Impacto, instrumento de apoio à

deÍiniçáo dos critérios de do nível de risco:
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O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma regiáo
da matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na regiáo verde, seu nÍvel de
risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitaçáo ou adoçáo das medidas preventivas.
Se estiver na regiáo amarela, entende-se como médio; e se estiver na região vermelha,
entende-se como nível de risco alto. Nos casos de riscos classificados como médio e alto,
deve-se adotar obrigatoriamente as medidas preventivas previstas.

Identificação e Análise dos Prlncipals Riscos

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste
documento:

Avaliação e Tratamento dos Rlscos Identificados:

;..' ..

Rlsco D. Nível de Risco
íP x Il:

1
Inconsistência de Projeto Frente a
Situacáo "inloco"

Planejamento da
contrataÇáo

5 15 75

2 Adversidades Climáticas Gestão contratual 10 i0

3
VÍcios Ocultos, Solo Ruim, Descoberta
de Nascente Dárua Gestáo contratual 5 10

4
Baixa qualificaçáo técnica dos
proÍissionais da empresa.

Gestáo contratual 10 i5

5
Suspensáo da prestaçáo de serviços por
causa de encerramento das atividades
da contratada.

Gestão contratual 5 15 75

6
Náo observância do término da vigência
do contrato.

Gestáo contratual 5 15 75

Risco O1 Inconsistência de Proieto Frente a Situação "inloco"
Probabilidadel Baixa
Impacto: Alto
Dano 1: Aumento do serviço licitado.

Aumento do prazo do cronograma.
Dano 3: Aumento do valor total da obra.
Tratamento: Mitiear

Acão Preventiva: Responsâvel:

01
Melhora na análise critica e

concepÇáo de proieto e planilha.
Equipe de planejamento da
contrataÇáo

Acáo'de'CôiitiúEêncla:' .. . ..'ir,,:',::,

01
Aditamento de serviços e/ou
quantitativos. Gestáo contratual

Fiscalizaçáoo2
Analise preliminar de serviços a serem
executados.

03 ExecuÇão por meio da contratante. Equipe de execuÇão
Equipe de planejamento da
contratacâoo4 Nova licitaçáo

:i



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR ,, r; r;
Avenida Pedro Amaro dos Santos, no.900, centro, CEP 87528-OOO 

'- I ;r J

CNPJ 95.640.736/0001-30 Fone / Fax (44) 3664-1320
www.altooa or oov.br

R|SCO.g2 .',r.,rt,,,..... . Adversidades Climáticas
Probabllldade: Média
fmpacto: ',,r,', Médio
Dano f3 ;ri'r;l:''"' cronograma de obra. podendo levar até a perda de serviços.Atraso no
Tratamento: Mitiear
ID: Acão Preventlna: Resoonsável:

01
Náo emitir ordem de serviço em
estacões chuvosas

Gestáo contratual, Fiscalizaçáo e

Secretariado.
ID:,' Responsável:
01 Paralisaçáo da obra. Gestáo contratual

Risco O3 Vícios Ocultos Solo Ruim Descoberta de Nascente D ,

Probabilldàde: Baixa
,*-""1o'. ' ,, Médio
Daúo',,1: '-:-i:r:r: Avaliaçáo e reprogramaÇáo de obra
Trátamento: r Mitiear

Adão Prevéntlva:
01 Náo possui.
ID:r,. ., ' 

"''' ACãoide''Cóntlngêncla:,'',,',,', i' :Rêspon§âvel: L

01
Aditamento de serviços e/ou
quantitativos. Gestáo contratual

02 Execucáo por meio da contratante Equipe de execuçáo
03 Paralisacáo da obra. Gestáo contratual

Ri§co O4, ;:,1.,:1:;1,1:11',,,
Baixa qualificaçáo técnica dos profis sionais da empresa.

Piobâbtltdàde: Média
ImDacto:',',.- Alto
Danó,.1: '.::. , ' Atraso na resoluÇáo dos problemas.
Tratamentô: Eliminar

Acáo Preventlva: vel:

01
Evidenciar no Projeto Básico a
necessidade de profissionais
qualiÍicados.

Equipe de planejamento da
contrataçáo

ID: ',.,,,. ' Acão de Contingência: Rêsponsável: r-,::. , r

01
Remanejamento de proÍissionais
desqualificados em prazo determinado
pela contratante.

Fiscalizaçáo

_-t-:k
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o5Rlsco Suspensáo da prestaçáo de serviços por causa de encerramento das
atividades da contratada.

Probabllldade: Baixa
Impacto: ,,, Alto

Risco de a Administraçáo ficar sem a prestaçáo dos serviÇos.

01
Evidenciar no Edital as multas
decorrentes e a respectiva abertura de
processo administrativo

Setor de Compras

o2

Evidenciar no Edital a necessidade a
apresentaçáo de balanço patrimonial,
demonstraçáo de resultado de
exercÍcio e demais demonstrações
contábeis por parte dos licitantes

Setor de Compras

ecao ae Contingência: o

01

Solicitar periodicamente que a
contratada apresente balanço
patrimonial, demonstraçáo de
resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis por parte
dos licitantes durante a execuçáo do
contrato.

Gestão administrativa

o2
Acompanhar mensalmente a situaçáo
fiscal da contratada por meio da

áo das certidões o

Gestáo administrativa

03
Açáo de notificaçoes cabÍveis e

abertura de processo administrativa
se cabÍvel.

Fiscalização e Gestáo contratual

Náo observância do término da do contrato
Baixa
Alto
Risco de a Adminis Íicar sem a dos S

Gestáo contratualdo contrato.anhar a exe01

Gestão contratual
Atentar-se com antecedência para a
data de enceÍrarnento da vigência do
contrato

o2

Gestáo contratual01

Comunicar a necessidade de nova
licitaçáo quando náo forem mais
possÍveis os aditivos de temPo de

contrato.
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@
Acompanhamento das Acões de Tratamento de Rlscos:

O relatório contendo registros e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos,
que poderá conter eventos relevantes relacionados ao gerenciamento de riscos, deverá ser
elaborado, oportunamente, pelo servidor ou equipe responsável pelo planejamento da
contrataçáo ou gestáo do respectivo contrato, conforrne o caso, e conterá, minimamente, os
dados relacionados abaixo:

Alto Paraíso / PR, 09 de maio de 2024.

Simáo Pedro Leme
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos

gplrbr
oocumento a5iinado digitatmeote

r.AnctÀc$sTll{Atl n^flc^
Datà: 09/05/2024 16:00:36-0300
verif ique em hnpt://vatidar.iti. gov.br

M árcia Cristina Maranca
Engenheira Civil CREA-PR 95.495|D

,rí í, ',

§!r
ü'

L\;

Andrielly Leticia Machado Lisboa
Coordenadora do Departamento de Obras, Planejamento Urbano e Seviços Públicos
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pnorpro aÁsrco

OP,,'DTO A SER LICITADO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ UXUCUçÃO DE
2.167,641112 PAvIMENTo EM plso INTERTRAVADo DE coNcRETo, onnrÁcotu E
PLANTIO DE GRAMA, No DlsrRrro DE poRTo r'IGUEIRA LocALtzADo ro nrurrcÍpro
DE ALTo reneÍso7rn, pARA ATENDTMENTo DAs DEMAIDAs DA sEcREfARTA
MTTNICIPAL DE oBRAs, PLANE TAMENTo TIRBANo E sERvIços púgLrcos Nos r'pRuosDA PLANILHA oRçAMENTÁRIa, coNroRME colrrotçôns E p:ucÊNcres
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO (EMPREITADA POR PRTçO GTOBAL).

Instituição: Munlcípio de Alto Paraíso - pR

CNPJ:
Prefeito :

Endereço:

Responsável pelo Projeto:

Engenheira:
Endereço:
CREA:

95.640.7s610001-30
Dércio Jardim Junior
Avenida Pedro Amaro dos Santos, n" 9O0 - Centro

Márcia Cristina Maranca
Rua Meretka Neto, n"3428 -Interlagos
PR- 95.495/D

1. DE§ICRrçÃO DO O&rEtO

1t1. Contratação de empresa de engenharia especializad.aparaexecuçáo de pavimento em
piso intertravado, no Distrito de Porto Figueira localizado no Município de Alto iraraíso / pR.

1.2. O tipo de obra se enquadra como comum de engenharia, uma vez que, os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos pelo edital, poi meio de
especiÍicações usuais de mercado, assim como os serviços são executados segunáo protocolos,
métodos e técnicas conhecidos e determinados em normas expedidas pelas enüdades
regulamentadoras.

1-3. O certame seguirá na modalidade Concorrência tendo em vista a ampliaçáo da
competitividade, assegurÉmdo o tratamento isonômico e ajusta competiçáo entre os licitantes.

7.4. A presente contrataçáo ainda náo se encontra incluída no Plano de Contratações
Anual,. uma vez que o Plano se encontra em fase de elaboração para oexercÍcio de ZO2S,
contudo a pretensa contrataçáo possui respaldo na Lei orçamentária

1.5. o presente Projeto Básico está fundamentado na Lei n" 14. r33/21.
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DADOS DA OBRA:

Locals das Obras: Arca L:stitucional 1 - Camping
Balrro: Distrito de Porto Figueira
CEP:87.528-000
Cidade: Alto Paraíso - PR

Latitude e Longitudez 23" 31' 16" Sul, 53" 43'35" Oeste.
Area : 2.L67,64m2
Valor orçado da obra: R§ 369.222,87
Ptazo de execução: O6 (seisf meses, a contar da data de receblmento da Ordem de
Senziço.

2. JUSTIFICATTVA

2.1 Considerando a necessidade de executar o pavimento em piso intertravado na Área
Institucional 1 ( Camping), distrito de Porto Figueira localizado neste município, com a
finalidade de faciütar o acesso dos munícipes as instalações publicas existentes: Campinho
de futebol, quadra poliesportiva, parque infantil e saláo de eventos, visando o aprimoramento
na mobilidade das pessoas, promovendo a pratica de esportes e laznr, desse modo
contribuindo signiÍicativamente para melhora na qualidade de vida dos moradores e eventuais
turistas.
2.2 Considerando ainda a disponibiüdade orçamentária para execução da obra;
Detectamos como necessária a execuçáo de pavimento em piso inleftravado descritas acima
e locadas conforme os projetos.

3. DA ESPECTFTCAçÃO E DO VArOR DA COTYTRATAçÃO

3.1. Os serviços seráo executados, conforme discriminados na planilha orç€rmentáia,
anexa a este Termo de Referência.

3-2. O projeto, cujo cálculo estimativo dos custos consta em planilha e cronogramaem
Éunexo, tem o valor total máximo de R$ 369.722187 (Trezentos e sessenta e ãove mil,
setecentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos), elaborado de acordo com parâmetros
de custos das tabelas referenciais SINApI e DER.

4. Do REGIME DE EJx,EcuçÃo, LocAL E FoRMA Dr pRF,sTAçÃo oosnnvrços

4.7. O regime de execução a ser utilizado, deverá ser o de Empreitada por preço gtobal.

4,2. A execução do objeto ocorrerá na Área Institucional 1 ( Camping) , Distrito de porto
Figueira localizado no município de Alto paraíso /pR.

4.3. Os serviços serão executados conforme constam nas planilhas, Memoriais e
EspeciÍicações, que passam a fazer parte deste Projeto Básico de acordo com o que segue:

4'4' Não será aceita a entrega da obra sem a execuçáo de serviços imprescindíveisao seu
bom funcionamento e apresentaçáo. Modificações ou plqr"rro" serwiços iueo bom senso e a
boa técnica recomendem a execução no decorrer da otra, poderáosei aisôutiaos e acertados
entre as partes.

4'5'- É sempre conveniente que seja realizada uma visita ao local da obra para tomar
conhecimento da extensáo dos serviços. A visita tecnica não é obrigatória.
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4.6. Qualquer dúvida com relaçáo aos projetos e/ou acabamentos deverá seresclarecida
anteriormente ao início dos serviços, em requerimento por escrito, diretamente à fiscalização
da Obra.

4.7. Sáo considerados documentos complementares à Especificaçáo Técnica, independente
da descriçáo:

a) Todas as normas ABNT relativas ao objeto desse Termo de Referência
b) - Instruções Técnicas e Catáüogos de f,abricantes quando aprovados pela
fiscalizaçáo
c) - As normas do Govemo Estadual e das concessionárias de seriço público
d) - Normas do CREA Estadual
e) - Normas Municipais

ATENçÃO: As quantidades especlficadas na Planilha orçamentária, para Íins deproposta
comerclal, sâo fixas.

4.8. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos
necessários à perfeita execuçáo dos serviços a serem prestados.

5. DOS RDCUR§iOS ORçAIrIENTÁRrOS

5.1. Os custos com a presente contrataçáo correráo por conta da seguinte dotação
orçamentária:

DESP. ELEMENTO orscRrcÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24034 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
IMOV

09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

32545 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15,451,0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E SERV

PUBLICOS

32546 449051010400 EDIRCIOS
ADMINISTRATIVOS 09,02.15.4s1.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E SERV

PUBLICOS

32529 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02, 15.451,0016. 1.048

DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E SERV,
PUBLICOS

32530 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV

PUBLICOS

32532 449051010400 EDIRCIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02, 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI-AN. URB. E SERV

PUBUCOS

32533 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI.AN. URB, E SERV

PUBLICOS

32534 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32625 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02.15.4s1.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PIáN. URB, E SERV
PUBLICOS

32626 449051019900 OUTRAS EDIRCACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS

32628 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02, 15.451.0016. 1.048 DIV. OBR,AS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

32629 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI.ÁN. URB, E SERV
PUBLICOS

32630 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02, 15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PIáN. URB. E SERV
PUBLICOS

32641 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32642 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

32672 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBUCOS
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32673 449051020100 PRACAS, PARQUES E
BOSOIIES 09.02.15.451.0016. 1,048 DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV

PUBUCOS

3267s 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES
09.02. 15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32676 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES
09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV

PUBLICOS

32677 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES
09.02.15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32688 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES
09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32689 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 15.451.0016. 1.048
DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32697 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E SERV,
PUBLICOS

32698 449057020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV,

PUBLICOS

32700 44905L020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTR.ADAS RI'RAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PTJBLICOS

3270t 44905t020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RI.-IRAIS
09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32702 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS
09.02.15,451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PIáN. URB. E SERV

PUBLICOS

327t3 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E
ESTRADAS RIJRAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048

DIV, OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBUCOS

327L4 44905t020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02, 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

6. PRA?.o ou uxocuçÃo p vrcÊucre

6.1. O prazo de execuçáo é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviço e o prazo de vigência é de 12 meses, podendo ocoÍTer a
prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo lO7, da Lei n"
t4.Ls3l2O2t.

7. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7.1. Oualificacão Têcnica

Para a qualificação técnica-profissional e técnico-operacional, deverá ser apresentado:

\- 7.1.1. Qualificação técaico-profisslonal:

| - Apresentaçáo de proÍissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execuçáo de obra ou serviço de características semelhantes - conforme estabelecidono iiem
7.1.3, para fins de habilitaçáo;

ll - A comprovação de vínculo empregatício entre o profissional Responsável Técnico(RT) e a
licitante se dará por uma das formas seguintes:

a) Apresentaçáo de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste olicitante
como contratante;
1) Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho) - apresentando, no mínimo, a cópia da
página de identificaçáo do titular e da página do contrato de trabalho firmado com a empresa;
NOTA: Para os casos de apresentaçáo da carteira de trabatho digital na versáo impressa, a
mesma deve possuir data de emissão recente - sendo aceita a emissão de até 9O-dias que
antecedem a data da publicaçáo do edital. O documento deve conter as informações referentes
aos dados pessoais do trabathador e ao(s) contrato(s) de trabalho firmado com alicitante. Além
disso, o documento deve ser assinado pelo empregado e pelo empregador.
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2) Cópia da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social) referente ao mês anterior ao da entrega da proposta, devidamente quitada e com a
respectiva relaçáo de funcionários.)
b) Apresentação do Contrato Social do licitante em que conste o profissional comosócio;
c) Apresentaçáo de Contrato de Trabalho entre a licitante e o profissional;
d) Apresentaçáo de declaraçáo de contrataçáo futura, parafins de execuçáo do objeto do
certame, do prolissional detentor do atestado apresentado, assinada pelo responsável legal da
licitante e pelo RT.

lll - Registro ou inscrição do proÍissional no conselho profissional competente (CREAou CAU)

lV - Declaração de que o proÍissional irá participar da obra ou serviço objeto da licitação,
caso a licitante seja vencedora do certame. E permitida a substituição do profissional por
outro de experiência equivalente ou superior, desde que comprovadao atendimento a todos os
itens elencados no tópico 7.1.1 (qualificaçáo técnico- proÍissional) e que a substituição seja
aprovada pela Administração.

7.1.2 Quallficação têcnico-operacional:

| - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente
(CREA ou CAU), em nome da licitante, que demonstrem a capacidade operacional na execuçáo
de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao
objeto do certame - conforme estabelecido noitem 7.1.3;
ll - Declaração de que possui pessoal técnico, instalações e aparelhamentoadequados e
disponíveis para a reaTizaçâo do objeto da licitaçáo;

lll - Registro ou inscriçáo da licitante na entidade profissional competente (CREA ouCAU)

7.1.3 Os atestados referentes tanto à qualiÍicação técnico-profissionaJ (7.1.1) quantoà
técnico-operacional (7.1.2l., deverão ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrados nas entidades profissionaiscompetentes (CREA ou CAU). A
exigência de atestados será restrita àsparcelas de maior relevância ou valor signiÍicativo do
objeto da licitaçáo,conforme apresentado em tabela abaixo:

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA:

Os atestados deveráo comprovar a prestaçáo de serviço de, cumulativamente:

o Execução de pavimento em piso intertravado de, no rnínimo, 65O129 m2.

NOTA: as dlferentes unidades de medidas consideradas para um mesmo item visam
atender às especificações comumente encontradas nas tabelas de referência de custos.
A comprorração se fará mediante a apresentação de atestado(sf que atenda(mf a uma das
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unidades elencadas, conforme apresentado na(sf CAT('sf (CeÉidão de Acenro Têcntcol.
Se forem acumulados atestados que possuam unidades distlntas para umneamo senriço,
a descrição do item deverá conter informações que possibilitemà Comissão realizar a
conversão entre as unidades. NÃo sERÃo AcEITos QUAISQUER DOCIIMENTOS AITEXOS
À car.

s. coNsÔRcros

8.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio.

JustlÍicativa:
A vedação à participaçáo de interessadas que se apresentem constituídas soba forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia
civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes no r€uno licitado, é
bastante comum a participação de empresas de pequenoe médio porte, às quais, em sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, o que não torna restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência
de consórcio náo trarâ prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formaçáo
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexibilidade ou de relevante vulto, em que as empresas, isoladamente, náo teriam
condições de suprir os requisitos de habilitaçáo do edital.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condiçáo de contratante, a escolha da
participaçáo, ou não, de empresas constituÍdas sob a formade consórcio, com as devidas
justiÍicativas conclui-se que a vedaçáo de constituiçáo
ao interesse público por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.

FORMAS E CRrrÉRrOS DE SEIEçÃO DO PRESTADORTS9.

9.1. A seleçáo do prestador deverá ser realizada pela seleçáo da proposta mais vantajosa e
que cumpra todos os requisitos previstos neste Projeto Básico.

9.2. O critério de julgamento das propostas é menor preço global. O regime de execução
será empreitada por preÇo unitário.

IO. GARANTIAS

10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovaçáo do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitaçáo.

IO.2. A garantla de proposta setá de lo/o (um por centof do valor estimado parae
contratação.

10.2.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 1O (dez)dias
úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a
licitaçáo.
10.2.2. Implicará execuçáo do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a náo apresentaçáo dos documentos para a contratação.
10.2.3 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de
1" do art. 96 da Lei 14.133 /21

que trata o §
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10.3. Garantia de execução do contrato

10.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes
da Lei n" 14.133, de 2O2L, no percentual de 5% (cinco por centof do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato. Quando o recurso tratar de repasse ou convênio
(recurso Federal ou Estadual) a garantia será a determinada no convênio.

10.4. Garantiaadicional

10.4.1. Garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 85%do
valor orçado pela Administraçáo, conforme § 5" do artigo 59 da Lei 14.133/2I.

11. OBRTGAçÕES

'\- 11.1. DA LICITANTE

11.1.1. Analisar os Projetos e demais documentos técnicos publicados junto ao Edital, e
solicitar dentro do prazo legal a resposta de dúvidas e questionamentos se houver.

11.1.2. Apresentar o preço para a execução dos serviços, orçados no mês da apresentação
da Proposta, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesasdiretas e indiretas
necessárias à plena execuçáo da obra objeto desta Licitaçáo, incluindo a máo de obra,
equipamentos, ferramentas, materiais necessários, despesas tais como impostos, taxas,
seguros, garantias, ART's, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilizaçáo e
desmobilizaçáo, instalaçáo e manutençáo do canteiro de Obras, lucro, Manual do Usuário,
E.P.I.'s e quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias;

11.1.3. A Proposta Comercial deverá constar do preenchimento do Cronograma Físico-
Financeiro, Planilha de Orçamento e Composiçáo de BDI fornecidos no Edital.

11.1.4. Realizar mobilizaçáo , no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir do recebimento
da Ordem de Serviço - OS, Íicando responsável por entregar à SMOPS ( §ecretaria Municipal
de Obras, PlaneJamento Urbano e Servlços Públicosf, comunicação da disponibilizaçáo do
Escritório de Obras mobiliado e equipado à Fiscalizaçáo;

11.1'5. Fornecer e instalar em posição definida de comum acordo com a Fiscalizaçáo a placa
da obra conforme padráo estabelecido no Memorial Descritivo, antes do término do prazo de
mobilização da obra. As correções e atualizações dos dados contidos nas placas, sempre que
se Íizerem necessários, correrão por conta da contratada, assim como suá -arrutençáo até a
inauguração da obra ou além, pordecisáo da Fiscalização.

11.1.6' Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes paracumprh
os pru\zos, parcial e total, fixados no cronograma de execuçáo da obra;

11.1-7. Fornecer e manter no Canteiro, o Relatório Diário de Obras (RDO), qual deveráconstar
o efeüvo de pessoal alocado na Obra, os equipamentos utilizados, a descriçíoe quanüdade dos
serviços executados no dia, atas de reuniões, solicitações de serviços, àocumentos e
providências, bem como advertências, nome dos visitantes às obras ou ainda observações
relevantes de qualquer natureza;

11.1.8' As 1 "s vias do Relatório Diário de Obras (RDO), mencionado no item anterior,deverão
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ser encaminhadas à SMOPS (Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços
Públicos), a cada 10 dias corridos, desde o início da obra, devidamente assinados pelo
Eng.o/Arquitetoda Contratada e pelos responsáveis pela Fiscalização.

11.1.8.1. A náo observância do pÍazo estipulado acima, impedirá a tramitaçáo das
medições;

L1.1.8.2. Qualquer pleito ou reivindicaçáo, proposiçáo ou mesmo reclamação, sequerserão
analisados sem o histórico do caso devidamente documentado no RDo;

11.1.9. Fornecer todos os materiais a serem utilizados na execuçáo das obras conforme as
Normas da ABNT. Alguns destes materiais somente seráo recebidos e/ouaplicados na obra
mediante a apresentação de certiÍicados de qualidade (concreto, aço, materiais cerâmicos,
etc.). O náo cumprimento desta instrução poderá causar a paralisaçáo dos trabalhos de
mediçáo dos serviços, podendo até mesmo inviabilizar a mediçáo no período;

11.1.10. Executar todos os serviços conforme especificados nos projetos, planilhas e
detalhamentos constantes no edital.

11.1.11. Manter na obra, Certidáo de Quitaçáo e Registro da Pessoa Jurídica junto ao
CREA/CAU com a relaçáo dos seus respectivos Responsáveis técnicos e a RniTnRf ae
execução em nome do engenheiro (a) /arquiteto (a) que efetivamente executará aobra (atentar
para que no campo "Empresa Contratada" seja preenchido conforme osdados da vencedora do
certame).

11.1.12. Manter, preferencialmente, como responsável técnico pela execuçáo da obra,
profissional que tenha sido apresentado como Responsável Técnico da Empresa na Certidáo
de Quitaçáo e Registro da Pessoa Jurídica;

11.1'13. Se houver a execuçáo de serviços especíÍicos que forem subcontratados e demandem
ART/RRT, esta também deverá ser apresentada em nome do respectivo RT pelo serviço e da
empresa subcontratada em que trabalha. (Exemplos: fornecimento e instaláçáo de elãvador,
usina solar, etc.)

11.1.14. Fornecer a todos os operários uniformes, silcados, com identiÍicação da empresa e
equipamentos de proteção individual (EPI's), cujos custos, deverão estar incluÍdos na pioposta
ofertada.

11.1.20. Apresentar sempre que necessário e de acordo com o objeto:
Ensaios tecnológicos
a) ensaios de aço (traçáo, desbitolamento e dobramento);
b) ensaios de concreto (resistência à compressáo e dosagem);
c) ensaios de tijolos e materiais cerâmicos;

11.1.21. Apresentar outros ensaios, que a Íiscalizaçáo julgar necessário, pffâ atestara
qualidade dos serviços e materiais utilizados, conforme detãrmina as norÍnastécnicas da
ABNT.
11'1.22. Apresentar solicitaçáo escrita à Íiscalizaçáo da obra, quand.o se fizer necessárioqualquer tipo de alteraçáo nas especiÍicações, substituiçáo ^de algum material, por
equivalentes ou alterações na execuÇáo, conforme projeto apresentado,Jé- dos catáogos eensaios técnicos emitidos por laboratórios qualiÍicaáos. Éntende-se por equivalentÃ o"
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materiais ou equipamentos que possuarn mesma função, mesmas características fisicas e
mesmo desempenho técnico. As solicitaçõesde equivalência deveráo ser feitas em tempo hábil
para que náo prejudiquem o andamento dos serviços e não daráo causa a possÍveis
prorrogações de prazos.

11.1.23. Responsabilizar-se pelos métodos construtivos utilizados nos serviços, assimcomo
pelo material neles empregado e pela segurança dos empregados que estejamna execuÇáo da
obra.

1L.2. DA CONTRATANTE

11.2.1. Acompanhar a execuçáo da obra em consonância com os projetos ücitados,
veriÍicando ainda quanto a qualidade dos materiais (exigindo os testes e ensaios definidos nas
Normas da ABNT, quando julgarem necessário);

11.2.2. Analisar e decidir sobre proposições da Contratada que visem melhorar a execuçáo
da Obra;

11.2.3. Aplicar todas as sanções cabÍveis no caso de falhas por parte da contratada,de acordo
com a Lei n" La.733/2L;

12. SUBCOITTTRATAçÕES
13.
13.1. Será admitida a subcontrataçáo de qualquer item da planilha orçamentái.a, exceto
para os itens solicitados para fins de habilitaçáo na qualiÍicaçáo técnica, conforme
estabelecido em 7 .1, por se tratar de parte essencial do serviço;

13.1.1. Toda e qualquer subcontrataçáo de serviços deve ter a anuência, por escrito,da
Fiscalizaçáo da obra. A proposição deverá ser formalizadapor meio de ProcessoAdministrativo
e encaminhado à SMOPS ( Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Serviços
Públicos), indicando os itens a serem subcontratados.

14. DA GESITAO E FTSCALIZAçAO DO CONTRATO
15.
15.1. A execução do objeto contratado será acompanhado e fiscalizado por fiscais e gestores
a serem nomeados por meio de Portaria, nos termos da ki 14.L33/2O21, que deveráo cumprir
o disposto no Decreto n" 3187 /2024.

16. Dos cRrrÉnros PARA MEDIçÃo, pAcAMENTo E RtcEBrMEIrro Do oBJEfo

16. 1. Os serviços serão medidos, em campo, conforme executados na obra entre os dias 1 ao
ulümo dia do mês de referência. As medições e memórias deveráo ser inseridas pela
Contratada até o ultimo dia útil do mês de referência no sistema adotado pela Prefeitura.

76.2. Fica estabelecido o 10" dia útil do mês subsequente ao de referência como data limite
para a solicitaçáo da emissáo de nota Íiscal.

16.3. Todas as memórias de mediçáo seráo elaboradas pela Contratada, de acordo com o
modelo disponibilizado pela Prefeitura, e deverâo ser entregues juntamente com os
documentos previstos no contrato, devidamente carimbadas e asiinadás pelos Engenheiros



üt45

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Avenida Pedro Amaro dos Santos, no.900, centro, CEP 87528-000

CNPJ 95.640.736/0001-30 Fone / Fax(44) 3664-1320
www.altooaraiso. pr.qov.br

da Fiscalização e Engenheiro/Arquiteto da Contratada.

L6.4. Caso a Contratada náo tenha se preocupado em apurar e formatar a mediçáo com a
Fiscalização em tempo hábil, a mediçáo e consequente pagamento só seráo realizados no mês
sequente, desde que Íinalizado todo o processo dentro do prazo estabelecido.

16.5. Toda e qualquer mediçáo, excetuando a primeira e a última, somente seráo tramitadas
normalmente se estiverem acompanhadas, sem exceçáo, dos documentos exigidos no contrato.

16.6. Para a última medição, juntamente com os documentos relacionados anteriormente,
a Contratada deverá anexaÍ a Comunicação de Conclusáo dos Serviços e o Manual do Usuário.

76.7. Para o pagamento da última mediçáo do Contrato, o Manual do Usuário deve estar
aprovado pela SMOP§1. ( Secretaria Munclpal de Obras, PlaneJamento Urbano e Serviços
públtcos)
16.8. Após a Comunicaçáo de Conclusáo dos serviços à Fiscalizaçao, a SMOPS e a
Contratada farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais aplicados.
16.9. ConcluÍda a vistoria, a SMOPS emitirá o Relatório de Vistoria, informando quais os
serviços / materiais aceitos e quais deveráo ser corrigidos.

16.10. A Contratada deverá tomar as providências necessárias para reparaÍ osserviços
ou substituir materiais, conforme orientaçáo da SMOPS, sem ônus para a Prefeitura.

16.11. Concluídas as correções, a Contratada novarnente comunicará a conclusáo dos
serviços e afiscalizaçáo veriÍicaráasuaqualidade. Caso todos os serviços sejamaceitos e tendo
a Contratada cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a Fiscalizaçáo
EMitiTá O "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO" -TRP.

L6.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a Contratada tenhacorrigido,
às suas expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a SMOPS emitirá o
"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD.

14.12. Os pagamentos serão realizados pelo sistema de empenho com a emissão, pela
Contratada, das faturas mensais (notas fiscais) correspondentes ao serviço efetivamente
executado, sob forma de medições e veriÍicações a serem realizadas pela Fiscalização, em até
30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaçáo, liquidaçáo e encaminhamento dos
documentos hábeis de cobrança pela Secretaria Municipal de Obras,Planejamento Urbano e
Serviços Públicos, acompanhada das folhas de pagamento, guias de recolhimento do INSS e
FGTS, deüdamente quitadas, relativas ao mês anterior aodo pagamento, laudo técnico e
autorização de Pagamento emitidos pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano
e Serviços Públicos. O pagamento se dará através de ordem bancária,para 

"iédito 
em banco,

agênciae conta corrente indicados pelo contratado, respeitadaa ordem óronológica prevista no
artigo 142 da L4.L33/21.

14.13. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o
Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14-14. O "atesto" Íica condicionado à verificaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçõesassumidas.

14.15. Havendo etro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação dadespesa, o pagamento
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o
prazÃ para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da rego.larízaçáo da situaçáo, náo
aca:retando qualquer ônus para a Contratante.

14.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.17. A Contratante náo se respons abilizarâpor qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

L7. DAS DTSPIOSTçÔES cER.ârS

17.1. Os valores unilários adotados na planilha orçamentária elaborada pela Prefeiturasão
considerados máximos para aquela atividade, conforme estabelecidos pelas tabelas de preços
referenciais. Para a nalidação da proposta da Llcitante, o valor total de cada ltem da
planilha orçamentária a ser pÍeenchlda não poderá excedero estabelecido pela ptranllha
orçamentária elaborada pela Prefeitura.

17.1.1. Nos preços calculados na Pl,anitha OÍçamentária, a licitante deveráapresentar
os valores unitárlos, globais por itens e gtobal total, com, 2 (duas) casaa decimals
com tnrncamento, ou seJa, será desprezado os valores da 3' cesa decimal em
dlante, conforme orientação do Tribunal de contas da união.

L7.2. Composição do BDI Os itens Administração Loca7, Instalaçáo de Canteiro e
Acampamento e Mobilizaçáo e Desmobilizaçáo, não incorporam o cálculo de BDI, conforme
orientação do Acórdáon" 2622/2013 do TCU (Tribunal de Contas da União).

L7.3. De acordo com disposto no artigo 618 do Código Ciül Brasileiro, a empresa (Licitante)
responderá durante 05 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho realizado,'assim em
razâo dos materiais, como do solo. Em relaçáo aos equipamentosinstalados, o tempo mínimo
de garantia será de 01 (um) ano, ressalvando o dispostono artigo 44I d,o Cãdigo Civil
Brasileiro.

17.4. Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê como único e competente paradirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outio possa ser.

Alto Paraíso/PR, 09 de maio de 2024.

Simão Pedro Leme
amento urbano e sewiços públicos

Maranca

Secretário Municipal Obras,

CREA-PR 9s.495/D
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MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Execução de pavimento em piso intertravado

Locat: Área lnstitucional 1 (Camping) Balneário de Porto Figueira - Alto Paraíso/PR

Area a§onstrurr: 2.167,64m2

Objetivos e Localização:

O projeto prevê a execução de pavimento em piso intertravado na Area lnstitucional 1 ( Camping)

no distrito de Porto Figueira localizado no município de Alto Paraíso/PR, com a finalidade de

facilitar o acesso dos munícipes as instalações públicas existentes: Campinho de futebol, quadra

poliesportiva, parque infantil e salão de eventos, visando o aprimoramento na mobilidade das

pessoas, promovendo a pratica de esportes e lazer, desse modo contribuindo significativamente

para melhora na qualidade de vida dos moradores e eventuais turistas.

Este memorial tem o objetivo de descrever os serviços e materiais que compõem esta construção,

prevalecendo o uso das especificações feitas por normas brasileiras correspondentes a cada tipo

de tarefa ou serviço.

Serviços preliminares:

Descrição De Serviços Gerais Mobitização / Desmobilização

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de equipamentos,

imediatamente após a assinatura do contrato e correspondente emissão da Ordem de Servigo, de

forma a dar início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. No final da obra, a

contratada deverá desmobilizar esse equipamento.

lnstruções Gerais

As normas de execução a seguir têm como objetivo garantir que as obras sejam construídas

dentro da máxima fidelidade aos parâmetros e detalhes estabelecidos no projeto. A Fiscalização

designada pela CONTRATANTE será o elemento ativo hábil que atuará no sentido de garantir a

observância a essas normas e procedimentos.

Serão observadas as seguintes prescriçôes: Os serviços deverão ser executados rigorosamente

de acordo com as normas de execução e em estrita obediência aos critérios e determinaçôes da

Fiscalizaçâo; Todos os materiais aplicados deverão ser de primeira qualidade, atenderem às

especificações pertinentes e serem submetidos a ensaios para efeito de liberação; Será

empregada mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço;
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Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços e materiais que não satisfizerem às

condições contratuais, às normas de execução ou outras especificações previstas para os

diversos casos; Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados,

imediatamente após o pedido da Fiscalização, Íicando por sua conta exclusiva as despesas

decorrentes desses serviços; As amostras de materiais aprovadas pela Fiscalização, depois de

convenientemente autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente

conservadas no canteiro da obra até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a

verificação de sua peúeita correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados; No

presente trabalho, deverá estar perfeitamente determinado que, em todos os casos de

caracterização de materiais ou equipamentos por marca comercial ou nome de fabricante, flcará

subentendida a alternativa similar ou rigorosamente equivalente, mediante aprovação prévia da

Fiscalização; Obrigar-se-á a CONTRATADA a retirar do recinto das obras os materiais porventura

impugnados pela Fiscalização, dentro de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da

ordem atinente ao assunto; Será expressamente proibido manter no recinto das obras quaisquer

materiais que não satisfaçam a estas especificaçõeS ou que não se destinem à obra.

Placas de ldentificação

Serão fornecidas e aÍixadas pela CONTRATADA, em locais e quantidades a serem definidos pela

Fiscalização, placas relativas ao empreendimento, com dimensÕes, dizeres e cores conforme

modelo padronizado pela CONTRATANTE. No canteiro da obra, e/ou próximo a ele, so poderão

ser colocadas placas da CONTRATADA e de seus eventuais subcontratados ou fornecedores'

apos prévio consentimento da Fiscalização.

Sinalização da Obra

A CONTRATADA deverá observar as leis de segurança do trânsito, paÍa a efetivaçáo dos

transportes, tais como coberturas das cargas, condições de segurança dos veículos, sinalizações

adequadas dos locais de saída, velocidade admissível, etc. Caberá a CONTRATADA a execução

e a manutenção de toda a sinalização viária provisória, necessária à realizaçâo dos transportes

dentro de padrões de segurança normalizados pelos órgãos competentes. Não será permitido o

tráfego de veículos julgados inadequados ou com os equipamentos de segurança e sinalização

deficientes. Os serviços poderão ser suspensos, a critério da Fiscalização, diante de negligência

ao atendimento desse item.

Remoção e realocação de Postes:

Os postes metálicos que se encontram entre os quiosques ser removidos pela CONTRATADA

totalizando 6 unidades a serem removidas.
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No entanto o poste que está situado na entrada do Camping deverá ser realocado e assentado

pela CONTRATADA no local indicado pela Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e

Serviços Públicos do município evitando a obstrução da execução desta obra.

Remoção de cerca, retirada de árvores:

A cerca existente no entorno dos quiosques existentes e sobre o talude deverão ser removidas

pela CONTRADA bem como as 4 árvores (nenhuma delas nativa) que impossibilitam a execução

da obra.

Demolição de alvenaria existente

As alvenarias existentes (quiosques) localizadas abaixo do talude, deverão ser demolidas pela

CONTRATADA, porém, a cobertura precisará ser preservada em perfeitas condições para uma

futura reutilizaçâo.

Preparo do terreno para execução do piso:

O preparo do solo (limpeza e compactação) deverá ser realizado pela CONTRATADA em todos

os trechos que serão posteriormente executados os pavimentos em piso intertravado, conforme o

projetos. A CONTRATADA também deverá realizar a execução das linhas de referência para

locação da obra,

Movimento de terra:

Regularização do terreno:

A regularização do terreno (corte e aterro) do talude, bem como carga, descarga e transporte

deste solo deverá ser realizado pela CONTRATADA'

Execução de pisos:

Pavimento em piso intertravado do tipo paver:

Consideracões qerais: A construção de um pavimento de blocos de concreto deverá ater-se a

uma sequência lógica de atividades, de modo a racionalizar o trabalho e reduzir os custos'

Apenas a boa coordenação entre as diversas etapas sucessivas permite obter um bom pavimento.

A logística deve prever que os materiais destinados a sub-base, a base e a camada de areia

cheguem à obra pelo lado para o qual avança a obra, e os blocos e a areia de rejuntamento

cheguem pelo lado do acabamento. Para tanto a mão de obra deverá estar apta a trabalhar neste

sistema, A execução do pavimento deverá respeitar a recomendação específica das normas
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técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT referentes aos respectivos

materiais e sistemas construtivos, inclusive os seus instrumentos de controle de qualidade e

garantia. O tratamento do solo natural e da camada que constituirá a base será realizada de

acordo com a técnica tradicional segundo as recomendaçÕes da Associação Brasileira de Cimento

Portland e das regulamentações do DNIT para pavimentos para tráfego leve.

A CONTRATADA será a única responsável por qualquer necessidade de modificação das

intervenções existentes nos trechos do projeto e tomar as providências legais e técnicas cabíveis

perante aos órgãos públicos e concessionárias pertinentes para sua boa execução.

Aterro comoactado com placa vibratória: Nos locais onde é necessário construir uma sub-base

compacta, deve-se efetuar o espalhamento manualmente (pás e enxadas) e a compactação de

material de 1a categoria em camadas com no máximo 1Ocm de espessura, utilizando placas

vibratórias. O material deverá ser extraído de empréstimos e ou jazidas autorizadas e licenciadas

pelos órgãos ambientais competentes. Uma nova camada somente é colocada quanto a anterior

tiver sido completamente compactada. A sua superfície deverá estar com declividade transversal

entre20/o e 3% em direção a sarjeta.

Sobre o solo compactado, será espalhada umaEmbasa de material oranu - erete:

camada de areia conforme especificações a seguir. Etapas de Execução da Camada de Areia a)

Espalhamento de camada de areia: a construção do pavimento inicia-se pela construção da

camada de areia para assentamento dos blocos. A areia utilizada deve atender às normas

técnicas brasileiras pertinentes, estar limpa e isento de matéria orgânica. A areia deve ser jogada

seca, limpa e solta (sem compactar) entre as guias de aço ou de madeira para depois ser

sarrafeada com a régua que corre sobre as guias. A espessura dessa camada deverá ser de Scm.

No caso da camada ser maior, haverá deformação (afundamento) e, no caso da camada ser

menor, haverá quebra dos blocos. É importante que a espessura da camada de assentamento

seja uniforme e constante, não devendo variar simplesmente para compensar irregularidades

grosseiras no acabamento superficial da camada de base.

Pavimentação em blocos intertravados de concreto: No assentamento de pavimentos

intertravados (paver), sugere-se prioritariamente utilizar a cor natural para a pavimentação dos

preenchimentos. Outras cores e padronizações poderão ser utilizadas e, de qualquer modo,

qualquer desenho deverá ser executado somente mediante aprovação da Prefeitura.

O paver deverá ser de concreto, prensado, com resistência mínima de 50 Mpa, com as dimensÔes

de 20 x 10 x 8 cm. A CONTRATADA deverá apresentar laudos e documentos solicitados pela

CONTRATANTE para comprovação da qualidade do materialfornecido.
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EspeclflcaçÕes para assentamento:

Colocação dos blocos de concreto em fileiras: devem apresentar inclinação entre 2o/o e 3% (De

acordo com projeto) no sentido transversal em direção ao meio-fio e à sarjeta, para escoamento

de águas pluviais. lsso significa que a cada metro de pavimento construído, deve haver

declividade de 2,0cm, de acordo a norma técnica NBR 9.050:2004 e às normas e leis pertinentes.

A colocação dos blocos é uma das atividades mais importantes de toda a construção do

pavimento, pois é responsável, em grande parte, por sua qualidade final. Dela dependerão níveis,

alinhamentos do padrão de assentamento, regularidade da superfície, largura das juntas etc, que

são fundamentais para o bom acabamento e a durabilidade do pavimento. Como é uma atividade

manual, da qual participam muitas pessoas, é importante ter dela um controle rigoroso. O

alinhamento correto dos blocos é um indicativo de sua boa qualidade (dimensões uniformes) e da

atenção que se teve durante a construção do pavimento. Não existe diferença de rendimento do

trabalho entre colocar os blocos cuidadosamente alinhados ou deixá-los a mercê dos desvios que

o procedimento possa causar, mas o resultado final, sobretudo do ponto de vista estético, será

muito diferente.

A marcação da primeira fiada é a mais importante e deve ser feita com cuidado. É dela que sai

todo o alinhamento do restante do pavimento. Fios-guia devem acompanhar a frente de serviço

indicando o alinhamento dos blocos tanto na largura quanto no comprimento da área. As juntas

entre os blocos devem ter 3mm em média, variando entre 2,5mm e 4mm. Assentar a primeira

fiada de acordo com o arranjo estabelecido para cada local segundo orientações da

FISCALIZAÇÃO e atendendo aos seguintes critérios. Existe o padrão de posicionamento ou forma

como são dispostos um em relação ao outro e também o padrão de alinhamento, que marca a

posição relativa entre o eixo dos blocos e o da via. Quando os blocos retangulares são colocados

em fileiras, estas devem ser travadas da mesma maneira que os tijolos de uma parede e ficar

alinhadas transversalmente ao sentido do tráfego de pedestres. Nas interseções com curvas ou

esquinas, o padrão de posicionamento deve ser "girado", de modo que as fileiras fiquem

transversais ao fluxo da circulação. Esta mudança se realiza a partir do corte preciso dos blocos

ou com o uso de cordão transversal de calçamento. Atentar para o fato de que no caso de fileiras,

estas nunca são paralelas ao eixo da via. Para garantir a qualidade da aparência, é preciso

manter controle sobre os padrões de posicionamento e alinhamento dos blocos ao longo da via.

Para isto, é preciso utilizar linhas longitudinais e transversais fixadas e esticadas com estacas,

varetas ou blocos, verificando-se o posicionamento a cada 5 metros de avanço. Eventuais

desajustes podem ser corrigidos sem a necessidade de retirar blocos, mas apenas utilizando

cuidadosamente uma cunha ou talhadeira. Como os blocos são colocados principalmente à mão,

o colocador deverá usar ao máximo luvas de proteção. Ademais, o trabalho ao nível do chão é

cansativo e, para evitar fadiga, terá que mudar frequentemente de posição.
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A atividade do colocador é a mais cansativa de todas. Para não sobrecarregar a sua capacidade

física, é conveniente dispor de equipe nas quais cada função possa ser exercida por todos em

rodÍzio. A equipe mÍnima de trabalho em cada frente será com posta por três operários: um

colocador, um auxiliar para transportar e outro para carregar e distribuir. Porém, se a obra permitir,

poderão ser utilizadas equipes com maior número de colocadores, Os blocos são assentados

diretamente sobre a camada de areia rasada onde o bloco, pego com a mão, é encostado

firmemente contra os outros já assentados e, a seguir, deslizado verticalmente para baixo até

encostar na areia.

Na ordem de colocação em fileiras transversais, pode ser utilizada como guia, tanto um dos lados

da via como uma linha no seu eixo. lnicialmente colocam-se uns 25 blocos até que o padrão fique

definido e, a seguir, prossegue-se com um ou dois colocadores (com duas linhas cada um) e, de

preferência, um na frente do outro. O desenho da colocação deve estar sempre semelhante a uma

escada. No posicionamento em espinha-de-peixe, deve-se escolher para qual lado se deseja que

fique sua diagonal. Visando otimizar e garantir a precisão na colocação dos blocos, deve-se

colocar primeiramente todos os blocos inteiros que caibam e m um trecho, orientando-se pelas

linhas. Após concluir os blocos inteiros, os blocos de ajustes devem ser cortados 2mm mais curtos

que os espaços restantes a serem preenchidos. Para preencher espaços vazios menores que 114

da dimensão do bloco deve-se preencher o espaço utilizando-se uma argamassa de concreto bem

seca traço 1:4, umedecendo todas as argamassas após finalizado o trecho. Se chover logo apÓs a

colocação dos blocos é necessário verificar o estado da camada de areia. A forma de realização

desta análise consiste na retirada de alguns blocos, verificando-se sulcos coincidentes com as

juntas dos blocos. Ocorrendo, será a indicação de que deverão ser retirados todos os blocos e

toda a camada de areia deverá ser substituída. Na ausência de danos, deixa-se escorrer a água

da chuva antes de iniciar a compactação. ATENÇÃO: durante a colocação e antes que os blocos

sejam compactados, a circulação dos operários e dos materiais sobre as áreas não concluídas

quando estritamente necessário, deverá ocorrer exclusivamente sobre proteções de madeira

(tábuas ou chapas grossas). b) Compactação inicial e revisão: nas compactações será utilizado

vibrocompactador comum com baixa potência, evitando a quebra dos blocos, Na compactação

inicial deve-se passar a vibrocompactadora pelo menos duas vezes e em direções opostas,

primeiro totalmente num sentido e logo depois no sentido contrário. Deve haver uma sobreposição

dos percursos em 20 cm para evitar a formação de degraus, A compactação deve prosseguir até

um metro antes de alcançar a extremidade final do trecho interrompido, exceto se este estiver

confinado com meio-fio ou guia concretada. Esta faixa final de um metro sem confinamento deve

ser compactada com o trecho seguinte. Após a compactação inicial, retirar com auxílio de duas

colheres de pedreiro os blocos quebrados e substituí-los por novos'

Selagem das juntas com areia fina e compactação final: o rejuntamento com areia fina diminui a

permeabilidade do piso de água e garante o funcionamento mecânico do pavimento. Por isso é

-:-Ô| .)f-
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preciso utilizar materiais e mão-de-obra de boa qualidade na selagem e compactação final. Com

rejunte mal feito os btocos ficam soltos, o piso perde travamento e se deteriora rapidamente. No

rejuntamento deve-se utilizar areia fina com grãos menores que 2,5mm, do tipo utilizado para

reboco de paredes, devendo estar totalmente seca sem conter cimento ou cal. Para tanto a areia

deve ser passada por peneira com malha 2,5mm para retirar corpos estranhos e soltar a areia

para que seque mais facilmente. Deve-se evitar o contato da areia com o solo a qualquer custo e

remexê-la com frequência. Normalmente utiliza-se em torno de 3,5 litros de areia por metro

quadrado de pavimento, ou seja, 1 m3 serve para selar 285 m2 de pavimento. A areia é posta

sobre os blocos em camadas finas para evitar que sejam totalmente cobertos e espalhada com

uma vassoura até preencher completamente as juntas. Com número maior de operários pode-se

alternar a varrição com a primeira compactação. Deve-se evitar que a areia grude na superfície

dos blocos e nem forme protuberâncias que afundem excessivamente os blocos na passagem da

vibrocompactadora. Realizar no mínimo uma verificação após a primeira compactação com o

intuito de atestar o preenchimento total das juntas. No caso da observância de vazios, deve ser

realizado novo espalhamento de areia e, feito isto, será realizada a compactação final com a placa

vibratória visando preencher os vazios restantes. Deverão ser feitas, pelo menos, quatro

passadas, em diversas direções, com a placa vibrocompactadora e sobrepondo parcialmente os

percursos sucessivos. Esta operação deve ser repetida até o preenchimento total dos vazios e o

serviço será dado como concluído pela FISCALIZAÇÃO somente após o preenchimento total das

juntas. d) Abertura ao público: encerrada esta operação o pavimento pode ser aberto ao trânsito

de pedestres e veículos. Se for possível, com a previsão de ausência de chuvas e sob aprovação

da FISCALIZAÇÃO, um pequeno excesso da areia para rejunte pode ser deixado sobre o

pavimento por até duas semanas, de modo que a própria circulação de pedestres e o tráfego de

veículos contribua para completar o selado das juntas. Antes da abertura ao tráfego verificar se a

superfície do pavimento está nivelada, se atende aos caimentos para drenagem, se todos os

ajustes e acabamentos foram feitos adequadamente ouse há algum bloco que deva ser

substituído. A superfície do pavimento intertravado deve resultar desempenada, não devendo

apresentar desnÍvel maior do que 1 cm, medido com uma régua de 3 m de comprimento apoiada

sobre a superfície.

Serviços finais:

Plantio de Grama

As placas ou rolos de grama deverão estar em perfeito estado fitossanitário, sem apresentar

sintomas de doenças, deficiências nutricionais ou partes danificadas, e sem a presença de ervas

daninhas e/ ou propágulos que possam vir a infestar as áreas do jardim. Para o manuseio as

placas ou rolos deverão ser devidamente transportados para evitar danos as suas partes. O

t. '.J J
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gramado deverá ser executado o mais brevemente possÍvel a partir de sua chegada à obra. A

grama deverá ser a última espécie a ser implantada no jardim. O terreno a ser gramado deverá

ser nivelado deixando uma profundidade de 3 a 5 cm abaixo do nÍvel final para garantir a

homogeneidade no plantio. Todos os buracos deverão ser corrigidos antes da colocação das

placas. A terra deverá ser levemente umedecida antes da colocação das placas. ApÓs o plantio o

gramado deverá ser "batido" para favorecer uma melhor fixação e deverá receber uma camada de

5 kg por m2 de substrato de cobertura que ajudará a corrigir eventuais diferenças de níveis. O

gramado recém implantado deverá receber regas diárias abundantes durante a obra. lrrigação: O

sistema de irrigação deverá atender todos os canteiros, sendo uniformemente a utilização de água

para os mesmos.

Limpeza da obra:

Será realizada a limpeza da obra pela CONTRATADA que deverá entregar a obra completamente

limpa, sem respingos concreto, livre de entulhos e quaisquer componentes de sobra de materiais.

Alto Paraíso /PR., 09 de maio de 2024.
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MEMORIAL DESCRITIVO DE DRENAGEM

Obra: Execução de pavimento em piso intertravado

Local: Área lnstitucionat 1 (Camping) Balneário de Porto Figueira - Alto ParaÍso/PR

Área a Construir: 2.167,64m2

Objetivos e Localização:

O projeto prevê a execução de pavimento em piso intertravado na Área lnstitucional 1 ( Camping)

no distrito de Porto Figueira localizado no município de Alto Paraíso/PR, com a finalidade de

facilitar o acesso dos munícipes as instalações públicas existentes: Campinho de futebol, quadra

poliesportiva, parque infantil e salão de eventos, visando o aprimoramento na mobilidade das

pessoas, promovendo a pratica de esportes e lazer, desse modo contribuindo significativamente

para melhora na qualidade de vida dos moradores e eventuais turistas.

Este memorial tem o objetivo de descrever os serviços e materiais que compõem esta construção,

prevalecendo o uso das especificações feitas por normas brasileiras correspondentes a cada tipo

de tarefa ou serviço.

Disposições Gerais:

O Projeto deverá ser respeitado em todas as suas determinações e as modificações que se

fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a devida antecedência, para que a

fiscalização tome conhecimento e autoriza.

A execução dos serviços deverá ser feita segundo estas especificações e os casos omissos serão

resolvidos a critério da Fiscalização.

Estarão a cargo da CONTRATADA, as ligações para a obra: de luz, água e equipamentos, bem

como, materiais, peças e as despesas que delas advirem.

Locação dos Coletores:

De posse das plantas integrantes do Projeto da obra, deve-se inicialmente proceder à locação dos

eixos dos coletores, partindo, em cada trecho, da jusante para a montante e utilizando-se um

aparelho apropriado para essa finalidade.

Os serviços de referência, alinhamento e pontos característicos da obra serão assinalados no

terreno, por meio de marcos adequados, que serão assentados de 20,00 em 20,00 metros e

devidamente amarrados e testemunhas permanentes de modo a ficarem bem definidos e fixados.
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Será distribuído igualmente, por todo o alinhamento dos coletores, referência de nÍvel em números

suficientes para permitir uma simples verificação de todas as cotas.

Escavação:

Os trabalhos de escavação por meios manuais ou mecânicos, serão sempre operados de

conformidade com as declividades e cotas contidas nos perfis dos respectivos coletores ou

ramais.

As escavações para coletores e emissários serão feitos em taludes de 2:1, isto é, 02 vezes a

profundidade para 01 vez a largura da vala. As valas para as ligações das bocas de lobo com os

poços de visita e caixas de ligação, bem como, dos coletores situados na proximidade às

residências, terão seus taludes na vertical e deverão ser escorados quando a profundidade

ultrapassar a 2,OO metros. Essas escavaçóes deverão permanecer abertas o tempo mais curto

possível.

O sentido das escavações deverá ser adotado sempre que possível, da jusante paru a montante,

em cada trecho.

Cuidados especiais deverão ser tomados nas escavações em terrenos rochosos. O desmonte a

fogo será feito sob orientação exclusiva da Fiscalização e de sorte a prejudicar as moradias

próximas do local das obras. O comprimento das minas e sua carga serão determinados à vista

das condições locais.

Reaterro

O espaço compreendido entre a base de assentamento e a cota definida pela geratriz superior do

tubo, acrescida de 1,50 (uma veze meia) o diâmetro do tubo inclusive o seu volume, deverá ser

preenchido com material cuidadosamente selecionado, adensado em camadas de 20,00cm de

espessura, O restante do reaterro deverá ser executado de maneira que resulte densidade

aproximadamente igual a do solo das paredes da vala.

Em ambos os casos, o reaterro deverá ser realizado com solo homogêneo, isento de pedras,

arbustos, troncos, etc., e o adensamento deverá ser executado por meio de soquetes manuais ou

mecânicos.

Escoramento:

Usar-se-á escoramento nos casos necessários, e poderá ser realizado de modo contínuo,

descontínuo ou por meio de esteios.

Em qualquer tipo de escoramento deve-se evitar o uso de pregos a fim de facilitar o desmonte e a

remoção do madeiramento utilizado.
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Qualquer outro tipo de escoramento poderá ser empregado quando especificado ou não, desde

que previamente aprovado pela Fiscalização.

Nlvelamento da cava:

Pronta a abertura da cava deve-se proceder ao nivelamento da massa, o que poderá ser feito por

qualquer processo um dos quais, por ser frequentemente usado, é descrito a seguir:

De posse dos diversos marcos de referência de nível e das declividades, cravam-se estacas em

ambos os lados de diversas secções da cava, ligando-se por meio de travessas laterais

devidamente nivelados. lsto feito, estica-se no sentido longitudinal da vala um fio metálico ou de

naylon, sobre as travessas das diversas secções, o que permite com uma vara de medida,

verificar a declividade nos diversos pontos do trecho considerado.

Carga e descarga de tubos:

A carga e a descarga dos tubos deverão ser feiras cuidadosamente, utilizando-se cordas,

evitando-se choques e sobretudo não os atirando de cima de veículos'

Os tubos deverão ser descarregados ao lado das cavas, próximo ao local do assentamento, a Íim

de se evitar o arrastamento de grandes distâncias.

Assentamento dos tubos:

Para o assentamento deverão ser considerados os seguintes itens:

o O terreno sobre o qual o tubo será assentado deverá ser firme, apresentar resistência

uniforme e, tanto quanto possível, ser constituído de material plástico;

o Nas ocasiÕes em que o leito da cava se apresentar com rocha, deverá preparar uma base

de argila apiloada, com cerca de 15,00cm de espessura, sobre a qual os tubos serão

assentados;

. Se o fundo da vala for úmido e lamacento, os homens não poderão trabalhar com

eficiência, os tubos deverão ser assentados em fundação firme obedecendo ao bom

alinhamento e declividade rigorosa e torna-se difícil ou impossível obter-se boas juntas.

. O esgotamento da vala será entâo imprescindível e poderá ser feito por drenagem, por

bombeamento ou pelo uso de um sistema de ponteiras de sucção. Deve-se, em seguida,

procurar consolidar o terreno com empedramento, ou ainda por meio de estacas. Sobre o

empedramento deverá ser procedido como no item anterior;

o Deverão ser observadas atentamente as cotas e as declividades em cada trecho;

. Os tubos deverão ser reajustados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3
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O enchimento de terra se fará em ambos os lados do tubo, simultaneamente, em camadas

máximas de 20,00 cm, que serão bem apiloadas. Sobre os tubos a camada de terra

deverá ter uma espessura mínima de 1,00m.

Esgotamento:

Quando a escavação atingir o lençol de água fato que poderá criar obstáculo à perfeita execução

da obra dever-se-á ter o cuidado de manter o terreno permanentemente drenado, impedindo-se

que a água se eleve no interior da vala, pelo menos até que o material que compÕem a junta de

tubulação atinja o ponto de estabilização.

O esgotamento poderá ser feito por meio de bombas, por rebaixamento do lençol freático ou por

qualquer outro processo aprovado pela Fiscalização.

Quando o esgotamento for feito por meio de bombas, a água retirada deverá ser encaminhada

para as galerias de águas pluviais ou valas mais próximas, por meio de calhas a fim de evitar o

alagamento das superfÍcies vizinhas ao local de trabalho,

Quando for aconselhável, o esgotamento feito por rebaixamento do nível de água, será executado

por bombeamento contínuo e será constituído por um sistema de bombas centrífugas e a vácuo,

coletor geral e ponteiras colocadas quando necessário no interior dos poços de areia.

Juntas:

Antes da execução de qualquer tipo de junta, deve ser verificado se as extremidades

dos tubos estão perfeitamente limpas.

Quando se tratar de tubulação de ponte e bolsa a ponte deverá ficar perfeitamente centrada em

relação à bolsa.

O material de enchimento das juntas que extravasar destas para o interior do tubo, deverá ser

retirado com ferramenta apropriada.

As juntas para os tubos de concreto tipo ponte e bolsa, poderão ser de argamassa de cimento e

areia no traço 1:3 em volume.

Caixas e bocas de lobo:

As caixas e bocas de lobo serão executadas nas dimensões determinadas no Projeto, feitas em

paredes de concreto armado com fck = 20Mpa, obedecendo, no seu recebimento, às prescriçôes

da ABNT.

Segurança e Danos

Na execução dos trabalhos, quaisquer que sejam, deverá haver plena proteção contra o risco de

acidentes com relação aos próprios colaboradores da CONTRATADA e a terceiros,

independentemente da transferência daquele risco a companhias ou a institutos seguradores.

a
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Para isto, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na Legíslação Nacional, no

eu concerne à segurança e higiene do trabalho, bem como, obedecer a todas as boas normas, a

critério da Fiscalização, apropriadas e especiÍicadas à segurança de cada tipo de serviço.

A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano, seja de que natureza for causado

ao Município, à própria obra ou a particular, a terceiros ou a propriedade de terceiros,

provenientes da execução dos serviços o seu cargo ou de sua responsabilidade direta ou indireta.

Alto Paraíso /PR, 09 de maio de 2024.

gouh
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Márcia Cristina Maranca
Engenheira Civil
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Jardim Junior
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oBJÉTg A sER LrcrrADo; coNTr{ATAÇÃo DE EMPRESA PARA rxrcuçÃo DE

2.L67,64Ntr pAvrMENTo EM prso rrtpdrnevaoo DE coNcRtror _?lTI-t91Y-.8
PLANTTO DE cRAwrA, NO DTSTRTTO DE PORTO FIGUEIRA LOCALIZADO NO MUNICIPIO

DE ALTO peneisõipn, PARA ATENDTMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA

MuNrcrpAL oe oinÁs, rLANE TAMENTo uRBANo E sERvIços 1ylt tc_os N:o-9-l35yis
DA pLANTLHA OnbanrBrTÁRtA, C9NFORME ConotçOeS E EXIGENCIAS

ESTABELECTDAS NESTE TNSTRUMENTO (EMPREITADA POR PRtço GLOBALI.

Instituição: Município de Alto Paraíso - PR

CNPJ:
Prefeito :

Endereço:

Responsável Pelo Projeto:

Engenheira:
EndereÇo:
CREA:

95.640.736l0001-30
Dércio Jardim Junior
Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 900 - Centro

Márcia Cristina Maranca
Rua Meretka Neto, n"3428 -Interlagos
PR- 95.495/D

1. DESCRIçÃO OO O&IETO

1.1. contratação de empresa de engenharia espe_cíeJizada para execuçâo de pavimento em

piso intertravado, no Distri-to de norto"iigueira loôatzado no Município de Alto Paraíso / PR'

L.2. O tipo de obra se enquadra como comum de engenharia, uma vez que, os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente ãefinidos pelo edital, PoÍ meio de

especiÍicações usuais de meicado, assim 
"ott 

o os serviços são executados segundo protocolos'

métodos e técnicas conhecidos e determinados em norrnas expedidas pelas entidades

regçulamentadoras'

1.3. o certame seguirá na modalidade Concorrência tendo em vista a ampliaçáo da

competitividade, assegurando o tratamento isonômico e ajusta competiçáo entre os licitantes'

1.4. A presente contrat-açáo aincla nâo se encontra incluída no Plano de Contrataç:§sg

Anual, uma vez que o Plano se encontra em fase de elaboração para oexercÍcio de 2025'

contudo a pretensa contrataçáo possui respaldo na Lei orçamentária

1.5. O presente Projeto Básico está fundamentado na Lei no 14.L33121'
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DAI'O§ DA OBRA:

Locais das Obras: Área Institucional 1 - Camping
Bairro: Distrito de Porto Figueira
CEP: 87.528-000
Cidade: Alto Paraíso - PR

Latitude e Longltude: 23'31' 16" Sul, 53'43'35" Oeste.
Área : 2.L67,64m2
Valor orçado da obra: R§ 369.722,87
ptazodcexecução: O6 lseis) mesea, a contar da data de receblmento da Ordem de

Senriço.

2. JUSTIFICATTVA

2.1 Considerando a necessidade de executar o pavimento em piso intertravado na Área

Institucionat 1 ( Camping), distrito de Porto Figueira localizado neste município, com a
finalidade de facilitar ó *"ã""o dos munícipes as instalações públicas existentes: Campinho

de futebol, quadra poliesportiva, parque infantil e saláo de eventos, visando o aprimoramento

na mobilidade das pessoas, promãvendo a pratica de esportes e tazet, desse modo

contribuindo significaiivamente pâra melhora na qualidade de vida dos moradores e eventuais

turistas.
2.2 Considerando ainda a disponibilidade orçamentária para execuçáo da obra;

Detectamos como necessária a execuçáo de pavimento em piso intertravado descritas acima

e locadas conforme os Projetos.

3. DA ESPECIFICAçÃO E DO VALOR DA CONTRATAçÃO

3.1. Os serviços seráo executados, conforme discriminados na planilha orçamentária,

anexa a este Termo de Referência.

g.2. O projeto, cujo cálculo estimativo dos custos consta em planilha e cronograÍnaem

anexo, tem o valor iotal ma:<imo de RS 369.722187 (Trezentos e sessenta e nove mil'

setecentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos), elaborado de acordo com parâmetros

de custos das tabelas referenciais SINAPI e DER'

4, DO REçIME DE E 1BCUçÃO, LOCAL E FORMA DE PRESTAçÃO OpSpnVIçOS

4.1. O regime de execuçáo a ser utilizado, deverá ser o de Empreitada por pÍeço global'

4.2. A execuçáo do objeto ocorrerá na Área Institucional 1 ( Camping) , Distrito de Porto

Figueira localizado no municipio de Alto Paraíso /PR'

4.3. Os serviços serão executados conforme constam nas Planiihas, Memoriais e

EspeciÍicações, que passam afazer parte deste Projeto Básico de acordo com o que segue:

4.4. Não será aceita a entrega da obra sem a execução de serviços imprescindíveisao seu

bom funcionamento e apresentãçáo. Modificações ou pequenos serviços. queo bom senso e a

boa técnica recomendem a execuçáo no decorrer da otra, poderáoser discutidos e acertados

entre as partes.

4.5. É sempre conveniente que seja realizada uma visita ao local da obra para tomar

conhecimento da extensão dos sêrviços. A visita técnica náo é obrigatória.
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4.6. Qualquer duvida com relaçáo aos projetos e/ou acabamentos deverá seresclarecida

anteriormente ao inÍcio dos serviços, em t"quãti*"nto por escrito, diretamente à Íiscalizaçáo

da Obra.

4.7. Sáo considerados documentos complementares à Especificação Técnica, independente

da descrição:

a) Todas as normas ABNT relativas ao objeto desse Termo de Referência

b) - Instruções Técnicas e catálogos de fabricantes quando aprovados pela

fiscalizaçáo
c) - A. ,ro.*"s do Governo Estadual e das concessionárias de serviço publico

d) - Normas do CREA Estadual
e) - Normas MuniciPais

ATENçÃO: As quantldades especlflcadas na Planllha orçamentária, para flns deproposta

comercial, são fixas.

4.g. A CoNTRATADA deverá executar o serviço uülizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados'

5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS

5.1. Os custos com a presente contrataçáo correrão por conta da seguinte dotaçáo

orçamentária:

P ENTO DESCRICAO FUNCIONAL ENTO

24034 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
IMOV

09.02,15.451.0016.2.049
DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV

PUBLICOS

32545 449051010400
EDIFICIOS

ADMINISTRATIVOS 

-

09.02.15.451.0016.1.048
DIV, OBRAS, PI3N. URB. E SERV

32546 449051010400
EDIFICIOS 09.02. 15.451.0016. 1.048

DIV, OBRAS, PtÁN. U RB. E SERV

32529 449051010400
EDIFICIOS 09.02. 15.451.0016.1.048

DIV BRAS, PIÁN. URB. E SERV.

32530 449051010400
EDIFICIOS

ADMINISTRATIVOS
09.02.15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV

32532 449051010400
EDIFICIOS

ADMINISTRATIVOS
09.02. 15.451.0016. 1.048

DIV, OBRAS, PI.AN. URB. E

32533 449051010400
EDIFICIOS 09.02,15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PI.AN. URB, E SERV

32534 449051010400
EDIFICIOS

ADMINISTRATIVOS
09.02. 15.451 .0016 , 1 .048

DIV. OBRAS, PIÁN. U RB. E SERV.

32625 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02.15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV

32626 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV

DIV. OBRAS, PI-AN. U E SERV

32628 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02,15.451.0016. 1,048

32629 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV.

32630 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02, 1 5.451.0016, 1.048
DIV, OBRAS, PI.AN. URB. E SERV

32641 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09,02. 15,451,0016. 1,048
DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV.

PU

DIV. OBRAS, URB, E SERV.

32642 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016.1.048

32672 449051020100
PRACAS, PARQUES E 09.02.15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PIÁN URB. E SERV
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DIV. OBRAS, PIÂN. URB, E SERV
PUBLTCO§_09.02.15.451.0016.1.048PRACAS, PARQUES E

BOSOUES44905102010032673
SERVPIÁN. URB.DIV

09.02.15.451.0016. 1.048

-PRAcAs, 

PAReuEs E

BOSOUES32675 449051020100
URB. EOBRAS,

09.02.15.451.0016. 1,048PRACAS, PARQUES E

BOSQUES32676 449051020100
DIV, OBRAS, PIÁN URB, E SERV.

09.02. 15.451.0016. 1.048PRACAS, PARQUES E

BOSOUES44905102010032677
DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SERV.

09,02. 15.451.0016.1.048PRACAS, PARQUES E

BOSOUES32688 449051020100
DIV. OBRAS, PI-AN. URB. E SERV.

09.02. 15.451,0016. 1.048PRACAS, PARQUES E

BOSQUES32689 449051020100
DIV. OBRAS, PIáN URB. E SERV

09.02. 15.451.0016. 1.048RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURATS44905102020032697
DIV, OBRAS, PI.AN. URB. E SERV

09.02.15.451.0016, 1.048RUAS, LOGRADO UROS E

ESTRADAS RURAIS32698 449051020200
DIV. oBRAS, PLAN. URB. E SERV

PU09.02.15.451.0016. 1.048RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS44905102020032700
. URB, E SERV.DIV. OBRAS,

09.02. 15.451.0016.1.048RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS3270\ 449051020200
DIV. OBRAS, PIáN. URB, E SERV

09.02.15.451.0016.1.048RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS44905102020032702
DIV. OBRAS, PIÁN. URB. E SER

09.02.15.451.0016. 1.048-RUAS, 
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS449051020200327L3
OIV. OERAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBLICOS09.02.15.451.0016. 1.048RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS4490s1020200327t4

6. PF(|TZO DE EXECUçÃO p VtcÊucra

6.1. O prazo de execuçáo é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de

recebimento da ordem áe Serviço e o'prazo de vigência é de 12 meses, podendo ocoÍTer a

prorrogaçáo de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107' da Lei no

14.13312021.

7. REQTTISTTOS DA CONTRATAçÃO

7.1,. Oualificação Técnica

para aqualificação técnica-profissional e técnico-operacional, deverá ser apresentado:

7.1.1. QuallÍIcação técnico'proÍissional:

| - Apresentação de proÍissional, detentor de atestado de responsabilidade técnica por

"*.".rião 
de obra o., 

"ã*iço 
de características semelhantes - conforme estabelecidono item

7.L.3, para fins de habilitaçáo;

ll - A comprovação de vínculo empregatÍcio entre o profissional Responsável Técnico(RT) e a

licitante se dará por uma das formas seguintes:

a) Apresentaçáo de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste olicitante

como contratante;
1) Cópia da CTpS (Carteira de Trabalho) - apresentando,-no mínimo, a cópia da

página de identiÍitaçáo do titular e da página do.contrato de trabalho Íirmado com a empresa;

NOTA: para os ""ro* 
de apresentação dá carteira de trabalho digital na versão impressa, a

mesma deve possuir data de emissão recente - sendo aceita a emissáo de até 9O dias que

antecedem a data da publicaçâo do edital. o documento deve conter as informações referentes

aos dados pessoais dà trabalhador e ao(s) contrato(s) de trabalho firmado com alicitante. Além

disso, o documento deve ser assinado pelo empregado e pelo empregador.
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zl Cópia da GFIp (Guia ae ne"otfrirrr"rrto do FGTS e de Informações à Previdência

Social) referente âo mês anterior ao da entrega da proposta, deüdamente quitada e com a

respectiva relaçáo de funcionários')
b) Apresentaçáo do Contrato Social do licitante em gue conste o proÍis.sional comosócio;

ci Alresentaçáo de Contrato de Trabalho entre a licitante e o profissional;

d) Apresentação de declaração de contrataçáo futura, para fins de-execução do objeto do

cártame, ào pronssional detentoi do atestado apresentado, assinada pelo responsável legal da

licitante e pelo RT.

lll - Registro ou inscriçáo do profissional no conselho profissional competente (CREAou CAU)'

lV - Declaraçáo de que o profissional irá participar da obra ou serwiço objeto da licitaçâo,

caso a licitante seja ienceáora do certame-. É permitida a substituição do profissional por

outro de experiêncla equivalente ou superior, desde que comprovadao atendimento a todos os

itens elencados no tOpi"o 7.1.1 (qualificaçáo técnico- profissional) e que a substituição seja

aprovada pela Administração.

7 .1.2 Qualificação técnico'operacional:

| - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente

(CREA ou CAU), em nome da licitante, que demonstrem a capacidade operacional na execuçáo

àe serviços siáitares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao

objeto do certame - conforme estabelecido noitem 7 '1'3;
ll - Declaraçáo de que possui pessoal técnico, instalações e aparelhamentoadequados e

disponÍveis para a tealizaçâo do objeto da licitaçáo;

lll - Registro ou inscriçáo da licitante na entidade profissional competente (CREA ouCAU)'

T .1 .g Os atestados referentes tanto à qualificaçáo técnico-proÍissional (7.1' 1) quantoà

técnico-operacional (7.1.21;, deverão ser forneóidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, àevidamente registrados nas entidades prohssionaiscompetentes (CREA ou CAU)' A

àxigencia de atestados será restrita àsparcelas àe maior relevância ou valor significativo do

objéto da licitação,conforme apresentado em tabela abaixo:

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA:

30,00%

os atestados deverão comprovar a prestaçáo de serviço de, cumulativamente:

o Execuçáo de pavimento em piso intertravado de, no mínimo, 650129 m2'

NOTA: as dlferentes unldades de medldas consideradas para um mesmo item vlsam

atender às especificações comumente encontradas nas tabelas de referência de custos.

A comprooaçáo se farÀ mediante a apresentação de atestado(sf que atenda(ml a uma das

R-c64
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unldadeselencadas,conform"",,""ffiertldãodeAcenroTécnlco|.
Se forem acumuledos atestados que possuam unldades dlstlntas Para ummeamo serviço,
a descrlção do ltem deverá contlr hformações que posstbilitemà Comlesão reallzar a
conversã,o entre as unldades. uÃo sERÃo ACEITOS QUAISQUER DOCITMENTOS ANEXOS
À cat.

8. CONSÓRCTOS

g.1. É vedada a partlclpação de empÍesas reunidas em consórcio.

Justificativa:
A vedação à participaçáo de interessadas que se apresentem constituidas soba forma de

consóráo se justificá na medida em que nas contratações de serviços comuns de engenharia

civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes no rarno licitado, é

bastante comum a p"rti"ipaçáo de empresas de pequenoe médio porte, às quais, em sua

maioria, apresentam o mínimo exigidô no tocante à qualificaçáo técnica e econÔmico-

Íinanceira, o que náo torna restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A ausência

de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formaçã'o

de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 4t"
complexibilidade ou de relevante vulto, ém q.re as empresas, isoladamente, não teriam

"ondiçÕ." 
de suprir os requisitos de habilitaçáo do edital'

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Priblico, na condiçáo de contratante, a escolha da

participaçáo, orl não, de empresas constituídas sob a formade consÓrcio, com as devidas
justificativas conclui-se que a vedaçáo de constituiçáo
âo interesse publico por prestigiar ós princípios da competitividade, economicidade e

moralidade.

g. FoRMAS E CRrTÉRrOS DE §ELEçÃO DO PRESTADORES

9.1. A seleçáo do prestador deverá ser realizada pela seleçâo da proposta mais vantajosa e

que cumpra todos os requisitos previstos neste Projeto Básico.

g.2. O critério de julgamento das propostas é menor preço global. O regime de execuçáo

será empreitada por preço unitário.

10. GARANTIAS

I0.1. Será exigida, no momento da apresentaçáo da proposta, a comprovaçáo do

recolhimento de qirantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitaçáo.

L0.2. A garantia de proposta será de Lo/o(um por centof do valor estimado paraa

contratação.

10.2.L A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)dias

úteis, contado dã assinaturá aô contrato ou da data em que for declarada fracassada a

licitaçáo.
10.2.2. Implicará execuçáo do valor integral da garantia de proposta a recusa em

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação'

10.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §
1" do art. 96 da Lei L4.133/21.
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1O.3. Garantia de execução do contrato

10.3.1. Será exigidaagarantla da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes

da Lei n" 14.133, de d,OZt, n9 percentual de 57o (clnco por centol do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato. Quando o recurso tratar de repasse ou convênio
(recurso Fedéral ou Estadual) a garantia será a determinada no convênio.

10.4. Garantiaadicional

10.4.1. Garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 85%do

valor orçado pela Administraçáo, conforme § 5o do artigo 59 da Lei L4.L3312L.

11. OBRTGAçÕE§

1 1.1. DA LICITANTE

11.1.1. Analisar os projetos e demais documentos técnicos publicados junto ao Edital, e

solicitar dentro do prazo legal a resposta de duvidas e questionamentos se houver.

11.1.2. Apresentar o preço para a execuçáo dos serviços, orçados no mês da apresentaçâo

da propos[a, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesasdiretas e indiretas

,r."..*â.i"s à plena execuçáo da obra objeto desta Licitaçáo, incluindo a mão de obra,

equipamentos, ferramentas, materiais necessários, despesas tais como impostos, taxas,

,.^grror, garantias, ART's, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilizaçáo e

aeãmobitüaçáo, instalação e manuterrçáo do canteiro de Obras, lucro, Manual do Usuário,

E.P.I.'s e quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias;

11.1.3. A proposta Comercial deverá constar do preenchimento do Cronograma Físico-

Financeiro, Planilha de Orçamento e Composiçáo de BDI fornecidos no Edital.

11.1.4. Realizar mobilizaçáo, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir do recebimento

da Ordem de Serviço - OS, Íicando responsável por entregar à SMOPS ( Secretaria Munlcipal
de obras, planeJamento Urbano e Sãrviços hibllcost, comunicação da disponibilização do

Escritório de Obras mobiliado e equipado à Fiscalizaçáo;

11.1.5. Fornecer e instalar em posiçáo definida de comum acordo com a Fiscalizaçáo a placa

da obra conforme padráo estabãlecido no Memorial Descritivo, antes do término do prazo de

mobilizaçáo da obia. As correções e atualizações dos dados contidos nas placas, sempre que

se fizerem necessários, correráo por conta da contratada, assim como sua manutenção até a

inauguraçáo da obra ou além, pordecisáo da Fiscalização.

11.1.6. Manter na obra o número de funcionários e equipamentos suficientes paracumprir
os prazos, parcial e total, Íixados no cronograma de execução da obra;

11.1.7 , Fornecer e manter no Canteiro, o Relatório Diário de Obras (RDO), qual deveráconstar

o efetivo de pessoal alocado na Obra, os equipamentos utilizados, a descriçáoe quantidade dos

serviços exLcutados no dia, atas de reuniões, solicitações de serviços, documentos e

proüdências, bem como advertências, nome dos visitantes às obras ou ainda observações

relevantes de qualquer natureza;

11.1.8. As 1 "s vias do Relatório Diário de Obras (RDO), mencionado no item anterior,deverão
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SerencaminhadasàSMoPS1s"c,eta@1anejamentoUrbanoeServiços
Fúblicos), a cada 1O dias cotriaos, ãLsàe o inicio da obra' dei'idamente assinados pelo

bü.;7íú"itetoda õá"iiát"aa e pelos responsáveis pela Fiscalizaçáo.

11.1.g.1. A náo observância do prazo estipulado acima, impedirâ a tramitaçáo das

mediçóes;

11.1.8.2. Qualquer pleito ou reivindicaçáo, proposiçáo ou mesmo reclamaçáo' sequerseráo

analisados sem o trisiórico do caso devidamente documentado no RDO;

11.1.9. Fornecer tod.os os materiais a serem uülizados na execuçáo das obras conforme as

Normas da ABNT. Alguns destes materiais somente seráo recebidos e/ouaplicados na obra

mediante a apresentaçáo ae certirrcàãos ae quaidade (concreto, 19o' laateriais 
cerâmicos'

etc.). O não cumprimento desta -insiruçao úq9li causar a paralisaçâo dos trabalhos de

mediçáo dos serviiás, poaenao até mesmo inviabilizar a mediçáo no período;

11.1.10. Executar todos os serviços conforme especificados nos projetos' planilhas e

detalhamentos constantes no edital'

11,1.11. Manter na obra, Certidáo de Quitaçáo e Registro da Pessoa Jurídica junto ao

CREA/CAU com a relaçáo dos seus reJpectivos Respãnsáveis técnicos e a ART/RRTde

execução em nome do engenheiro (ai iarqrrit.to (a) qug éfetivamente executará aobra (atentar

para que no campo oEmpiesa Corrtrái"ãJ "":* 
pit""chido conforme osdados da vencedora do

certame).

11.1.12. Manter, preferencialmente, como responsável técnico pela execuçáo da obra'

profissionar que tenha sido apresentado como Rãsponsável récnico da Empresa na certidão

àe Quitaçáo e Registro da Pessoa Jurídica;

11.1.13. Se houver a execuçáo de serviços especiÍicos que forem subcontratados e demandem

ART/RRT, esta também d.everá ""rãpràr.ttt 
a* "* "á*" do respectivo RT pelo serviço e da

empresa subcontratada em q.," truúàt a. (Exemplos: fornecimento e instalaçáo de elevador'

usina solar, etc.)

11.1.14. Fornecer a todos os operários uniformes, silcados, com identiÍicaçâo da empresa e

equipamentos ae fràteçáo individual (EpI's), cujos custos, deverão estar incluídos na proposta

ofertada.

11.1.20. Apresentar sempre que necessário e de acordo com o objeto:

Ensaios tecnológicos
a) ensaios dã aço (traçáo, desbitolamento e dobramento);

bi ensaios de concreto (resistência à compressão e dosagem);

c) ensaios de tijolos e materiais cerâmicos;

11.1.2L Apresentar outros ensaios, que a Íiscalizaçáo julgar necessário, para atestar a

qualidade dos serviços e materiais utilizados, conforme âetãrmina as norÍnastécnicas da

ABNT.
11.1.22. Apresentar solicitaçáo escrita à,fiscalizaçáo da obra, quando se Íizer necessário

qualquer tipo de alteração nas especificações, substituiçáo de algum material' por

equivalentes ou alteraçoes na execuÇãà, conforme projeto apresentado,além dos catálogos e

ensaios técnicos emiúdos por laboiatôrios qualiúcados. Entende-se por equivalentes os
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obra.

11.2. DA CONTRATANTE

11.2.L Acompanhar a execuçáo da obra em consonância com os projetos- licitados'

verificando aind,a q-uanto a qualidade dos materiais (exigindo os testes e ensaios deÍinidos nas

Normas da ABNT, quando julgarem necessário);

11.2.2. Analisar e decidir sobre proposições da Contratada que visem melhorar a execuçáo

da Obra;

11.2.g. Aplicar todas as sanções cabíveis no caso de falhas por parte da contratada,de acordo

com a Lei n" A.133/21;
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materiais ou equipamentos q,r" po."G-*Et tu. fuãçáo, mesmas características Íisicas e

mesmo desempenho técnico. Á" 
"oti"ii"ióesde 

equivalência deveráo ser feitas em tempo hábil

para que ,rao p*juálquem o andamlnto doó serviços e não daráo causa a possíveis

prorrogações de Prazos'

11.1.23. Responsabilizar-se pelos métodos construtivos utilizados nos serviços, assimcomo

pelo material neles empregado e pela seguraÍrça dos empregados que estejamna execução da

L2. SUBCONTRATAçÕES
13.
13.1. Será admitida a subcontrataçáo de qualquer item da planilha orçalnentária, exceto

para os itens solicitados para fins de habilitaçâo na qualiÍicaçáo técnica, conforme

àstabelecido em 7.1, por se tiatar de parte essencial do serviço;

13.1.1. Toda e qualquer subcontrataçáO de Serviços_deve ter a anuência, por escrito'da

Fiscalizaçáo aa oura- Àfroposiçao deverá ser formalizadapor meio de ProcessoAdministrativo

e encaminhado à SMoiS I secretaria Municipat de obrai, Planejamento Urbano e Serviços

Públicos), indicando os itens a serem subcontratados'

L4. DA GESTAO E FISCALIZAçAO DO CONTRATO

15.
15.1. A execução do objeto contratado será acompanhado e fiscalizado por fiscais e gestores

a serem nomeados por ráeio de Portaria, nos termo-s da Lei 14.L3312O21, que deverão cumprir

o disposto no Decreto n" 318712Q24.

16. Dos cRrTÉRros PARA MEDrçÃo, PAGAMENTo E RECEBIMENTo Do oBJETo

16.1. Os serviços seráo medidOS, em Campo, conforme executados na obra entre os dias 1 ao

ultimo dia do mês de referência. As medições e memórias deveráo ser inseridas pela

Contratada até o ultimo diautil do mês de referência no sistema adotado pela Prefeitura.

16.2. Fica estabelecido o 10" dia util do mês subsequente ao de referência como data limite

para a solicitaçáo da emissão de nota fiscal'

16.3. Todas as memórias de mediçáo serão elaboradas pela Contratada, de acordo com o

modelo disponibilizado pela Prefeitura, e deveráo ser entregues ,juntamente com os

àocumentos previstos no contrato, devidamente carimbadas e assinadas pelos Engenheiros
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da Fiscalização e Engenheiro/Arquiteto da Contratada.

16.4. Caso a Contratada não tenha se preocupado em apurar e formatar a mediçáo com a
Fiscalização em tempo hábil, a medição e consequente pagamento só s9r{o realizados no mês

sequente, desde que iinalizado todo o processo dentro do prazo estabelecido.

16.5. Toda e qualquer medição, excetuando a primeira e a última, somente serão tramitadas
normalmente se esti.rerem acompanhadas, sem exceçáo, dos documentos exigidos no contrato.

1,6.6. Para a última mediçáo, juntamente com os documentos relacionados anteriormente,
a Contratada deverá anexar a Comunicaçáo de Conclusão dos Serviços e o Manual do Usuário.

16,7. para o pagamento da ultima medição do Contrato, o Manual do Usuário deve estar

aprovado pela-SúOPS. ( Secretarla Munclpal de Obras, PlaneJamento Urbano e Servlços
públicos)
iO.g. Após a Comunicaçáo de Conclusáo dos serviços à Fiscalização, a SMOPS e a
Contratáda farão uma vistoria em todos os serviços executados e materiais aplicados.

16.9. Concluída a üstoria, a SMOP§ emiürá o Relatório de Vistoria, informando quais os

serviços / materiais aceitos e quais deveráo ser corrigidos'

16.10. A Contratada deverá tomar as providências necessárias para reparar ossenriços

ou substituir materiais, conforme orientaçáo da SMOPS, sem Ônus para a Prefeitura.

16.11. Concluídas as correções, a Contratada novamente comunicará a conclusão dos

serviços e a fiscalizaçáo verificará a sua qualidade. Caso todos os serviços sejamaceitos e tendo

a Contratadu .r*piido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a Fiscalização

CMitirá O "TERMO ôB NBCBEIMENTO PROVISORIO" -TRP'

16.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que a Contratada tenhacorrigido,

às suas expensas, eventuais defeitos e úcios constatados neste perÍodo, a SMOPS emiürá o
-TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO" - TRD.

14.12. Os pagamentos seráo realizados pelo sistema de empenho com a emissão, pela

Contratada,- dás faturas mensais (notas fiscais) coÍrespondentes ao serviço efetivamente

executado, sob forma de medições e veriÍicações a serem realizadas pela Fiscalízaçáo, em até

30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação, liquidação e encaminhamento dos

documentos hábeis de cobrança pela Secretaria Municipal de Obras,Planejamento Urb_ano e

Serviços públicos, acompanhada-das folhas de pagamento, guias de recolhimento do INSS e

FGTS, devidamente quiiadas, relativas ao mês anterior aodo pagamento, laudo técnico e

autorização de pagamãnto emitidos pela Secretaria Municipal de obras, Planejamento Urbano

e Serviçós priblicõs. O pagamento se dará através de ordem bancária,para crédito em banco,

agência e conta correntã indicados pelo contratado, respeitadaa ordem cronológica prevista no

artigo 142 da L4.13312L.

14.13. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato'

14.14. O "atesto" Íica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçõesassumidas.

14.15. Havendo eÍTo na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes

à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo dadespesa, o pagamento
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçã.o da regularização da situaçáo, náo
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.16. Será considerada data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.17 . A Contratante náo se respons abiLizaúr por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura nâo tenha sido acordada no contrato.

L7. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

17 .1. Os valores unitários adotados na planilha orçamentária elaborada pela Prefeiturasão
considerados máximos para aquela atividade, conforme estabelecidos pelas tabelas de preços

referenciais. Para a valldação da proposta da Llcltante, o valor total de cada ltem da
planilha orçamentárla a ser preenchida não poderá excedero estabelecldo pela planilha
orçamentária elaborada pela Prefeiture.

17.1.L Nos preços calculados na Planllha Orçamentárla, a llcltante deverâapresentar
os valores unltárlos, globals por ltens e global total, com 2 (duas! casaa declmais
com truncamento, ou seJa, será desprezado os valores da 3' ca§a decimal em
diante, conforme orientação do Tribunal de Contas da União.

LT.2. Composiçáo do BDI Os itens Administração Local, Instalaçáo de Canteiro e

Acampam"rrto . Mobilizaçáo e Desmobílizaçâo, não incorporarn o cálcrrlo de BDI, conforme

orieniação do Acórdáon" 2622/2013 do TCU (Tribunal de Contas da União).

17.3. De acordo com disposto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro, a empresa (Licitante)

responderá durante 05 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho realizado, assim em

,rrào dos materiais, como do solo. Em relaçáo aos equipamentosinstalados, o tempo mínimo
de garantia será de 01 (um) ano, ressalvando o dispostono artigo 44L do Código Civil
Brasileiro.

L7.4. Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê como único e competente paradirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro Possa ser.

Alto Paraíso/PR,09 de maio de 2024.

Simáo Pedro Leme
urbano e serviços publicosSecretário Municipal de Obras,

CREA-PR 95.495|D
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TERMO DE REFERÊNGIA

cottotçOes GERAIS DA CONTReTaçÃo

Contratação de empresa para execução de pavimento em piso intertravado no Distrito de Porto Figueira
localizado no municÍpio de Alto Paraiso-PR, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de
Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos nos termos da planilha orçamentária, conÍorme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei n" 14.133, de2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçáo à vigência da

contratação.

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A Fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tÓpico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O Município ainda não elaborou seu Plano de Contratações Anual'

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COwTO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

Deverão ser adotadas como boas práticas na prestação dos serviços:

Cumprimento integralde todas as normativas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais,

estaduais ou municipais;

Destinação adequada dos resÍduos gerados nas atividades diárias.

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.

Garantia da contratação

Será exigido garantia de 5% do valor total da contrataçáo, conforme termos dos art.96 e seguintes da Lei

no 14.í33, de ZO21.Quando o recurso tratar de repasse ou convênio (recurso Federal ou Estadual) a
garantia será a determinada no convênio.

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das

condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de

realizaçâo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 08:00 horas às 16:00 horas,

Seráo disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

Vistoria
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1.1.1

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitaçâo para a realizaçáo da vistoria.

A empresa interessada na vistoria deverá agendar com antecedência pelo tel. (44) 3664 - 1320.

Caso o licitante opte por nâo realizar a vistoria, deverá prestar declaraçáo formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da
contratação.

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Obrigagões do contratante

Vistoriar os serviços executados, embargar e rejeitar os materiais e serviços que não estejam de acordo
com a qualidade exigida pelo projeto, pelas Normas Brasileiras, pelas posturas municipais e exigências
das concessionárias locais de serviços públicos.

Notificar a licitante vencedora, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeiçôes, ou o
descumprimento de normas aqui fixadas, durante a realização dos serviços, estabelecendo prazo para
sua correçâo.

Aplicar as penalidades previstas em Contrato, quando os serviços forem realizados em desacordo das
condições estabelecidas nele ou em legislação vigente.

Emitir laudos técnicos para a liberação dos pagamentos.

Efetuar os pagamentos conforme previsto no item 'Critérios de medição e pagamento'.

Obrigaçôes da contratada

Apresentar documento de responsabilidade técnica quitado, emitido pelo Conselho Profissional, referente
à atividade técnica de execução do serviço, no ato da assinatura do Contrato.

lniciar a prestação dos servigos em até 5 (cinco) dias corridos após a ORDEM DE SERVIÇO emitida pela

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,

Seguir o projeto elaborado, de acordo com as especificidades de cada unidade, e disponibilizado pelo
Setor de Engenharia, paru a execução do pavimento em piso intertravado.

Não executar os serviços com tempo chuvoso ou que comprometa a qualidade dos mesmos.

Comunicar à Prefeitura de Alto Paraíso/Setor de Engenharia, imediatamente, qualquer situação que
implique em aumento dos custos dos serviços, assumindo integralmente tal aumento caso sejam
executados serviços não previstos sem autorizaçáo.

É obrigatório que a Contratada disponibilize/informe telefone celular para contato constantemente, a fim
de que o Setor de Engenharia possa exercer a fiscalizaçáo.

Comunicar à Prefeitura Municipal, através do Setor de Engenharia, com antecedência mínima de 2 horas,
o início da prestação do serviço, para acompanhamento e fiscalizaçâo.

Participar à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar o andamento dos
serviços autorizados.

Prestar os serviços objeto da licitação, assumindo inteiramente as responsabilidades sobre os mesmos;
e demais condições estipuladas em edital.

Executar os serviços contratados conforme a melhor técnica e de acordo com planilha, cronograma,
qualidade e garantia, conforme editale as leis vigentes.

Assegurar a proteção e a conservação dos serviços prestados, além da segurança no trânsito de
pedestres e veículos, mantendo cavaletes de sinalização nos locais de execuçâo dos serviços.

Transportar todo o material e equipamentos utilizados.

Disponibilizar todo o equipamento necessário à perfeita execuçáo dos serviços, objetivando atender à
qualidade e especificaçÕes técnicas.

Todo material utilizado (inclusive equipamentos) deve ser de '1a qualidade, podendo a Prefeitura recusar
a utilização do mesmo.

r-11O
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Corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços executados nos quais se
verifiquem vícios, defeitos, incorreções ou aqueles que náo forem aprovados pela íiscalização da
Prefeitura, sem qualquer ônus para a Contratante.

Utilizar somente mão de obra de excelente qualidade e especializada nos serviços.

Manter, à frente dos serviços, funcionários capacitados para representá-la e resolver todos os problemas
e encaminhamentos necessários à execução dos mesmos.

Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como pela garantia
de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade.

Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho
dos serviços objeto deste Contrato.

Responder integralmente pelas obrigaçôes contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil,
no caso de, em qualquer hipótese, empregados da Contratada intentarem reclamaçÕes trabalhistas contra
a Contratante.

Responsabilizar-se por danos de qualquer natureza causados a terceiros, isentando o Contratante de
qualquer responsabilidade.

Obedecer integralmente às normas de segurança de trabalho vigentes no país.

Fornecer aos seus funcionários EPI's, e exigir dos mesmos o seu uso constante.

Remover por sua conta, após término dos serviços, os entulhos e/ou restos de materiais e limpeza geral

do localdos serviços.

Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção
de readequaçÕes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do

objeto contratado e o exercício da fiscalização sobre o Contrato.

Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes,
bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.

Respeitar e tazer respeitar sob as penas legais, a legislação e posturas municipais.

Emitir notas fiscais de acordo com determinação da Prefeitura de Alto Paraíso/Setor de Engenharia.

lndicar em nota fiscal, quando de sua emissão, o número do Contrato administrativo, do processo e da

modalidade licitatória.

Apresentar à Prefeitura de Alto Paraíso/Setor de Engenharia as Composiçôes de Custos Unitários dos
serviços, bem como o Demonstrativo de Encargos Sociais, quando for solicitado.

Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda - lR incidente sobre os pagamentos
destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela
prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes na lnstruçáo
Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos
mesmos moldes aplicáveis aos órgáos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades
da Administraçáo Pública Municipal:

| - os órgáos da Administração Pública Municipal Direta;

ll - as autarquias;

lll - as fundaçóes municipais;

1.1.2. Não estão sujeitos à retenção do lmposto de Renda - lR na fonte, os pagamentos realizados a

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 40 da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de
janeiro de 2012.

1.1.3. A condição de imunidade e isenção das lnstituições de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos, a que se refere o arl.12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das lnstituiçÕes de caráter
filantrópico, recreativo, cultural, cientÍfico e às associaçóes civis, a quê sê refere o art. 15 da Leino 9.532, de 1997

será declarada pela entidade apresentando documento constante nos anexos I e ll da lnstruçâo Normativa RFB

N"1234 de 11 de janeiro de 2012.

1.1.4, A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicaçâo

constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informaçôes complementares ou em sua falta, no
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corpo do documento que deverá contera expressão "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alÍnea "a'da Resolução CGSN n' 14012018.

1 .1.5. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade
com as regras de retençáo dispostas na lnstruçáo Normativa RFB no 1.234, de I 1 de janeiro de 2012.

MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

1.1.6. Prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para início da prestaçáo dos serviços, a partir de cada
ORDEM DE SERVIÇO, que determinará a quantidade a ser executada na etapa, o localde prestaçáo do serviço
e o prazo máximo para sua conclusão.

1,1.7. Os serviços deverão ser prestados conforme as determinações do Memorial Descritivo.

\- Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão executados nos locais indicados no projeto,

Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 07:00 horas às 17:00 horas. Qualquer alteração
nesse horário deverá ser comunicada ao Contratante.

Especiflcação da garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso lll, da Lei no í4.í33, de 202'll

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Por se tratar de serviço de engenharia, os serviços terâo a garantia pela contratada de reparos, em caso
de defeitos apresentados ou encontrados, por um período de 05 (cinco) anos após entrega deÍinitiva.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

Após a finalização dos serviços será emitido Termo de Conclusão dos Serviços

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.1 33, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total
ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execuçâo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros,

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, arl. 117, caput).
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Fiscalização Técnica

O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto no 31 87 12024\;

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, e Decreto no 318712024);

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçÕes paía a
correção da execução do contrato, determinando pÍazo paÊ a correção. (Decreto no 318712024);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 318712024);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 318712024);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou à prorrogação contratual (Decreto no
3187t2024).

A fiscalização técnica do contrato ficará a cargo da Engenheira Civil Márcia Cristina Maranca CREA-PR
95495/D, que exercerá a mais ampla e completa vistoria dos serviços, para liberaçâo de pagamento,
cabendo embargar e rejeitar os materiais e serviços que não estejam de acordo com a qualidade exigida
pelo p§eto, pelas Normas Brasileiras, pelas posturas municipais e exigências da concessionária local de
serviços públicos.

Fiscalização Adm i nistrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto
no 318712024).

Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 318712024).

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de servidor
designado pela Prefeitura mediante Portaria, ao qual compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
obseryados, e o qual de tudo dará ciência ao contratado, conforme determina o art. 117, da Lei no
14.133t2021

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 318712024).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 318712024).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidaçâo
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 318712024).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

-tr {J
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e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes. (Decreto no 3187 12024).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçâo para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
't58 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto n" 31 87 12024).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto no 318712024).

O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato.

A gestáo do contrato licará a cargo do Secretário Municipal de Obras, Planejamento e Serviços Públicos,

Sr. Simão Pedro Leme.

cRrrÉRros DE MED!ÇÃO e PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Mediçáo de Resultado (lMR), conforme

disposto neste item.

1.1.8. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabÍveis, caso se constate que a Contratada:

1.1.8.1, Não produzir os resultados acordados,

1.1.8.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

1.1.8.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paÍa a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A utilizaçâo do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos paaa avaliação da

prestação dos serviços.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

1.1.9. Atendimento de todas as obigações contratuais por parte do Contratado.

1 .1 . 1 O, Cumprimento de Íodas as definições e exigências prevrsfas no Proieto Básico.

1 .1 .11 . Atendimento âs normas brasileiras, posÍuras municipais e exigências das concession árias locais de

seruigos públicos.

Do recebimento

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e

memória de cálculo detalhada.

1.1.12. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

1 .1 . 1 3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatÓrios da procedência

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçáo contratual, quando for o caso.

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art, 140, l, a, da Leino 14,133),

1.1.14. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

't .1 . 1 5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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1.1.16. O fiscaladministrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

1.1.17. O fiscalsetorialdo contrato, quando houver, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e adm inistrativo.

1.1.18. Para efeito de recebimento provisório, ao finalde cada perÍodo de faturamento, o fiscaltécnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

1.1.19. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

1.1.20. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestar a última e/ou única mediçáo de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

1.1.21. A fiscalizaçâo não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140

da Lei no 14133, de2021\

1.1.22. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

1.1.23. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

1 .1.24. Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto

n" 318712024).

1.1.25. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçâo e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

1.1.26. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

1.1.27. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalizaçâo.

1.1.28. Enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos paÍa a formalização dos procedimentos de

liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão,

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14,133 , de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execuçáo do objeto ou no instrumento de cobrança,

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
Íins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2o da
lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 77 12022.

1.1.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que
trata o inciso lldo art. 75 da Leino 14.133, de2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabÍveis

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularizaçâo da situaçáo, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Leino 14.13312021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATtvA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo
ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidaçáo
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo, mediante aplicação do
índice IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial) de correção moneiária.-
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Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.1.30. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

1.1.31. A partir de 01 de setembro de2023, ficam obrigados a efetuar as retençÕes na fonte do lmposto de
Renda - lR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou
disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições
constantes na lnstruçâo Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, ou em norma que vier a alterá-la ou
substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgáos da Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal:

| - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;

ll - as autarquias;

lll - as fundações municipais;

1.1.32. Náo estáo sujeitos à retenção do lmposto de Renda - lR na fonte, os pagamentos realizados a
pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 40 da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de
janeiro de2012.

1.1.33. A condição de imunidade e isenção das lnstituiçÕes de educação e de assistência social, sem fins
lucrativos, a que se refere o arl. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997 e das lnstituiçÕes de caráter
filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associaçÕes civis, a que se refere o art. 15 da Leino 9,532, de 1997

será declarada pela entidade apresentando documento constante nos anexos I e ll da lnstrução Normativa RFB

N"1234 de 1 1 de janeiro de 2012.

1.1.34. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na indicação
constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informaçÕes complementares ou em sua falta, no

corpo do documento que deverá conter a expressâo "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO

SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, §49, alínea'a" da Resoluçáo CGSN n' 14012018.

'1.1.35. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deveráo emitir as notas fiscais em conformidade
com as regras de retençáo dispostas na lnstruçáo Normativa RFB no 1.234, de I 1 de janeiro de 2012.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REctME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔUtCn, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

A execução do contrato se dará MEDIANTE AUTORIZAÇÃO.

Critérios de aceitabilidade de preços

O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado paa a contrataçâo.

, *,-;'i I
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1.1.36. A planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro do licitante vencedor, preenchidos conforme
modelos elaborados pela Administração, serão submetidos à análise técnica para efeito de avaliação de
exeqüibilidade (art. 59, §3o, da Lei no 14.13312021).

1.1.37. Na planilha orçamentária, deverá constar obrigatoriamente o percentual de BDI para execução de
serviços de engenharia, sob pena de desclassificação. Caso o percentual de BDI seja diferente do valor adotado
no projeto básico, deverá ser obrigatoriamente apresentada sua composição.

1.1.38. Os itens que correspondem aos mesmos serviços, portanto aqueles que possuem o mesmo código,

deverão apresentar o mesmo custo em proposta.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

Registro no comércio, no caso de firma individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração contratual em vigor, em se tratando de
sociedade comercial e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documento de eleiçâo de
seus administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

e ato de registro de autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim exigir.

Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, sociat e trabalhista

Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Econôm ico-Financeira

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitaçáo (art. 50, inciso ll, alínea'c", da
lnstruçáo Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples;
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Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021,
art.69, capuÍ, inciso ll);

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstraçÕes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um);

As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos nos quatro últimos itens anteriores deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federaldo Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contrataçâo.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021, aft.65, §1o).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU, da empresa proponente, devidamente atualizada.

1.1.39. Se a licitante for de outro estado, deverá demonstrar sua situaçâo perante o CREA ou CAU de origem

e providenciar visto junto ao CREA-PR ou CAU-PR, até o início da execução.

Comprovação de aptidâo para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitaçâo, através de apresentação de Atestado (s) de Capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado ou por órgão da Administração Direta ou
lndireta da União, dos Estados ou dos Municípios, em nome da empresa licitante, comprovando ter a
referida empresa executado obras e serviços com características e complexidade similares aos aqui
licitados.

Comprovaçâo de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitaçâo, através de apresentação de Atestado(s) de Capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL,
fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado ou por órgão da Administração Direta ou
lndireta da União, dos Estados ou dos Municípios, devidamente acompanhado da Certidão de Acervo
Técnico - CAT emitido pelo CREA/CAU, em nome de profissional de nível superior, comprovadamente
integrante do corpo técnico da Licitante, comprovando ter o referido profissional, executando obras e
serviços com características e complexidadesimilares aos aqui licitados.

A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será estabelecida pela
apresentação de cópia da carteira de trabalho (Carteira deTrabalho e Previdência Social - CTPS - cópia
da folha de identificação do trabalhador e da folha de registro do contrato de trabalho) ou ficha de registro
de empregados em que conste o licitante como contratante, pela vinculação societária q pela qualidade
de diretor da empresa, do contrato de prestação de serviços, g, ainda, de dgglgggãg de contratacão
futura do profissional detentor do atestado apresentado. desde que acompanhada de declaracão
de angência do profissional.

Certidão de Registro, emitida pelo Conselho Profissional, do(s) profissional(is) de nível superior,
indicado(s) de acordo com o item anterior, comprovando a regularidade junto ao mesmo.

O(s) profissional (is) indicado(s) na forma supra deverá (âo) participar da obraou serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituiçâo por profissionais de experiência técnica equivalente ou
superior, desde que aprovada pela Administração.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos;
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Será admitida, para Íins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados poderão ser, tanto da matriz, quanto da filial.

É vedada a utilização dos mesmos atestados por mais de um licitante.

É vedada a indicação do mesmo responsável técnico por mais de um licitante.

Se descumpridas as duas cláusulas anteriores, os licitantes envolvidos serão inabilitados.

lndicaçáo do pessoaltécnico, das instalações e do aparelhamento adequados e integralmente disponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos.

1.1.40. A empresa contratada deverá dispor do aparelhamento (operários, maquinário, etc) adequado e

disponível, sem comprometimento com outros contratos assumidos pela empresa, aptos a executar o objeto com

qualidade e no prazo de execução definido;

1.1.41. A contratada náo poderá atrasar a execução alegando indisponibilidade de pessoal ou de maquinário,

sob pena de responsabilizaçáo;

1.1.42. A empresa deverá indicar e qualificar cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos.

1.1.43. A execução do objeto, por terceiros, é vedada, sob penade responsabilizaçáo, Íicando os fiscais dos

serviços obrigados a relatar os fatos ao gestor do contrato, para a tomada de providências.

Atestado de vistoria prévia ou declaraçâo de opçâo pela não vistoria, com pleno conhecimento das
condiçôes de execução e do local.

ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O custo estimado total da contrataçâo é de R$ 369.722,87 (Trezentos e sessenta e nove mil, setecentos
e vinte e dois reais, e oitenta e sete centavos)

Para a composiçâo do orçamento, foram utilizadas as referências das Tabelas Referenciais de Preços

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI e Departamento de
Estrada e Rodagem- DER.

ADEOUAçÃO OnçnrUENTÁRrA

Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão a conta da dotação
orçamentária do orçamento vigente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Alto Paraíso/PR, 09 de maio de2024
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MARCN CRISTINA MARANCA

Engenheira Civil

CREA-PR 95495/D

SIMÃO PEDRO LEME

Secretário Municipal de Obras, Planejamento

Urbano e Serviços Públicos
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Contabilidade da
Prefeitura Municipal, püà a DISPTONIBILIDADE ORçAMENT/iRIA do objeto a ser licitado,
para as seguintes secretarias.

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 36641320

e-mail-altoparaiso@pref.pr.gov.br .'

CONTRATANTE: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO/PR
o&rBro: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 2.t67,64M2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CoNDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRTAS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

TERMO DE RTMESSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS
PUBLICOS

Valor Estimado de Contrato: $ 369.722,87 (trezentos e sessenta e nove mil
setecentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos).

ParaÍso - PR., 23 de Maio de 2024.
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CoNTRATANTE: PREFETTURA MUNTCTPAL DE ALTO pAnAÍSO/pn
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 2.I67,64M2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

uucr,enaçÃo DE DISnoNIBILIDADE oRÇAMENT/{RH

DECLARO paÍa os deüdos Íins de direito e em cumprimento ao Art. 16 e
17 da Lei Complementar n". 101 de 04 de maio de 2000, que revendo o orçamento ügente
para o exercício de 2O24, edste saldo orçamentário para cobertura das despesas descritas na
solicitaçáo da Comissão de Licitações, nas seguintes dotações, do orçamento ügente:

DESP ELEMENTO DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24034 33903024000C)
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
IMOV

09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32545 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTR,ATIVOS 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV

PUBLICOS

32546 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32529 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32530 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBLICOS

32532 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 1 5.45 1.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32533 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 1 5.45 1.00 16. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32534 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32625 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32626 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

32628 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 1 5.45 1. 0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32629 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32630 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

3264t 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32642 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32672 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PLAN. URB, E SERV
PUBLICOS

32673 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32675 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSQUES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32676 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 15.451.0016. 1,048 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E SERV
PUBLICOS

32677 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

32688 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSQUES 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32689 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSQUES 09,02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
BLICOS

32697 44905tO20200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

32698 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E
ESTRADAS RURAIS 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS
32700 44905L020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS
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Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso - PR., 23 de Maio de 2024

RENATO NÇALVES JORGE
CO
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32701 44905tO20200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32702 44905LO20200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS

32713 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PIáN. URB. E SERV.
PUBLICOS

327t4 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS



\. w, 1_0ti6

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CoNTRATANTE: PREFETTURÂ MUNTCTPAL DE ALTO pennÍSO/pn

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CoNFoRME CONDIÇÔES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

TERMO DE RESTITTIIçÃO

Nesta data, restituo ao SETOR DE LICITAÇÕES com a declaraçáo de
DISPONIBILIDN)E ORçAMENT/íRIÂ na qual solicitei.

- PR., 23 de Maio de 2024

VALD
AGENTE TAÇÃO

\-
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Prefeitura Municipal derAlto-Paraísp' = PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx). 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SSHHItTlhiffiXã'#T#EIffi'§â3^"',ffi ;#,13áã"," 2 t62,64M2 DE
PAVIMENTAÇAO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA.
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFoRME CoNDIÇÕES E ExGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

TERMO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para a DISPONIBILIDN)E OnçaUeffrinH/fftrtef[CBlRA do objetô a ser licitado, para
as seguintes secretarias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE.IAMENTO URBANO E SERVIÇOS
PUBLICOS

Valor Estimado de Contrato: $ 369.722,87 (trezentos e sessenta e nove mil
setecentos e vinte e dois reais e oitenta e sete centavos).

- PR., 23 de Maio de 2024.

VALDEMIR
AGENTE CO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CoNTRATANTE: pREFEITURA MUNICTPAL DE ALTO pennÍSO/pn
oBJEfO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA eXeCUçÃO DE 2.t67,64M2 DE
PAVIMENTEçÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇoBs e ExGÊNCnS ESTABELECIDAS
NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS oRÇAMENTÁRIAS (EMPREITADA PoR PREÇo
GLOBAL).

DBCLARÂçÃO OB DTSPONTBTLTDADE OnçAUerrrinH/ FTNANCETRA

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em
atendimento a SETOR DE LICITAÇÕES, e atendendo ao que dispõe o Art. 72, Ma Lei Federal no.
L4.133/21, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, recursos orçamentários e
Íinanceiros sobre as rubricas conforme o eto acima em abaixo discriminadas.
DESP ELEMENTO DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

24034 339030240000
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS
IMOV

09.02. 15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS, PLAN, URB. E SERV
PUBLICOS

32545 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV

PUBLICOS

32546 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32529 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E SERV

PUBLICOS

32530 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32532 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32533 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32534 449051010400 EDIFICIOS
ADMINISTRATIVOS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

32625 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02, 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32626 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32628 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09,02. 15.451,0016. 1.048 DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV.

32629 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15,451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

32630 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

3264L 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV, OBRAS, PI.AN. URB. E SERV
PUBLICOS

32642 449051019900 OUTRAS EDIFICACOES 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PtáN. URB. E SERV
PUBLICOS

32672 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32673 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32675 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02.15.451.0016.1 .048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32676 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSQUES 09.02. 15.451.001 6. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32677 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

32688 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSOUES 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OB RAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32689 449051020100 PRACAS, PARQUES E

BOSQUES 09,02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32697 44905rO20200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV,
PUBLICOS

32698 44905LO20200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS



Prefeitura Municipal de Atto Paraíso - PR- 
'0 8I

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

32700 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PI.AN. URB. E SERV

PUBLICOS

3270t 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 1 5.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

32702 44905tO20200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS
09.02. 15.451.0016. 1.048

DIV. OBRAS, PIáN. URB. E SERV
PUBLICOS

327t3 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS

327t4 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS
09.02. 15.451.0016. 1,048

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso-Pr., 23 de Maio de 2024.

t ,- l,,-"L-- ANDRE LUIZ LEf,{E JARDIM"
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CoNTRATANTE: pREFETTIIRA MITNICIPAL DE ALTO paneÍSO/pn
oB.IBfO: CONtnetnçÃo DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 2.t67,64M2 DE
eevtueNraçÃo EM PISO INTERTRAVADO NO DTSTRTTO DO PORTO FrcUErRA,
vtuNlcÍpIo DE ALTo pARAÍso, coNFoRME coNDrÇÕBs e BxcÊNclAs ESTABELECIDAS
NESTE INSTRUMENTo E eLANTLHAS onçaueNrÁRhs (EMeRETTADA poR pREÇo
GLOBAL).

TERrlo oe nrsrrrurçÃo

Nesta data, restituo os autos Processo N". OOO/2O24, ao SETOR DE
ItCIfaçÕeS com a declaração de RECTIRSOS Onça;aArvflnfOS/TIXeNCUnOS na qual solicitei.

Alto ParaÍso-Pr., 23 de Mato de 2024

VALD
AGENTE
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso -'pR'

cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000
Av. Pedro Amaro dos santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CONTRATAI{TE: PREFEITURA MUNIcTPAL DE ALTo pentÍso/pn
O&IBrO: CONrnaraçÃO DE EMeRESA eARA ExECUÇÃo DE 2.L67,64M2 DEpavlnapNteÇÃo EM PISO INTERTRAVADO NO DISTzuTO DO PORTO FIGUEIRA,
rvruNrcÍplo DE ALTo pARAÍso, coNFoRME coNDlÇoes e pxcÊNcras ESTABELECIDAS
NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS onçaruexrÁruAs @MeREITADA poR pREÇo
GLOBAL).

TERMO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Gabinete do Prefeito, para aAIffiORIZAgiO ae correção do edital àm cima em epigrafe.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS\-

Paraíso - PR., 24 de Maio de 2024.

AG
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87s28-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/X'ax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

CoNTRATANTE: pREFEITIIRA MUNICIPAL DE ALTO peneÍSO/pn
OBJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 2.L67,64M2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CoNFoRME CoNDIÇÕBs B EXIGÊNChS ESTABELECIDAS
NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS oRÇAMENTÁruas @MPREITADA PoR PREÇo
GLOBAL).

RESOLVO:

Autorizar a correção de processo administrativo para egUlSIçÃO acima
mencionados, devendo os autos serem encaminhados ao Setor de Licltaçáo para as providências
cabíveis, que atendam às exigências da Lei 14.133/2021.

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a ocasião para
renovar-lhe voto de real estima e apreço.

Publique-se e Cumpra-se.

Alto Paraíso - PR.,

Atenciosamente

\-

\-

DERCIO JARDIM
PRTFEITO
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. NOME: Cinthia Laize Zagota1.", Matrícula - l2S0S-l *

NOME: Marilda Rosa do Nascimento da siivaMatrÍcula - t2Slg-l

il?*l;[:l|;ffâ?lves Rodrisues da silva
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1gllicacao, revosand:-*: .- *&ü;"§X-fmfffi*72 ç 0IT amba* O, Ci" ãg ãrH;ço de 20*3.

ern vigor na data de sua
especial
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

COITTRATANTE: PREFEITT,RA MIITücIPAL DE ALTo PARAÍso/PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 2.L67,64M2 DE
EAVTUEUTAçÃO EM PISO INTERTRAVADo No DISTRITo Do PoRTo FIGUEIRA,
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFoRME CoNDIÇÕBs o ExGÊNCI.AS ESTAE}ELECIDAS
NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS oRÇAMENTÁruas (EMPREITADA PoR PREÇo
GLOBAL).

TERr[o DE REstrrrurçÃo

Nesta data, restituo os autos, ao sEToR DE LICITAÇÕES com a ettloruzaçÃo
para elaboração de edital licitação na qual solicitei.

- PR., 24 de Maio de 2024.

AG E AÇÃo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO N)MTNSITRATryO N." O37 I 2024

coNcoRRÊNcrA ELErRôrvrca N." oos I 2024

pnnÂMsuLo

O Município de Alto Paraíso/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede
Administrativa na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ sob o n' 95.640 .736 /OOO1-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
DERCIO JARDIM JUNIOR, torna público, para o conhecimento dos interessados que fará
realízar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRõJIV/ICA, sob critério de
julgamento IWDNOR PRDçO GLOBAL, com regime de execução de EITIPRDITADA PIOR PRE;çO
GIOBAL, nos termos da Lei n." 14. I33 /2021 e demais legislação aplicável, pilâ, de acordo com
as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à Administraçáo
visando a corfiRATAçÃo DD EilrpREsA PARA DxBca$o DE 2.t62,641trí2 IrE
PAvrltrEirrAçÃo aw Prso rirrDRTRAvAIro No DrsTRrro rro ptoRT1o Flcitnnna, MIIMcbro
DD ALlo PARAÍso, courorure coNDrçõDs D r;treÊNcrAs DsrArlalatcrlras À,EsrE
IT,TSTRTIMENfiO D PLILNII.,TIAS ORçAIWD}J":TÁRIAS (DMPRBITADA ?OR PRE,çO GINBAL).

Valor total estimado para contrataçáo: R$ 369.722,87 (trczentos e sessenúa e noue mll
setecentos e ainte e dols teals e oitenta e sete centaoos).

Recebimento das Propostas Iniciais: Até as 09h00mim do dia lT /06/2024.

Data da Abertura da Sessáo Pública: 17 l06/2024, às O9hlomin.

Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiv a): 17 /06 I 2024 às 09h 15min. A etapa de
lances será iniciada e encerrada pelo Agente de Contratações nos termos do item V deste edital.
Para todas as referências de tempo será obserwado o horário de Brasília/DF e, desta forma,
seráo registradas no sistema eletrônico e na documentação relaüva ao certame.

Critério de Julgamento: IWENOR PRFçO GIOBAL.

Modo de Disputa: Aberto: os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

Local de Realizaçáo: Endereço eletrônico do site: www.b1l.ors.br. A sessáo pública será realizada
de forma eletrônica, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptograÍia e
autenticaçáo - em todas as suas'fases através da Bolsa de Licitações do nralit'- BLL
referentes à utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaçáo.

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oÍicial deste município,http: ^ltoparaiso.pr.eov.br, na plataforma de reaTízaçâo da licitaçáo www.bll.ore.br, ou no
departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto par6so, sltuaaa na Av.
Pedro Amaro dos Santos, 99OO - Centro, informações disponibilizadas também no portal
Nacional de Contratações Públicas (pNCp).

A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.o L4.13312O21, observadas
ainda as determinações da Lei Federal n.o L2.546/t3 e demais nonnas e condições
estabelecidas neste instrumento convocatório.

Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurÍdico diferenciado, simplificado e
favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microemprãendedores



Individuais
alterações,

i'b"i
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/tr'ax (Oxx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

(MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 123/2006 e suas
Lei Complementar Municipal IO9 12021 de 08 de Junho de 2021 e Decreto Federal

n." 8.538/ 15 e suas alterações.

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, gu€ serão devidamente publicadas da
mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites
http://altoparaiso.pr.eov.br ou www.bll.ore.br, todo o trâmite licitatório até a data de abertura
do certame.

7 TN OBTDTO

7.1 coitrRATAçÃo DD DilTPRr;SA rARA E íEcuçÃo DE 2.t67,64M2 DD pavrwaffTAçÃo
DM PISO D,TTDRTRAVAI,O NO DISTRT?IO T,O ?ORIIo FIGr/D,ifr,N, ilIUMCbIO DD ALT,pARAÍso, comrorure coivDrçôEs E ExrcÊNcrAs osíenpwqoes À,Es?E
rttsrRuilrBnrno E PLAí|íILTIAS ORçAMDÀ{'TÁRIAS (DIVT?RDTTADA ?OR PRDçO GIOBAL),
deüdamente relacionados no item 15.11 deste editat.

1.2 A presente licitaçáo será realizada em lote único, destinado a ampla participaçáo e
composto conforme Planilha orçamentária, anexo deste edital.

7.3 Endereço e dados geográÍicos da obra descritos no item 1 do Projeto Básico.

2. DA PARTTCTPAúO Xa LTCTTAçÃO

2-7 Poderáo parücipar deste certame qualquer pessoa ou sociedails fsrrnelizada que atenda às
exigências de habilitaçáo previstas neste Edital e anexos.

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo por eventüais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçáo, devendo
proceder, imediatamente, à correçaã ou à alterrç* do" registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no
momento da habilitação.

2.5 No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 2006, égarantido às microempresas, empresas de pequeno porte, tratamento diferenciado esimpliÍicado, nos termos dos artigos 42 ao 48- dã Lei Càmplementar 123/2006 com suas
alterações e Lei Municipal 5.L42/2O11, desde que:

a) o licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condiçáo de microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual.
b) Apresente preenchida e deúdamente assinada, juntamente à documentaçáo dehabilitaçáo, observadas as exigências de envio 

-deste 
edital, a Declaraç'ão deEnquadramento em Regime de Tributaçáo de Microempresa, Empresa de pãqueno

Porte, conforme o modelo constante no Anexo IV deste edital;
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2.5.7 A obtenção do beneÍicio a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendáLrio de realizaçáo da licitaçáo, ainda náo
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.5.2 O licitante que náo cumprir o disposto na alínea "a" do item 2.5, náo poderá usufruir das
prerrogativas concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte.

2.6 Estarão impedidos de participar desta licitaçáo:

2.6.1 aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

\- 2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.6.4 pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sançáo que the foi imposta;

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitaçáo ou atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6,6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanüI, por
submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo-de
adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6:9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justiÍicativa constante no item 8.1 do
Projeto Básico;

2.6.10 Orgartízações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condiçáo;

2.6.71 Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da úi n."
14.L33. de 2O2I.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de 

-burlar 
a efetiüdade àa sanção a



! 0s9
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/tr'ax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A critérío da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execuçáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.1O O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

2.77 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
Íinanciados por agência oÍicial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo Íinanceiro
internacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá
participar pessoa Íisica ou jurídica que integre o roi de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos daI-ein" 14.L33/2O2L.

2.12 A vedaçáo de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 Do CREDENCIAMENTo Do LICITANTE, DA ApREsENTAçÃo DA pRoposTA E Dos
DOCITMENTOS DE HABTLTTAçÃO

3.7 Os procedimentos para credenciamento e obtençáo da chave e senha de acesso poderão
ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bll.ore.br.

3.2 As duvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderáo ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no endereçã eletrônico
www.bll.ore.br.

3.3 Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelo número (O4ll 3097-4600, e-mail: contat@bll.org.br, ãu através de uma corretora de
mercadorias associada.

3.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identiÍicaçáo e de senha, pessoal
e intransferÍvel, para acesso ao Sistema Eletrônico.

3'5 O credenciamento da Licitante e de se representante legal junto ao Sistema Eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos prati"àdo" e a p.esunçaó de capacidade técnica para
realizaçáo das transações inerentes à licitaçáo.

3.6 O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e sius lances.

3'6.1 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública da presente licitação, ficando responsã,rel pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensag.rr" 

"-itidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
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3.7 A participação no certame dar-se-á por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de
preços, bem como, documentos de habilitaçáo elencados no item 7 deste edital, todos por meio
do sistema eletrônico no sítio www.bll.ore.br.

3.8 Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.9 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
de preço, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário
estabelecidos no preâmbulo deste edital.

3.7O No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.70.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo;

3.70.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas noflnas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
deÍinitivo;

3-70.3 náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos
termos do artieo 7", XXXIII, da Constituiçáo;

3.10.4 não possui, em sua
degradante ou forçado, observando o
art. 5" da Constituição Federal;

cadeia produtiva, empregados executando trabalho
disposto nos incisos III e IV do . 1" e no inciso III do

3.70-_5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas, sobretudà no
artigo 93 da Lei Federal n." 8.2L5/1991.

3.77

3.13 A falsidade
sanções previstas

da declaraçáo de que trata os itens 3.10 e 3.12 sujeitará o licitante às
na Lei n" L4.133. de 2021, e neste Edital.

3.14 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário
indicado no preâmbulo deste como término de cadaslramento das propostas.
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3.75 Não haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de enüo
de lances.

3.76 Seráo disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

3.77 Caso exista a necessidade de ser suspensa a sessão, o Agente de Contratações designará
novo dia e horário para a continuidade do certame.

3.78 Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabrlizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de
sua desconexáo. Sobretudo o andamento do procedimento de licitaçáo entre a data de abertura
das propostas e a adjudicaçáo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do

\- portal "www.novobbmnet.com.br", que veiculará aüsos, convocações, desclassificações de
licitantes, jusüÍicativas e outras decisões referentes ao procedimento.

3.79 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento
de todas as exigências conüdas no editat e seus anexos. O fornecedor será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.2O O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, püà imediato bloqueio de
acesso.

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPO§TA

4.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios
no sistema eletrônico.

4.2 Os preços deveráo ser cotados em moeda corrente nacional e preenchido no campo
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR GIÍ)BAL.

4.3 O sistema estará conÍigurado para aceitar propostas com no máximo O2 (duas) casas
decimais.

4.4 Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo d.e erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

4-4.7 A omissáo de qualquer despesa necessária à perfeita reaJização do objeto será
interpretada como náo existente ou já incluída nos preçós, náo podendà o [citantã pleitear
acréscimo após a abertura das propostas.

4.4:2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não the assisiindo o direitã de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

4.5 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuçáo do objeto.
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4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8 É vedada a identifrcaçáo do licitante em qualquer campo ou anexo quando do
preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassiÍicaçáo imediata.

4.9 As propostas encaminhadas teráo ptazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

4.7O A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
contidas neste Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.77 os licitantes devem respeitar os PREÇos MÁxIMos ESTABELECIDoS nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

4.72 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária preüsta na legislação
aplicávei, nos termos da Instrução Normaüva n" L.234, de 11 de janeiro-de 2OL2, da Seãretaria
da Receita Federal do Brasil. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar n" 123, de 2006, náo sofrerá a relençáo quanto
aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaraçáo de que trata o artigo 6" da
Instruçáo Normativa RFB n' L.234, de 11 de janeiro de 2012.

4.73 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçáo pelo órgáo competente e, após o dãvido processo
legal, gerar as seguintes conseqüências: assinaturã d. praro para a adoçáo das 

-medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arl. 71. inciso IX. daConstituição; oucondenaçáodosagentespúblicosresponsáveisedaempre"""o,,t,"@todos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de súperfaturamento po, 

-"obr.preço 
na

execução do contrato.

5 DA ABERTTTRA DA sEssÃo, cLAssIFrcAçÃo DAs pRoposrAs E F9RMITLAçÃ9 DE
LANCES

5.7 A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgaçao das propostas depreços recebidas pelo síüo eletrônico, passando o Agente de Contratações a aàiar sua
aceitabilidade.

5'2 os ücitantes poderáo retirar ou.substituir a proposta ou os documentos de habütaçáo,quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessâo púbüca.

5.2.1 será desclassiÍicada a proposta que idenüÍique o licitante.

5'2'2 A desclassifrcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.2.3 A náo desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento deÍinitivo em senüdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratações e os licitantes.

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo VAITOR GLOBAL.

\- 5.7 Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, obserwando o horário Íixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8.I Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro valor ofertado
para o item.

5.9 O procedimento seguirá com o envio de lances no modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.9.7 A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

5.9.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
proÍ'rogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

5.9.3 Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerraÍ-se-á automaücamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
Íinal de classiÍicaçáo.

5.1O Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.77 Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar"

5.72 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a idenüÍicaçáo do licitante.

5-1g No caso de desconexão com o órgáo promotor da licitaçáo, no decorrer da etapa
competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo
dos lances.
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5.14 Quando a desconexáo do sistema eletrônico persistir por tempo superior adez minutos
para o órgão ou a enüdade promotora da licitaçáo, a sessáo púrblica será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato aos participantes,
mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de realizaçáo do
certame.

5.I5 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.16 O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos
participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte, os
beneficios previstos na Lei Complementar n.o L23|2OO6 e suas alterações, desde que o
licitante, no momento de cadastro de sua proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua
condiçáo, aplicando- se conforme regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

5.76.7 Em relaçáo aos lotes destinados à ampla concorrência, caso a proposta Íinal de
\- menor valor seja ofertada por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item

anterior e existindo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores
estejam na faixa de até lOo/o (dez por cento) acima, serão estas consideradas empatadas com a
primeira colocada e o sistema indicará o licitante que será convocado a ofertar um ultimo lance
de menor valor, caso assim se interesse.

5.16.7.7 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e
detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de
encaminhar uma última oferta, com valor inferior ao da primeira colocada, para desempate, no
prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da comunicaçáo.

5.76.7.2 Caso náo haia interesse de oferta de menor valor ou náo haia manifestaçáo no
no item OS

enquadrarem nas mesmas condições estabelecidas.

5.76.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, sendo estes ainda os valores da proposta inicial ofertada, o sistema eletrônico farâ a
ordenação das propostas iniciais em ordem cronológica de sua inserção.

5.77 Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances
Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.77.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.77.7.1 disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiÍicação;

5.17-7.2 avaliaçáo do desempenho contratual préüo dos licitantes, para a qual deveráo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.17.7.3 desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.17.7.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgáos de controle.
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5.77.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serrriços produzidos ou prestados por:

5.17.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo
rea)tzadapor órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize

5.77.2.2 empresasbrasileiras;

5.77.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.77.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de bro de 2OO9.

5.78 Encerrada a etapa de enüo de lances da sessáo púbüca, na hipótese da proposta do
\- primeiro colocado perÍnanecer acima do preço máximo deÍinido paÍa a contrataçáo, o Agente de

Contratações poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após defrnido o resultado do
julgamento.

5.78.7 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiÍicaçâo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo,
for desclassi.ficado ern razào de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela
Administraçáo.

5.18.2 A negociaçáo será rea)rzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.18.3 O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.78.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no praz,o
de até 04 (quatro) horas, enüe a proposta readequada ao último lance ofertado apOs a
negociaçáo reaTízada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmaçáo daqueles eígidos neste Edital e já apresentados.

5.18.5 E facultado ao Agente de Contratações prorrogaÍ o pÍaz,o estabelecido, a partir de
solicitaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5-79 O licitante classiÍicado em primeiro lugar, juntamente com o arquivo da proposta final,
deverá enüar, via sistema eletrônico de rea)izaçâo da licitaçáo, comprorrante da pràstacão de
garantia da prorrosta, exigida no item 10.1 do Projeto Básico, no rrator corresponaente a toZo
(um. p9r, celtol dg valor estimado da contratação. o qual se encontra indicado no
Dreâ4lbulo deste edltal, podendo fazê-lo por uma das fo,
da Lei Federal n.o 14. L333/2021, a saber:

I - cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliadós por seus valores
econômicos, conforme deÍinido pelo Nlinistério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - Íiança bancária emitida por banco ou instituiçáo frnanceira devidamente
autorízada a operar no país pelo Banco central do Brasil.
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5.2O A nâo comprovação da prestaçáo da garantia estabelecida no item 5.19, rLo pÍazo
indicado, resultará na desclassificaçáo da proposta para o certame.

5.21 Após a negociaçáo do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6 DA FASE DE JT'LGAMEIÜTO

6.1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contratações verificará se o licitante
provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no al,'t. L4 daLein" L4.133/2021, legislaçáo correlata e no item 2.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Processos Administrativos Discipünares do Município de Alto
Paraíso, Estado do Paraná;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniáo e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(nttps: I/certiaoes. )

6.2 A consulta aos cadastros será reaTízada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiso 12 daltei n' 8.429, de L992.

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratações diligenciarâpara veri-ficar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29.
caputl.

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (Iw n. S/ZOtA. art. Zg ).

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassiÍicação. (tN n" S/2013. art. 29 ).

6.3.3 Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento
habilitaçáo.

de

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às microempresas ou empiesas de p.qr.rro porte, o Agente de
Contratações veriÍicará se faz jus ao beneÍicio, em conformidade com os iterrJ 2.5.1 e S.-12 deste
edital.

6.6 Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do
Agente de contratações examinará a proposta classiÍicada em
adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
SEGES n" 73. de 3O de setembro de 2022.

tratamento favorecido, o
primeiro lugar quanto à
máximo estipulado para
no arttso 29 35 da IN
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6.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MTNOR PREçO
GI,OBAL.

6.7.7 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo
critério de MENOR PREçO GLOBAL.

6.8 Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

6.8.7 contiver úcios insanáveis;

6.8.2 não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Projeto Básico e demais anexos
deste edital;

6.8.3 perrnanecerem acima do preço môximo definido para a contratação;

6.8.4 apresentar desconformidade com qtaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexoq
desde Ete insanduel.

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exeqüibilidade da proposta.

6.9.7

6.10 Tendo em vista o custo global estimado do objeto licitado haver sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar
P-lanilha Orçamentárla por ele elaborada, com os respecüvos valores adequadã" ao valor Íinal
da sua proposta, sob pena de náo aceitação da proposta, no prazo de até O4 (quatrol horas,
conforme estabelecido no item 5.18.4 deste edital.

6.11 O licitante classiÍicado em primeiro lugar, juntamen
deverá apresentar também Cronograma Físico-Íinanceiro e

te com a Planilha Orçamentária
Com de BDI ÍBeneÍÍclos e

Despesas Indlretasl,
desclassiÍicaçáo.

e os encargos sociais adequados à proposta final, sob pena de

6.72

6.73 Erros no preenchimento da planilha não constituem moüvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornececlor, Í1o prazo indicado pelo sistema, desde
que náo haja nnajoraçáo do preço.

6.13.7 O ajuste de que trata este disposiüvo se limita a sanar eÍTos ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

7 DA FASE DE IIABILITAçÃO

7.7 Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no projeto Básico, quando
houver, são necessários e sufrcientes para demonstrar a capacidade do üõitante de realizar o
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objeto da licitaçáo e seráo exigidos para Íins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7O da Lei
n" 14.L33. de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico
de rea)ízaçâo da licitação, incluídos após a convocação do sistema ou do Agente de
ContrataçÕes no prazo de até O2 (duas) horas a contar do momento da convocação, sob pena de
inabilitaçáo do participante.

7.2 HabilitaçãoJurídica:

7.2.7 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em ügor do licitante, devidamente
registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhados de documentos de eleiçáo de seus administradores ou Inscriçáo do Ato
Constituüvo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício no caso de sociedades simples.

7.3 ReEularidade Fiscal. Social e Trabalhista:

7.3.7 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.3.2 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

7.3.3 Prova de regularidade peranle a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e
Municipal da sede da licitante.

7.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Traba1ho.

7.4 OualiÍicação Econômico-Financeira:

7.4.1 Certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

7.4.2 Na hipótese em que a certidáo para recuperaçáo judicial ou extrqjudicial for positiva,
deve o licitante apresentar comprov€rnte da homologaçâo/deferírnento, pelo juízo com-petente,
do plano de recuperaçáo em vigor.

7.4.3 Comprovação de forma objetiva dos índices econômicos abaixo relacionados, mediante a
apresentação de balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos o2 (dois) últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a
pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos:

7.4.3.1 Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00:
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE +
PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

7.4.3-2 Índice de Liquidez corcente isual ou superior a 1,00:

1g = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSTVO CTRCULANTE)
7.4.4 Em relação ás empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos, serão aceitos:
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7.4.4.7 a apresentaçáo de balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis do último exercÍcio social, para aquelas cujo início das
atividades ocoÍTeu no referido exercício social; ou

7.4.4.2 a apresentação do balanço de abertura para aquelas empresas criadas no
corrente exercício Íinanceiro.

7.5 QualiÍIcação Técnico-proÍissional e Têcnico-operacional:

7.6 Documentaçáo elencada no Projeto Básico, em seu item "7.1. QualiÍlcação Técnica"

7.7 Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução liwe.

\- 7.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País,
para flns de assinatura do contrato, os documentos exigidos paÍa a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
n" 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.8 Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quanütativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitaçáo econômico-Íinanceira, quando exigida, será observado o somatório dos
valores de cada consorciado.

7.8.7 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Projeto Básico exigrr requisitos de habilitação econômico-Íinanceira, haverá
um acréscimo de 1O%o (dez por cento) para o consórcio em relaçáo ao valor exigido para os
licitantes individuais.

7.9 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou
particular poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de
Contrataçáo ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, áediante
apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaraçáo em conformidade
com o artigo 12, inciso IV, da l,ei Federal n.o 14.lg}/2O2L.

7.1O Será veriÍicado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do
sistema eletrônico, todas as declarações mencionadas no item C.10 deste edital.
7.11 A veriÍicação pelo Agente de Contratações, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgáos e
entidades emissores de certidões constitui meio lega1 de prova, para Íins de habilitação.

7.72 Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituiçáo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, §ara (I*i L4.L33/2L. art. 64, e
IN 73/2022. art. 39. §4"1:

7.12.1 complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época dá abertura do certame;
e

7.72.2 atuaTízaçáo de docurnentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
7.73 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contrataçáo poderá sanar eÍTosou falhas, QUê náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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decisáo fundamentada, registrada
de habilitação e classiÍicação.

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eflcácia para Íins

7.74 Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitaçáo, o Agente de
Contratações examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na oidem de
classiÍicaçâo, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.15 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçáo, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.76 A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente
participaçáo na licitaçáo

será exigida para efeito de contratação, e náo como condiçáo para
art. 4" o 538 20L

\- 7.77 Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista das
microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogável por isual período, a critério da Administraçáo, após àeclarado vencedor, para
Íins de contrataçáo, em conformidade com a Lei Complementar n! tZS1Z006 e suas alteraçÕes,
paÍa a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa.

7-78 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para habilitaçáo deveráo
observar o seguinte:

7.78.7 Se a licitante for amatrí2, todos os documentos deverão estar em nome damatxiz;

7.78.2 Se a licitante for a Íilial, todos os documentos tleverão estar em nome da Íilial;

7.78.3 Se a licitante for arnatríz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a Íilial, todos
os documentos deverão ser apresentados em nome d,arrrafrz e da filial;

7.78.4 Seráo dispensados da Íilial aqueles documentos que, por sua própria r:ratt)reza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome d.amatr:iz.

8 DOS REICI'RSOS

8.7 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaçáo dá [citação, observará o áisposto no art. 165dalein" 14.L33. de 2O2L.

8.2 O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conta<los da data de intimação ou d.e lawatura
da ata. A interposiçáo do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderáo
apresentar conttartaz'ões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 

"erdo 
assãgurada

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8'3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração devencedor, sob pena de preclusáo.

8'3'1 o tempo mínimo paÍa manifestação da intenção de recurso será concedido na sessãopública e náo será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Agente de Contratações darprovimento ou negar o mesmo.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

\-
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será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo pÍazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 1O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.

8.7 O prazo paÍa apresentaçáo de contrarrazÃes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposiçáo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisáo Íinal da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9 DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLO(}AçÃO

9.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitaçáo do licitante
vencedor, inedstindo manifestaçáo recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o
objeto e homologar o procedimento licitatório.

9.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto ao licitante vencedor e
homologar o procedimento licitatório.

10 DA§r COlrDrçÔEs CoNTRATUAIS

7O.7 Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para Íirmar contrato
ou instrumento equivalente com a Administraçáo nos moldes da minuta constante do Anexo I
deste edital, quando assim a lei o exi$Í.

7O-2 Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder
usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condiçáo para
assinatura do contrato, deverá apresentar a Cerüdão expedida pela Junta Comercial de seu
domicílio, comprobatória de seu enquadramento.

1O.3 Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
após regularmente convocado paÍa assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

7O.4 Náo assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento
gguivalente no ptazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Alto paraíso o
direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.o
14.73sl2O2r.

1O.5 O contrato a ser Íirmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes decumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei n" L4.133/21, bem ão*o amigavelmentã, asselrrado o
contraditório e a ampla defesa.

10.6 A vigência do contrato será de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado, conforme
previsto na Lei n" 14.133/2021, mediante a celebraçáo de têrmo aditivo.



.t .. í-.i,-,
-:- L t-

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

10.6.7 A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços peÍnanecem vantajosos p€rra a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

7O.7 Preüsáo contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:

1O.8 Em garanüa à execução, a licitante vencedora deverá apresentar, em consonância com o
artigo 98 da Lei n.o I4.L3312O21, cornprovante da prestaçáo de garantia correspondente a So/o
(cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para tãdo o período â. e*."uçáo da
obra, podendo optar por uma das modalidades preústas no artigo 96 da referida lei.

10.8.1 No caso do licitante optar pela prestaçâo de garantia na modalidade prevista no
inciso II do § 1" do artigo 96 da Lei n." l4.L33l2}2l,lhe será concedido o pÍazo -à-o de O1
(um) mês a contar da data de homologaçáo da presente ricitaçáo.

1O.9 Em conformidade com o item 12 do Projeto Básico, será permitida a subcontrataçáo de
qualquer item da planilha orçamentária, exceto püa os itãns destacados para fins de
habilitaçáo da qualiÍicaçáo técnica, estabelecidos no item 7.1 do referido Projeto Éá"i"o, por se
tratar de parte essencial do serviço.

1O.9.f Toda e oualouer s atacâo de servicos deve ter a anuência. Dor escrito ,da
ser

Infrae
a

1o.9.1.1 informar, previamente e por escrito à Contratante, em pedido direcionado aofiscal ou gestor do contrato com a relação dos serviços que pretenàe subcontratar, além
das empresas e profissionais que irão exeeutá-los, com razão social, CNPJ, endereçoscompletos e demais informações dos Responsáveis Técnicos destas, e/ou outrasinformações, a critério da Contratante, conforme o caso;
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10.9.1.2 além dos
Contratante, documen

documentos acima, também deverão seÍ apresentados
tos relativos à habilitação jurídica, regularidade Íiscal,

a
e

qualificações técnica e econômico-financeiras das empresas que serão subcontratadas, na
forma exigida da Contratada por este edital, exceto no que se refere ao Acenro Têcnico,
que deverá contemplar senriços compatíveis com os subcontratados;

70.9.2 Caberá exclusivamente à Contratante decidir quanto às propostas de
subcontratações, considerando as caracterísücas do mercad"o, a conveniência, opórtunidade,
possibilidade e viabilidade técnica;

10.9.3 Caberá à Contratada exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART ou
RRT, dos serviços a serem realizados, apresentando-a à Íiscalização da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS, quando
solicitado;

\- 70.9.4 Caberá à Contratada incluir em todos os contratos que üer a celebrar com as
empresas subcontratadas, dispositivo que permita à Contratante exercer amplo
acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do objeto subcontratado, nos termos estabeleciáos
no Contrato;

70.9-5 Caberá às empresas subcontratadas, o cumprimento juntamente com a
Contratada, de todas as demais atribuições dispostas no presenie edital;

1O.9.§ Eventuais infrações dispostas na legislação vigente ocorridas durante a execuçáo
do objeto contratado, e que venham a dar causa a Contratada e/ort as empresas
subcontratadas, náo serão imputadas à Contratante, quer por acidentes de trabalho dos
empregados da Contratada ef ou das empresas subcontratadas, que por danos a terceiros,
resultantes de açáo, omissáo ou negligência por parte destas;

70-9-7 Caberá à Contratada a responsabilidade por todos os atos praticados pelas
subcontratadas, inclusive, quanto ao náo atendimento das solicitaçõe" ã" Contratante,
continuando a Contratada a responder direta e exclusivamente pela Íiel observância das

. obrigações contratuais e legais;

70.9.8 Quaisquer irregularidades na execução ou decorrentes das subcontrataçÕes seráo
imputadas exclusivamente à Contratada, e poderáo sujeitá-la às sanções previstas no presente
edital licitatório;

70.9.9 É vedada a subcontrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte e
microempreendedor indiüdual que tenham participado da licitação;

1O.9.1O É vedada a subcontrataçáo de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de naturezatêcniia, comercial, ecãnôrnica, Íinaiceira, trabalhista ouciül com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçáo na licitação ou atue na Íiscelizaçáo ou na gestão do contr-ato, oü se deles forem côàjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por aÍinidade, até o terceiro g.au.

11 DOS PRAZOS DE EXBCUÇÃO DOS SERVrçOS

77'7 o ptazo máximo para a execuçáo dos serviços será de O6 (seisf meses e o prazo máximopara iniciar a execução é de o5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de
Serviço.
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71.2 Os atrasos na execuçáo dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de
início e conclusão, somente seráo justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força
maior, conforme disposições con tidas no Código Civil Brasileiro

L2 DO PAGAMENTO

12.7 Os pagamentos serão realizados pelo sistema de empenho com a emissáo pela
sob aContratada, das faturas mensais correspondentes ao serviço efetivamente executado

forma de e veriÍicações a serem realizadas pela Contratante,
liquidaçáo e encaminhamento dos documentos hábeis de cobrança

acompanhada das folhas de pagamen to, guias de recolhimento do INSS e FGTS, devidamente
quitadas, relativos ao mês anterior ao do pagamento, ou documento equivalente que comprove
referido recolhimento, laudo técnico e antorizaçáo de pagamento emiúdos pela Sncngferua
MUNICIPAL DE OBRAS, PLANE"IAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS, podendo ser
feitos por cheque ou por crédito bancário.

12.2 Para a execuçáo do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar na nota fiscal
correspolldente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de Alto
Paraíso, Estado do Paraná e o número do cNpJ n." 9s.64o.736/0001-30.

12.3 O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná efetuará os pagamentos quando se tratar
de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos õÍi"i*i", quais sejam, Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil S/4.

12.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolüda à contratada, pelo responsável pálo recêbimerrto, e o pagamento Íicará
pendente até que a mesma proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótãse, o praz,o paÍa
pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situaçáo ou reapresentação do documento Íiscal
não acarretando qualquer ônus para a Administraçáo pública Municipal.

12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de Alto paraíso,
desde que o licitante vencedor náo tenha 

"o.t"o.rido à" alguma forma para tanto, Íica
convencionado que a taxa de atuaTizaçáo financeira devida pela Administraçáo pública\- Municipal, entre a d"ata em que o pagamento é devido e a data dã efetivo pagamento, será de
6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die.

13 DAS TNT.RAçôOS A»UUTISTRATI1TAS E SANçOES

13.1 Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.L33/2O21, quais sejam:

13.7.1 dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

73'1'2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

"óletivo;
73.1.3 dar causa à inexecuçáo total do contrato;

13.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

73.1.5
justiÍicado;

13.1.6

náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
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contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

73.7.7 ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justiÍicado;

73.7.8 apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;

13.7.9 fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

13.7.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.7.7I Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às
condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase dev lances;

73.1.72 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

73.7.13 praticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" L2.846/2013.

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuiz,o da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

73.2.1 Advertência pela falta do subitem 13. 1. 1 do Edital, quando náo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave;

73.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12 do pàitat;

73.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) €u:r.os, nos
casos dos subitens L3.L.2 a 13.1.4 e subitens 13.L-.6 a 13.I.7 d,o Edital, quando não se\- justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e

73'2.4 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de ücitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazn mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dossubitens 13-1.8 a L3-I.I2, bem corno nos demais casos que justiÍiquem a imposiçáo dapenalidade mais grave.

73'3 A aplicaçá9 
_ 
da-s sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo dereparaçáo integral do dano causado à Contratante, conforme previsto .ro ,rtigo 156, s õ" d" L"in" 14. L33/2O21.

73'4 Todas as sanções previstas 
_ 
poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa,

conforme dispõe o artigo 156, s T" d.alei n" t4.l.33f 2L

r3'5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além dá perda desse valor, a diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobracla judiciaimente, conforme previsto noartigo 156, § 8" da Lei n" L4.LBA/2A21, se for o caso.

73'6 A apücação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
nocapute parágrafos do artigo 158 da Lei no 14.I33/2o2l,para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar oú contratar.

13.7 Na aplicaçáo das sanções seráo considerados:

73.7.1 attatureza e a gravidade da infraçáo cometida;

73.7.2 as peculiaridades do caso concreto;

73.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

73.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

13.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade\- para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do ariigo 163 da Lei n"
14.133/2021.

13.7.6 A aplicaçáo das penalidades acima descritas poderáo ser aplicadas sem prej.aízo
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê otapítulo II-B ào Título XI do Cãaigo
Penal.

14 DA rMPucNAçÃo Ao EDITAL E Do pEDrDo DE EscLARDctrtrENTo

74.7 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n' 14. 133. de 2021, devendo protocàlar o pedido até 3 (tres) dias iiteis antes da
data da abertura do certame.

14.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) diás úteis, limitado ao último dia útil anterior à data daabertura do certame.

. 74'3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica,\- pelos seguintes meios:

14'3'1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deveráo ser dirigidos ao Agente deContratações, .podendo, para tanto, sér utilizado o e-mail do município,
li-citacaoaltoparaisq2.'rahoo.com.br ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema
eletrônico www. bll. ore. br.

14'3'2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitaçáo,deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratações, podendo 
-ser 

protocolizadas
4rnto à Equipe de Apoio, situada na Av. Ped-ro Amaro dos Santos, 9oo - Centro, Alto paraíso,
Estado do Paraná, CEP: 87.528-ooo, no horário das 08:oo às 17:00 horas, ou enviadas viapostagem, ou ainda, por e-mail do município, licitacaoaltoparais@yahoo.com.br ou seremfeitospormeiodoscamposdisponíveisno"i*i"*.@.

14'4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos nocertame.

74'4'1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá sermotivada pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitação.
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74.5 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site
oÍicial deste município, www.altoparaiso.pr.gov.br, bem como, no site de realizaçáo deste
certame, www.b1l.ore.br, púà conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-
los para a obtençáo das informações prestadas.

15 DAS DTSPOSTçÔES GERATS

75.7 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

15.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realtzação do certame na data marcada, a sessáo será automaücamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratações.

\-
75.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aúso e durante a sessáo pública observarão
o horário de Brasília - DF.

75.4 A homologaçáo do resuitado desta licitaçáo nâo implicará direito à contratação.

I5.5 As norÍnas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçáo, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

75.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administraçáo.

I5.8 O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importarâ o afastamento do
. licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia\- e do inter."*" públi"ol

75.9 Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

75.70 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, www.altoparaiso.pr.sov.br, bem
como no site de reaTização do certame, www.bll.ore.br.

75-77 Integram este Edital, ptrâ todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

75.17.7 ANEXO I - Minuta de Contrato;

75.77.2 ANEXO II - Projeto Básico, planilha OrÇamentária, Cronograma Físico_Financeiro,
Composiçáo do BDI, Composição de Preços, Memorial Descritivo e projeios;

15.71.3 ANEXO III - Modelo de Declarações;

15.11.4 ANEXO IV - Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte;



ríso - PH
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - X'one/Tax (0xx) 4436641320

,tri8

e-mail -

75.77.5 ANEXO VI - Modelo de Proposta

.gov.br

Paraíso

-\

ú de Maio de 2024

}.,

R

ç

\-

DERCIO JARDIM
M



iig
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Arnaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (Oxx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEJXO I
MINUTA DE CONTRATO Y." ...12024

PROCESSO ADMTNTSIRATM N." ... I 20.24
couconnÊrcrA N." o.. I 2024

PROCESSO (PRCI N." .....12024

O ALI1O pnnlÍSO, E§yfADO oO panefÁ, entidade de direito público, com sede administrativa
LocaTízada na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, CEP n" 87.528-000, nesta cidade,
inscrita no CNPJ sob o n." 95.640.73610001-30, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
Dêrcio Jardim Junior, portador do CPF no )o(x.x)o(.)oo(-)o(, doravante denominado
simplesmente CONTRATAN?E, e de outro lado a sociedade empresária................., com sede
na .............., Do ..., bairro na cidade de .........., CEP ro ....., inscrita no CNPJ sob o n"

neste ato representada pelo §r. ., portador do CPF no ....xxx.)oo(-.., doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, eu€ se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSTILA PRIMTIRA. DO OBJEIO

1.1 - CON',:TRATAçeO Oe EMPRESA PARA EIECUçAO DD 2.167,64M2 DD pAVrilIEr,t'TAÉO

PARAÍso, comnon;nm coNDrçÕDs D DxrcÊNcrAs esíesewcroes JvEs?E
IT,ISTRTiMETfl\O E PI.ANII.TIAS ORçAMET,{.TÁRIAS (EMPREITADA PIOR PRD,çO GINBAL).

L.2 - O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cl,ÁusrrLA sEeuNDA - DA DOCTTIIENTAçÃO

2.1 Caso o licitante tecnicamente habilitado tenha apresentado declaração de estar
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor indiüdual
para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal L23/2OO6, como condiçáo
para assinatura do contrato, deverá apresentar a Cerüdáo expedida pela Junta Comercial de
seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.

\- cLÁusuLA TERcETRA - vrcÊI{crA coNTRATUAL E pRoRRocAÇÃo

3.1 - A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de veiculação no pNCp,
podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei n" 74.L33/2O21, mediante a celebraçáo de
termo aditivo.

3.2 - A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permiüda a negociaçáo com a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO T PRORROGAçÃO

4.L - O grazo máximo Para execução dos serviços é de 18O (cento e oitentaf dias, contados
a partir da data de recebimento da Crdem de Serviço.

4.2 - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o prazo contratual, sendo que os atrasos
na execução dos serviços, tanto nos pr€rzos parciais, como no início e conclusáo, iomente serãojustiÍicáveis, quando decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovados.



1.r0
Prefeitura Municipa[ de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Arnaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.3 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no
Projeto Básico (Anexo II) do Edital.

cLÁusrrLA errrNTA - sUBcoNTRATAçÃo

5.2 Toda e ou subcontratacão de servicos deve ter a an nor escrito. da
Fiscalizaçáo da obra. A proposiçáo deverá ser formalizada por meio de Processo Administrativo

MUNI AMENTO
a serem su

observar os seguintes procedimentos:
\, 5.2.1 - Informar, previamente e por escrito à CONTRATANTE, por meio da SECRETARIA

E SERVI em pedido
direcionado ao Íiscal ou gestor do contrato com a relação dos serviços que pretende
subcontratar, além das empresas e proÍissionais que irão executá-los, com razào social, CNPJ,
endereços completos e demais informações dos Responsáveis Técnicos destas, ef ou outras
informações, a critério da CONTRATANTE, conforme o caso;
5.2.2 - Além dos documentos acima, também deverão ser apresentados à CONTRATANTE,
docurnentos relativos à habilitaçáo jurídica, regularidade Íiscal, e qualiÍicações técnica e
econômico-financeiras das empresas que serão subcontratadas, na forma exigida da
CONTRÂTADA, exceto no que se refere ao Acervo Técnico, que deverá contemplar serviços
compatíveis com os subcontratados;
5.2.3 - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE {SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PUBLICOS| decidir quroto as proposta" de
subcontratações, considerando as características do mercad.o, a conveniência, àportunidade,
possibilidade e viabilidade técnica;
5.2.4 - Caberá à CONTRATADA exigrr de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART ou
RRT, dos senriços a serem realizados, apresentando-a à Íiscalizaçáo da Secretariá Municipal de

. Obras e Infraestrutura, quando solicitado;\- 5'2.5 - Caberá à coNtRATADA inciuir em todos os contratos que vier a celebrar com as
empresas subcontratadas, dispositi','o que permita à CONTRATANTE exercer amplo
acompanhamento e Íiscalização da execuçáo do objeto subcontratad.o, nos termos estabelecidos
no Contrato;
5.2.6 - Caberá às empresas subcontratad.as, o cumprimento juntamente com a
CONTRATADA, de todas as demais atribuições d.ispostas no ediial;
5'2'7 - Eventuais infrações dispostas na legislação vigente ocoridas durante a execuçáo doobjeto contratado, e que venham a dar causa a CONTRÂTADA e/ou as empresas
subcontratadas, náo seráo imputadas à CONTRA?AI{TE, quer por acidentes de trabalho dos
empregados da CONTRATADA e/ou das empresas subcontrettadãs, quer por danos a terceiros,
resultantes de açáo, omissáo ou negligência por parte destas;
5'2'8 - Caberá à CONTRATADA a .espã.rsátiuaod* por todos os atos praücados pelas
subcontratadas,_ inclusive, quanto ao náo atendimento áas solicitações da CoNTRATANTE,
continuando a CON?RÂTADA a responder direta e exclusivamente pela Íiel observância das
obrigações contratuais e legais;
5'2'9 - Quaisquer irregularidades na execução ou decorrentes das subcontrataçoes seráoimputadas exclusivamente à CONTRATADA, e poderão sujeitá-ia às sanções previstas no editatlicitatório;
5'2'Lo - E vedada a subcontrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte emicroempreendedor individual que tenham participadô aa rcitaçao;
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5.2.1I - E vedada a subcontrataçáo de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técníc4 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe
funçáo na licitaçáo ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por aÍnidade, até o terceiro Brâu.

CLÁU§UI,A SEI(TA - I}O VAI,OR E FORMA DE PAGÁTIENTO

6.1 - Pela

por conta da(s)

o2.o 14. 15.452.q)4 1 .rO21.4.4.90.5 1.00-649

à

6.4 - Os

fiscal náo

recaireln'gobie. o contrato,

tes ao

6.5 - O Município de Alto Paraiso efetuará o{s) pagamento{s} quando se tratar de verba federal
(convênios), ohrigatoriamente por meio dos Banco§ OÍiciais, quais sejam, Caixa Econômica
Federal ou Bqnoo'do Brasil S/4.

apresentar urn docurr,rento

ysalizÉrdss ps|61

e encaminhamento

trata

fiscais

parte do
de alguma

60/o

onus para a

data
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CLÃUSUL/I sÉ"rrua - DAs RESPoNSABILIDADES

7 .I - Caberá à CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o Edital e seus anexos e com este Contrato.

b) Receber o objeto no pÍa.o, condições e em estrita conformidade com as especificações
estabelecidas no Projeto Básico (Anexo II) do Edital e Memorial Descritivo.

c) Proporcionar todos os meios necessários ao bom andamento do serviço contratado

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
CONTRATADA com relaçáo ao objeto deste contrato.

ser solicitados pela

e) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

fl A pttblicaçdo resumida do instrumento do Contrato, resultante do presente contrato ou de sats
aditamentos naimprensa ofi.cial e no PNCP, çpe é mnliçao indispensduel para sua eficdcia.

g) Concluída a instruçáo do requerimento, decidir dentro do prazo de 3O (trinta) dias sobre
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo dô presente Contrato, admitida a
proÍTogaçáo motivada por igual período.

h) NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.

i) NotiÍicar a CONTRATN)A por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, Íixando prazo paÍa a sua
correçáo, cerüÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais àdequa-das.

j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no
objeto fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte,
às suas expensas.

1) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRÂTADA.

m) Comunicar a CONTRATÂDA para emissáo de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaüdàdã e quantidade, conforme
o

n) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas Contrato.

da
dos

ouando iulearem necessário).

7 .2 - Caberá à CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua orl de qüalquér de seus empregados e prepostos,obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabiuaaàes decorrenteÀ d; açoes judiciais

OS
a



v

'- "" 123
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736i0001-30 CEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

movidas por terceiros, que the venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento
do presente contrato.

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
ou a Tercekos durante a prestação dos serviços ou mesmo após o seu término, neste caso,
quando o dano causado for reflexo dos serviços prestados durante a vigência do contrato, em
qualquer dos dois casos decorrentes de dolo ou culpa na prestaçáo dos serviços,
independentemente de Íiscalização e acompanhamento por parte da SECRETARIA MUNICIPAL

OBRAS E , eue frcará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou
correspondente aos danos sofridos.

da garanüa, caso exigida no edital, o valor

c) Arcar pontualmente com o pagamento de todos os tributos que incidirem sobre a contrataçáo
ou sobre as atividades que constituam o objeto da CONTRATADA, responsabilizando-se, pelo
cumprimento e quitaçáo de todas as obrigações impostas pela legislaçáo trabalhista e de
previdência social pertinentes ao pessoal contratado para a execução dos serviços, objeto do
presente contrato, bem como as despesas decorrentes dos encargos Íiscais, comerciais e
tributários, inclusive Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Úrbanismo - CAU.

d) Prestar esclarecimentos à Administraçáo Pública Municipal sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolva independente de solicitação.

e) Conceder liwe acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto
contratado, paÍa os servidores do órgão ou entidade pública conóedente e dos órgáos de
controle interno e externo.

f)'Fornecer e manter no local da prestaçáo dos serviços o liwo "Relatório Diario de Obras" RDO,qual deverá constar o efetivo de pessoal alocado na Obra, os equipamentos utilizados, a
descrição e quantidade dos serviços executados no dia, atas de relniões, solicitações de
serviços, documentos e providências, bem como advertências, nome dos üsitantes às oLr." o,
ainda observações relevantes de qualquer rtatureza;

g) As primeiras vias
ser encaminhadas

do "Relatório Diário de obras" RDo, mencionado no item anterior, deveráo
E

SERVIÇOS PUBLICOS a cada 1O (dez) dias corridos, desde o início da obra, devidamente
assinadas pelo Engenheiro/ Arquiteto da CONTRATADA e pelos responsáveis pela Fiscalizaçáo
A náo observância dos prazos estipulados, impedirá a tramitaçáo das medições

g) Instalar no local da obra uma placa em estrita conformidade com o Memorial Descritivo
(Anexo II) do Editat.

7 '3 - A CoNTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com o estipulado nesteinstrumento.

7 '4 - A CoNTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação equalifrcaçáo exigidas na licitaçáo.

7 '5 - A CoNTRÂTADA deverá apresentar, no ato de recebimento da ordem de serviço, a ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) e/ou o RRT (Registro de Responsabilidade Téónica) dosprojetos a serem executados.
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7.6 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados.

7.7 - A CONTRATADA é obrigada arefazer, de imediato e às suas expensas, serviços em que se
veriÍicarem irregularidades.

7.8 - As despesas decorrentes do fornecimento e transporte dos materiais necessários à
execuçáo dos serviços correráo por conta exclusiva da CONTRATN)A.

7.9 - A CONTRATADA providenciará, às suas custas, a aprovação pelos poderes competentes
ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, de todos componentes
do projeto, bem como alvarás e licenças necessá,rios à execuçáo dos projetos.

7.lO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execuçáo e eÍiciência dos
serviços prestados que ela efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, máo de obra
e instalações para os serviços, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos
pelo CONTRATANTE ou por terceiros.

7.lL - A CONTRATADA obriga-se a náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau, de
dirigente do CONTRÂTAIITE ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artiso 48.
paráprafo único, da Lei n" L4.133, de 2021.

7.L2 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos pos
federal, estadual ou municipal, as normas de sezurança do CONTRATANTE e as demais
obrieações estipuladas no Proieto Básico (Anexo II) do Edital.

7.t3 - e solicitado Administr eno fixado
deverá a CONTRATAI)A comnrovar o cumprimento da reserva de carsos a que se refere o Artiqo
lL6- qaput, da Lei n." 14.133/2L

7.14 - A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitaçáo e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência.

7.LS - A CONTRÂTADA obriga-se a efetuar comunicaçáo ao CONTRATAIÍTE, assim que tiver
ciência da impossibilidade de. reaTízaçáo ou finalízaçâo do serviço no prazo estabelecido, para
adoçáo de ações de contingência cabíveis.

7.L6 - A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas. qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifioue no local dos serviços.

7.L7 - A CONTRATADA obriga-se a paralisar. por determinaçáo do CONTRATANTE. qualquer
atividade oue não esteia sendo executada de com a boa técnica ou oue oonha em risco a
seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros

7.18 - A CONTRATADA obriga-se a submeter preüamente, por escrito. ao CONTRATANTE.
análise e efu am as

especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento consênere.

7.L9 - A CONTRATADA obriga-se a náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos. exceto na condiÇáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir
a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perieoso ou insalubre.
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7.2O - A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato.

7.2L - A CONTRATADA obriga-se a aÍcaÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n"
14.L33. de 2021.

cL(ustrl,A orrAvA - DA FrscALrzAçÃo

8.1 - A execuçáo do objeto contratado será acompanhado e fiscalizado por Íiscais e gestores a
serem nomeados por meio de Portaria, nos termos da Lei L4.L33/2021, que deverão cumprir o
disposto no Decreto n" 3187 /2024.

cLÁusrrLA NoNA - DA PuBLrcAçÃo

9.L - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n" L4.133/2O2L.

CLÁUsUL/I oÉcrua - DAs INFRAçÕEs N)MIMsTRATTvAs E sAI[çÕEs

10.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no art. 155 da Lei n" I4.L33/2O21, quais sejam:

10. 1. 1 - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

L4.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

10.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superweniente deüdamente
justiÍicado;

10.1.6 - náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida paÍa a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

LO.l3 - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

10.1.8 - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;

10. 1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu er natureza;

10.1.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participaçáo, quanto ao enquadrarnento como ME/Epp ou o conluio entre os

\,
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

LO.I.L2 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.

10.1.13 - praücar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 12.84612013

lO.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
f:.ca;:â sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Contrato, quando não se justiÍicar a
imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de LOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.13;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens l0.l.2 a 10.1.4 e subitens 10.1.6 a LO.l.7 deste Contrato, quando não se justifrcar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a
IO.|.L2, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposiçáo da penalidade mais grave;

10.3 - A aplicaçáo das sanções previstas náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, s 9" da
Lei n" L4.L33/2021.

IO.4 - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme dispõe o artigo 156, § 7" da Lei n" L4.L3S/21.

1O.5 - Se a multa 4plicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRÂTADA, além da perda desse ,alor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme
previsto no artigo 156, § 8" da Lei n" L4.L3S/2O21, se for o caso.

10.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei n" 14.I$/2A21, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar oti contratar.

LO.7 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pa_ra o CONTRATANTE;
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e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do artigo 163 da Lei n" L4.L33l2O2L.

10.8 - A aplicaçáo das penalidades acima descritas poderáo ser aplicadas sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código
Penal.

cLÁust LA oÉrcrnne rRTMETRA - Do REe.rusru DE pRoços E REEqTTILÍaRIo

11.1 - Os valores poderão ser reajustados, decorridos L2 (doze) mesesda data do orçamento
estimado da Administraçáo, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento
especíÍico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogaçáo de vigência, solicitar a correção
das bases contratuais.

11.1.1 - O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administraçáo que, e sendo
acolhido, a.utorizarâ a correçáo pelo índice INCC ou IPCA devendo ser utilizado o menor entre
eles desde que em conformidade com a realidade do mercado.

ll.2 - A repactuaçáo, quando cabível, conforme conceitua o art. 6", LIX da Lei n" 14.13312021
deverá ser precedida de solicitação da COITTRATADA, acompanhada de demonstraçáo analítica
da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e formaçáo de preços,
ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçáo,
observando o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da apresentaçáo da proposta ou da
data da última repactuaçáo.

11.3 - O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio
econômico-Íinanceiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
truiabllizem a. e,secução do contrato tal como pachtado, respeitada, em qualEter cclso, a
repartíçao objetíua de nsco estabelecida no contrato; conforme conceitua o Art. L24, ínc.Il, "d"
da Lei 14.L33/2021.

uÁUSUI.A DÉ,CWIA SDGUNDA _ DA GARATiTTIA

l2.l- Drn tia à dos a COI{TRATADA deverá

em consonância com o artigo 98 da Lei n." 14.L3312O21, comprovante da
prestaçáo de garantia coffespondente a 5o/o (cinco por cento) do valor global do contrato, ou
seja, Rl$ (..................), com validade para todo o período de execuçáo ãa obra, podendo optar
por uma das modalidades preüstas no artigo 96 dareferida lei.

L2.2 - A garanüa em apreço, quando em dinheiro, deverá ser depositada em conta bancária a ser
informada pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

L2.3 - Caso faça opçáo pela cauçáo em títulos da dívida pubüca, a CONTRATADA deverá transferir
a posse dos títulos paÍa a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação
da sançáo.

L2.4 - No caso de a licitante tecnicamente habilitada optar pela prestaçáo de garantia na
modalidade prevista no inciso II do § 1" do artigo 96 da Lei n." I4.I33/2O2L, com cláusula de
retomada no valor coÍrespondente a 5%o (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato,
conforme art. 102 da Lei n" 14.133. de 2O21 the será concedido o prazo máximo de O1 (um) mês a
contar da data de homologaçáo da presente licitaçáo para a apresentaçáo da mesma.
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L2.4.L - Em caso de inadimplemento pela CONTR.ATADA, a seguradora deverá assumlr a
execução e concluir o objeto do contrato (I-eín" 14.133/2021, art. lO2l.

12.4.2 - A seguradora Íigura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta
qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser Íirmados, e poderá:

a) Ter liwe acesso às instalaçÕes em que for executado o contrato principal.
b) Acompanhar a execução do contrato principal.
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo
fornecimento.

12.4.3- A emissáo de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a
conclusáo do contrato, será antorizada desde que demonstrada sua regularidade frscal.

L2.4.4 - A seguradora poderá subcontratar a conclusáo do contrato, total ou parcialmente

12-4.5 - Na hipótese de inadimplemento do contratado, seráo observadas as seguintes
disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da
obrigaçáo de pagar a importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a
integralidade da importância segurada indicada na apólice.

12.4.6 - Caso :uttTízada a modalidade de seguro-gaÍantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste pÍazo de vigência,
pennanecendo em vigor mesmo que o contratado náo pague o prêmio nas datas
convencionadas.

12.4.7 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.

12.4.8 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de
aniversárrio, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto.

12.4.9 - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado Íicará desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pela Administraçáo.

L2.4.lO - A garanüa assegurarâ, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos ou danos causados ao CONTRATANTE;
b) prejuízos ou danos causados a terceiros pela CONTRATADA;
c) toda e qualquer multa contratual;
d) débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e
trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, irnpostos,
salários, vales-transporte, vales-refeiçáo, verbas rescisórias, etc;
quaisquer obrigações náo cumpridas peia CONTRATN)A em relaçáo ao presente
contrato previstas no ordenamento jurídico do país.

12.4.L1 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
observada a legislaçáo que rege a matéria.



i,t L:9

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av' P edro o- 
" ":-*:i Y,","ffi i38r;.fi ilffiI 

(,xx) 4 4 366 4 1320

I2.5 - No caso de garanüa na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituiçáo financeira devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renuncia do Íiador aos beneÍicios do artieo 827 do Códieo Civil.

12.6 -_No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contrataçáo.

12.7 - O Contratante executarâ a garantia na forma preüsta na legislaçáo que rege a matéria.

I2.8 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais r37 4" Lei n." 14.1 de 2O2l

12.9 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou após a
sua extinçáo por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

l2.LO- O garanüdor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

l2.ll -O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanüa, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

L2.L2 - ACONTRATAI)A,herâ restituída a garantia acima prestada, descontados valores de
eventuais débitos, quando findo o prazn de vigência deste contrato.

CLÁUST,LA pÍ:cnm TERCEIRA - DA REscIsÃo

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a
nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e
independente de notiÍicaçáo ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n." 14. L33/21.

13.2 - Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado
à CONTRATN)A o contraditório e a ampla defesa quando esta:
af venha a ser atingida por protesto de título, execução frscal ou outros fatos que comprometam
sua capacidade econômico-financeira;
bf for envolvida em escândalo público e notório;
c) quebrar o sigilo proÍissional;
df uülizar, em beneficio próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às
quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas
pelo Município de Alto Paraíso;
e| na hipótese de ser anulada a adjudicaçáo em funçáo de qualquer dispositivo legal que a
antoriz,e.

13.3 - A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto
no art. I49 da Lei Federal n." L4.L33121.

cLÁusrrLA DÉicrMA qUARTA- oBRrcAÇôps ppRrrNENTEs À r,pr DE pRorEçÃo DE
DADOS

14.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de aeosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso ern razâo do certame ou do contrato
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administraüvo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da
proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de declaraçâo ou de
aceitaçáo expressa.

L4.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do ef!-Él_da LCED.

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permiüdas em Lei.

L4.4 A Administraçáo deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD , é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para Íins de comprovaçáo
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

14.5 Ê, dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.6 A CONTRATADA deverá exigrr de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garÉmtir sua
observância.

14.7 O CONTRATANTE poderá reaJizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo
formulados.

14.8 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo Íixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais pÉrra cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administraüvos, notadamente aqueles
que se proponham a aÍÍnazeÍrar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 371,
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir areutilízaçáo desses dados pela Administraçáo nas hipóteses previstas na LGPD.

L4.ll O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perünentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

cL{usuLA DÉjcrMA eurNTA - DAs DlsposrçÕps r,ucars

15.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições legais e regulamentares contidas na
legislaçáo vigente qual seja, Lei Federal n." L4.L33/21 com suas modiÍicações posteriores.

Parágrafo Único: Seráo partes integrantes do presente contrato guardadas as necessárias
conformidades, independentemente de transcrições ou referências:
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a) Todos os elementos técnicos apresentados no Edital desta Concorrência de n."
seus anexos;
b) As normas técnicas brasileiras e demais especiÍicações técnicas pertinentes;
c) A proposta comercial da CONTRATN)A;
d) A Lei Federal n" L4.133/21, com suas alterações.

CLÁUST,LA DÉrcIMA sExTA - Do FoRo

../2024 e

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paranâ, par:a dirimir questões
oriundas do presente contrato, renunciando as partes, desde jâ, a qualquer outro a que, por
ventura, tenham ou possam vir a ter direito.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente
instrtrmento, considerando-se efetivamente formalizado apartir da última assinatura.

Alto Paraíso, Estado do Paraná, data da assinatura eletrônica.

Representante l,egal
CONTRATN)A

Prefeito
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

CONTRATAI{TE
Testemunhas:

1)

CPF:
2)
CPF:
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v

ANE)KO II - Documentos Técnicos

1 - Projeto Básico

2 - Planilha de Orçamento

3 - Cronograma Físico-Financeiro

4 - Composiçáo do BDI Adotado

5 - Composição de Preços Unitários

6 - Memorial Descritivo

7 - Projetos

\-.
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ANE:XO UI

MoDELo DE DDcLARAçôEs

pRocEsso ADMTNISTRATTVO tf OOO I 2024
corconnÊncn N.o ooo | 2ol24

. inscrito no CNPJ sob o
n.o por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portador (a) da

\,.

\-

Carteira de Idenüdade n." e do CPF r1.o 

-, 

DECLARA,
paÍa os devidos fins e sob as penas da lei, que:

1. Cumpre plenamente os requisitos de habiütaçáo;
2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo;

3. Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ElÍros, na condiçáo de aprenü2,
nos termos do artieo 7". XXXIII. da Constituição;

4. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da
Constituiçáo Federal

5. Cumpre as exigências de reserva de cerrgos paÍa pessoa com deÍiciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas,
sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.o 8.2131L99L"

Local Data

Representante l,egal
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A Empresa , inscrito no CNPJ sob o

ANEXO TV

DDcLaRAçÃo ou ENqUADRAIIEI{To

PROCESSO AI)MTNTSIRATTVO * OOO I 2024
couconnÊncrA N." ooo I 2024

Í1.o , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portador (a) da Carteira de Identidade
n.o e do CPF n.o DECLARA, püà os devidos fins e sob
as penas da lei:

Cumprir os requisitos estabelecidos no artieo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o dispostonos§§ 1o ao 3" do art.4o, daLein." 14.133, de 2021.;
Ter ciência de que a obtenção de beneÍicios da Lei Complementar L23, de 2006, fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
reaTrzaçâo da licitaçáo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administraçáo
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de
enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de
vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação
dos limites previstos nos §§ 1" e 2" do art. 4 da Lei Al33l2O2L;

Local Data

Representante Legal

a
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ANEJXO V

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À pnppprtuRA MUNIcIpAL DE ALTo peneÍso

PROCESSO ADMTNISIRATÍVO tf OOO I 2024
corconnÊrcrA N." ooo t 2024

Social da
Licitante), inscrito no CNPJ sob o n." por intermédio de seu representante

\

legal o (a) Sr. (a) , propõe a execução completa
da obra (ou serviços) licitada pelo valor global de RS

, mediante a
aplicação do desconto linear no percentual de _%o aplicado
sobre os valores unitários da Planilha Orçamentária apresentada pelo MunicÍpio e parte
integrante do edital da presente licitaçáo. Esta prooosta é válida por 6O ísessental dias.

dc
(Loe.U

(Representante Legaf)

de
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO tr O37 | 2024
couconnÊrcn púsLIcA n" oo5t2o24
CoNTRA"ANTE: pRTFETTIIRA MIINICTPAL DE ALTO pAneÍSO/pn
O&IE[O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXNCUçÃO DE 2.I67,64M2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADo No DISTRITo Do PoRTo FIGUEIRA,
uuNrcÍplo DE ALITo paRAÍSO, CONFORME CONOIçôES E BXCÊNCIAé
ESTABELECIDAS NESTE TNSTRUMENTO E PLANTLHAS OnçaUOUtÁRhS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

TERMO DE REMESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao Departamento Jurídico da
Prefeitura Municipal, para emissáo PARDCER UUnÍpfCO do objeto a ser licitado.

Alto Paraíso-PR., 27 de Maio de2024.

SPARAPAN
NTRATAÇÃO
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PARECER TURÍDICO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO5/2024

Processo Administrativo N' 0 3 7/2 024

objero: *coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO OB 2.167,65 M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM

PISOINTERTRAVADONoDISTRITODEPoRTo
FIGUEIRA, MLINIICÍPIO DE ALTO PARAÍSO,

CONFORME CONDIÇOES E EXIGENCIAS

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E

PLANILHASORÇAMENTARIAS(EMPREITADAPoR
PREÇO GLOBAL)".

1 - RELATORIO

Trata-se de procedimento administrativo que visa a contratação de empresa

para execação de )avimentação asfdlrica em piio interíravado, fundamentada na

Lei no. 14.13312021

Presente nos autos os seguintes documentos:

L.Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal

de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos'

2. Planilha orçamentária com as composições dos preços utilizados para sua

formação, realizado pelo setor de Engeúaria;

3. Estudo Técnico Preliminar, discriminando a necessidade da contratação e

car acterização do interesse público ;

4. Termo de Referência, Projetos básico e executivos, drenagem de águas pluviais

e outros, Mapa de Gerenciamento de Riscos;

5.AutorizaçãodaAutoridadeCompetente,PrefeitoMunicipal
Dércio Jr
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6. Portarias de designação do Agente de contratação e Equipe de Apoio'

7. As declarações de disponibilidade e indicação de recurso orçÍrmentarios'

emitidas pelos setores competentes de finanças e contabilidade'

8. Edital de Pregão e minuta do Contrato Administrativo, devidamente assinado

pelo responsável pela elaboração e aprovado pela autoridade competente'

8. solicitação de parecer Jurídico, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo'

na forma do art. 53 e do aÍt.72,III, da Lei no. 14.13312021.

oportuno, portanto, esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento

jurídico é feito nos termos do Art.8o, §3o da Lei 14.13312021 §ova Lei de

Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade

da contratação em si.

É o sucinto relatório.

2. OBJETO DE ANÁLISE

Inicialmente, cumpre informar que a análise dos aspectos técnicos da

presente licitação não se trata de tarefa afeta a este órgão de assessoramento

jurídico.

conhecimentos

Presume-se, então, que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação' suas

características, quantidades, requisitos, especificações e etc', bem como quanto à

pesquisa de preços teúam sido regularmente apuradas pela área técnica do

consulente e conferidas pela autoridade responsável pela contratação.

Portanto, não nos cabe analisar Se o preço está realmente conforÍne o valor

de mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente colrespondem às

necessidades do órgão assessorado, além da metodologia utilizada pelo

responsável pela pesquisa, em razáo desta Procuradora Jurídica carecer de tais

Tais aspectos técnicos são assuntos que fogem da alçada de com
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desta Procuradora.

Reforçamos o entendimento de que o parecer jurídico é meramente

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de

questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada' não sendo'

iortanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não, desde que de forma fundamentada'

3. FUNDAMENTAÇÃO

A Lei n". 14.133/21 estipulou, através de um critério de exclusão que, para

a contratação de toda e qualquer obra e serviço engeúaria, independentemente do

valor estimado para a contratação, a modalidade licitatória a ser utilizada só

poderia ser a Concorrên cla, ját que o parágrafo único do art' 29 vedou a

possibilidade de realizaçáo através do pregão, excepcionando somente para a

contratação unicamente de serviços comuns de engenharia, a qual poderia ser

realizado através do pregão, vejamos:

.. Art. 29. L concorrência e o pregão seguem o rito procedimental

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre

queoobjetopossuirpadrõesdedesempenhoequalidadequepossam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações

usuais de mercado.

Parágrafo único. O Pregão não se aPlica às contratações de servlços

técnicos especializados de natureza predo m inantemente intelectual e de

obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que

trata a
((^"

processo

Nesse contexto, tendo em vista que o Consulente tem como

licitatório a "execução de pavimentação asfálíica

objeto do

em piso

a referida
intertravado » é notória a adequação da modalidade Concorrência
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licitação que tem aomo finalidade a contratação de obras e serviços de

Engenharia, conforme constou do Estudo Técnico Preliminar'

Feitas tais considerações, adentra-se ao mérito procedimental do caso

em tela. O artigo 18 da Lei no 14.13312021, determina os requisitos a serem

observados na fase preparatória (fase interna) do processo licitatório, sendo eles:

Art.lS.Afasepreparatóriadoprocessolicitatórioé
caracterizada pelo planeiamento e deve compatibilizar-se

comoplanodecontrataçõesanualdequetrataoinciso
Wldocaputdoart-12destaLei,sempreqaeelaborado'e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadoltígicas e de gestão qae

p o de m int e rferir na c o ntr ataç ã o, co mpr e e n di do s :

I-adescriçãodanecessidadedacontratação
fundamentada em estudo técnico preliminar qae

caracterize o interesse público envolvido;

il - a deftnição do obieto para o aíendimento da

necessidade, pot meio de tetmo de referência' anteproieto'

proieto btúsico ou proieío executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento'

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento;

IV - o orçamento estimado, com os composições dos preços

utilizados Para s ua formaç ão ;

V - a elaboração do edital de lieitação;

W - a elaboração de minuta de contrato' quando

necessdria, que constard obrigatotiamente como anexo do

edital de licitação;

VII-o
serviços

regime de fornecimento de bens, de prestação de

oi a, execução de obras e serviços de engenharia'

observados os potenciais de economia de



Wil-amodalidadedelicitação,ocritériodeiulgamento'
o modo de disputa e a adequação e eJiciência daforma de

combinação desses parômetros, paru os tins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pirblica, considerado todo

o ciclo de vida do obieto;

IX - a motivação circunstonciada das condições do edital,

tais como iustiftcativa de exigências de qualiJicação

técnica, mediante indicação das parcelas de maior

relevôncia técnica ou valor signilicativo do obieto' e de

qualiftcação econômico-ftnanceira, iustiticativa dos

critérios de pontuação e iulgamento das propostas

lécnicas, nas licitações comiulgamento por melhor técnica

ou técnica e prcço, e iustilicativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

X-aandlisedosriscosquepossamcomprometerosucesso
da licitação e a boa execuçõo contratual;

XI - a motivação sobte o momento da divulgaçõo do

otçamento da licitação, observado o art' 24 desta Leí

Quantoaoestudotécnicopreliminaf,o§lodoartigoanteriormente
mencionado, Prevê que

Prefeitura Municipal de Atto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos santos, í546 - FoneíFax443664'1320

Art. 18, § 1'O estudo técnico preliminar a que se refere o

inciso I do caput deste artigo deveró evidenciar o problema

a ser resolvido e a sua melhor solução' de modo a permitir

a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterd os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contrataçã'o' coni'siderado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

pírblico;

t riO

II - demonstração da Previsão d,a contratação no Plano de

contratações anual, sempre que elabotado' de a
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indicar o seu alinhamento com o planeiamento da

Administração;

III - requisitos da contratação;

y - estimativas das quontidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cdlculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala;

v - levantamento de mercado, que consiste na andlise das

alternativas possíveis, e iustiiicativa técnica e econômica

da escolha do tipo de solução a contratarl

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

prcços unitários referenciais, das memórias de cdlculo e

dos documeníos que lhe dão suporíe, que poderão constar

de anexo classificado, se a Administração optar por

preservat o seu sigilo até a conclusão da licitação;

WI - desctição da solução como um todo, inclusive das

exigênciasrelacionadasàmanutençãoeàassistência
técnica, quando fot o caso;

Wil - iustilicativas para o patcelamento ou não da

contratação;

IX-demonstralivodosresultadospretendidosemtermos
de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursoshumanos,materiaiselinanceirosdisponíveis;

X - providências a setem adotadas pela Administração

previamenteàcelebraçãodocontrato,inclusivequantoà
capacitaçõo de servidores ott de empregados para

fiscalizução e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdepen
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xil-descriçãodepossíveisimpactosambientaise
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de

baixo consamo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aPlicdvel;

XIil - posicionamenío conclusivo sobre a adequaçdo da

contratação paru o atendimento da necessidade a qae se

destina.

§ 2' O estudo técnico preliminor deveró conter ao menos

os elementos ptevistos tto§ incisos Ir IV, W, VilI e XIII do

§ 1' deste artigo e, quando não contemplat os demais

elementos previstos no referido pardgrafo, apresentar as

devidas iusfficativas.

§ 3'Em se tratando de estudo técnico preliminar para

contratoção de obras e serviços comuns de engenharia' se

demonstradu a inexistência de preiuízo para a aferição dos

padrões de desempenho e qualidade almeiados' a

especificação do obieío poderd ser realizada apenas em

lermo de tefetência ou em ptoieto bdsico' dispensada a

elaboração de Proietos.

No que tange ao estudo técnico preliminar apresentado nos autos' que

deverá evidenciar a melhor solução para ademanda da Administração' observa-se

que possui todos os elementos elencados no art. 18, §1o, estando' portanto' em

harmonia com o mínimo exigido pela legislação

Verifica-se, que nos termos registrado no Estudo Técnico Preliminar

não está esclarecido se a aquisição está prevista a outras Peças de Planejamento

(PPA, LDO, LOA), no entanto, afirma-se que ainda não está inclusa no PCA, Pelo

fato de o MunicíPio ainda não ter elaborado e regulamentado o mesmo

Analisando os documentos que compõe a instrução do Processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas Para

a sua contratação; a autorizaçáo da Autoridade competente paÍa a instauração do

so de contratação; o estudo técnico preliminar; a pesqulsa mercadológica
proces

designação do servidor responsável por sua realizaçáo' a previsão de

e
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orçamentária; o termo de referência; a portaria e a designação do agente de

contratação e a minuta de edital.

Assim, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais' E

inclusive, nos termos apresentados na justificativa, resta patente a Sua necessidade,

tendo em vista a aquisição do objeto.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto;

justificativa e objetivo da licitação; classificação dos objetos comuns; prazo de

entrega e condições de execução; condições de pagamento; dotação orçamentária;

fiscalização do contrato.

Assim, o termo de referência, contém, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei no 14'L3312021'

Prosseguindo, analisando a minuta de edital, observa-se o cumprimento

de todos os requisitos previstos na Lei n" 14.13312021, sendo um dos elementos

que devem ser observados na fase intema da licitação pública. Inclusive, o

documento foi submetido à análise jurídica contendo todos os seus anexos,

incluindo a minuta de ata.

Ademais, aminuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados:

sessão pública; definição do objeto; recursos orçamentarios; condições de

participação; encaminhamento e elementos da proposta; habilitação; recurso;

adjudicação e homologação do certame; pedido de esclarecimentos e impugnação

ao edital; disposições finais; e foro de julgamento'

E, ainda, a minuta de ata conta com seguintes cláusulas: documentos'

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalizaçáo do contrato' preço'

dotação orçamentiária, pagamento, entrega e recebimento do objeto' alterações e

reajustes, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato' casos omissos'

publicações e eleição de foro.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado pelo artigo

25 dalei no 14.13312021, que assim dispõe:

Art.25.oeditaldeverdconteroobjetodalicitaçãoeaS
regtas relativas à convocação, ao iulgamento' à

habilitação, aol reculsos e às penalidades da licitação, à

Jiscalizaçãoeàgestãodocontraío,àentregadoobjetoeàs
condições de Pagamento.
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O artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos. Portanto, assim como o Edital, a minuta

do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas pela

Lei no 14.13312021.

Além do mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contração do objeto como sendo a concorrência em

sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção, uma vez que o objeto

se enquadra na categoria de Obras e Serviços de Engeúaria, atendendo o disposto

nos incisos XII e XXI, do artigo 6o da Lei 14.13312021.

Ainda, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e

o modo de disputa "aberto", mostram-se adequados paÍa a modalidade

determinada pelo legislador.

De forma bastante acertada, a minuta, também, preconiza as

prerrogativas das microempresas' empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar

Federal n 12312006 e suas alterações,Ptr& fim de regência da contratação em

comento.

Outro ponto que merece destaque, afim que de as contratações públicas

atinjam de fato o fim que almej am, é ser observada a segregação de funções'

considerando que se trata de um princípio estampado no art' 5 da Lei 14'1332021'

De acordo com o disposto no § 1o do artigo 7 da lei 14'133/2021' a

designação dos agentes deverá "observar o princípio da segregação de

funções, vedada o designação do mesmo agente público para atuação simulíônea

em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocoÜência defraudes na respectiva contratação"'

Ainda, deve ser considerado quando for o caso, seguir os preceitos do

art. 86 da lei 14.l33l2}2l quanto a Manifestação de Interesse'

Por fim, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante

à publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP' registra-se que

a minuta do Edital apresenta como local da sessão pública a plataforma BLL' não

cabendo, por conseluinte, nenhuma gerência da publicação do Edital por essa

Entidade, considerando que a publicação se dará de forma automatica pela

plataforma Integrada. considerando a obrigatoriedade a divulgação e a

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e seus anexos' incluindo eventuais

esclarecimentos apresentados e do termo de contrato no PNCP' além da publicação

de extrato do edital no Diário Oficial, conforme preceitua o art' 54' caput e § 1o' e

)

art.94 da t,ei 14.13312021.
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se faz necessário também destacar, que após a homologação do

processo licitatório, é obrigatória a disponibilizaçáo no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) de todos os documentos elaborados na fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme

determina o art. 54, § 3o, da Lei 14.133 de 01 de abril de202l.

Portanto, sobre o pressuposto material, o presente procedimento

cumpriu todos os requisitos dispostos na legislação de regência, em concordância

com o disposto acima, devendo observar e fazer as adequações dos pontos

levantados e as orientações para um melhor andamento do certame.

Portanto, nos limites da atuação deste parecerista, compulsando os

autos do procedimento que Se encontra ainda em fase interna, verifica-se a

conformidade do instrumento convocatório com os dispositivos legais vigentes e

a regularidade material e formal do edital anexo, passível de buscar a melhor

proposta que supra as necessidades do consulente na consecução do objeto licitado'

encontrando-se a minuta do Edital adequada às regras constantes na Lei no

L4.l33l2)2l, ressaltando-se que o presente parecer não abrange as questões de

ordem contábil, ou mesmo técnica, quanto a quantitativos, melhor solução

escolhida pela área requisitante e técnica, cálculo para apuração dos valores pelo

setor de Pesquisa de Preços, as quais devem ser checadas junto ao setor

responsável do Órgão.

4 _ CONCLUSÃO

Diante das considerações acima, desde que acatadas as recomendações

com as devidas orientações e adequações, opina-se pela regularidade da fase

interna e respectivas minutas apresentadas, sob a ótica da Lei n" 14'13312021' que

se encontra em fase interna da Concorrência Eletrônica 005/2021'

E o nosso parecer.

2 de Maio de 2024.

Procu J
OAB-PR 58768

elÍim
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO W O37 I 20.24
couconnÊucre púsLrcA rr" oostzo24
CoIITRATANTE: pREFETTIIRÂ MITIIICIPAL DE ALTO pan^*ÍSO/pn
oB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 2.r67,64M2 DE
PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA,
MUNICÍPrO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDrÇÕES E BXOÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTo E PLANILHAS oRÇAMENTÁRIAS
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

TERMo ou nrstrturçÃo

Nesta data faço restituiçáo dos autos, com PARETCER JIIRÍDICO
no qual solicitei, acerca do objeto a ser licitado.

Alto Paraíso-PR., 27 de 2024.

ENTE
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Edital no 5 | Processo 37/ZOZ4
, . t lY7
') Í aJ'l

ú lU oto o tudü zoçõo 27/OS/ 2024

Local: Atto Paraíso'/PR Órgâo: MUNlclPlo DE ALTo PARAlso unidad€ compradora: oooo - PREFEITURA MUNtclpAl DE ALTo pARAiso

Modalidade da contntação: concorrência - EtêtrôniG AmpaÍo legal.: Lei14.733/2O21, ArL 2a ll ripo: Editat Modo de Disputa: Aberto Registrc dê preço: Não
DatâdêdivulgaçãonoPNcPt2T/o5/2o24 sítuação:DivulgadanoPNCp DatâdêiníciodêÍêcêbimêntodêproposlastz'/os/zo?40730(horáriodeBrasítia)

Data fim de recêbimênto dê propostaE: t7/O6/2O24 O}:OO (hoÍár o de Brasitia)

ld contÍatação PNCP: 95640736000130-1-000036/2024 Fontê: covernêrlçat rasitrecnotogrê e cêstêo ern seruicos

ôbjeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE 2167 64M2 DE PAVIMENTACAO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FIGUEIRA MUNICIPIO DE ALTO PARAISOcoNFoRl'4E coNDlcoES E EXIGENcIAs ESTABELEcIDAS NESTE INSTRUN4ENTo E pLANTLHAs oRcAMENTARTAs EMpRE|TADA poR pRECo cLoBAL.
lnformação complomgntar:

Itens Arquivos Histórico

-
\- 1: ;11:,:

t&rrelE : :., OeGç|iêo S .- ,- r - , vdsur$t*tue*itirnitol " -r::.'Vhtuilat t6Únado: ,. Detalhai: t:

C'OÀIÍPATÂCAO DE EMF'ÊESA FARA

EXEO.]CAO DE 2,167 64M2 DE

PAVIMENTACáÔ ENI PJSO

ÍNTERTRAVADO NÔ DISÍRÍTO DO
PORTO FIGUEIRÂ. MUN|CIPIO DE ALÍO
PARAISO CONFOFNIE CONDICOÊS E

EXGENCIÂS ÊSTÀ3ELEC'DAS NESTE

INSÍRUMENTc E ptAN!L'jAs

ORCAMENTÀÂIAS EMPRÊITADA POR

PF{ECO CLOBAL.

R$ 36§.722.87 RS 3ô9 /22.87 @

Etrb,r tensde11-1

{Págnê

I Entrar

( Vol.tar
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3LL GOIWPRII§
Extrato de publícaÇão

coNconnÊructn E lrrRôr.r tcA - os/2o24
N" pRoc. ADM.silzoz+

Extrato de pub,licação gerado âutomaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna publico para conhecimento dos interessados que o
orgão MUNlclpl0 DE ALTO pARAISO, de acordo com a regulamentação

Lei no 14"133121, Art.28, inc. tl realizará CONCORRÊruCtA ELEfRôNtCa
sendo conduzido por VALDEMIR RlBflRO SPARAFAN e tendo como

autoridade DERCIO JARDIM JUNIOR.

pueucAÇÂc: 24ü5120r4 r5:ü5

rnícro R[c. pRoposrá; 2E/ü51?0t4 ü7:3t]

\-, rtnn &Ef,. r*oposra: rl-la6izút4lg:B8
lwícto otspuTA; lt l ()b ! zô21 09:\
TIPO OE TANCE: MFNOR I.ANCE

TlPO ENCERiAME§TÕ: À3Ello
IXCLUSIVo ME: NÃO

VALOR TOTAI 00 PBOCESSO: R5 369.722,â200

OBJETO DO PROCES§O

coNl HltüÇÂt) i)[ [kl,-'ltts^ PAI{A ix[c.uçÃo §[ ?-1t.r,64M2 ix t Àvtl\4ENtÂçÂc il# ptso itvlnr'ÍÍ{A!,Â0o so ütsinllc D.o

PoRTt] t:GUilRA, tvttlttttcíplo *r atro paÊní§o, coÍ'JFoRMF ÇoNDrÇôts r f,xtcÊncns isrÂBãLtctDAS t\issTE risrRrJMEtJTo r
pLANtLHAS oRÇÀurtrÀatas trupREtrADÁ púR pREÇc) GLo3ÂL).

VALDE BEIRCI

nro p.qRaÍso pe
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Bf,l&*ffi#er.emffiat{d

Registrar processo licitatório

Município

Entidadê Executora

Ano*

Modalidadet

No licitação/dispensa/inodgibilidade*

Número editauprocessox

Descrição do Objeto*

Forma de Arralição

Dotação Orçamentária*

Preço máximo/ReÊrêrrcia de preço -

R$x

Data de lânçamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

2024

a372024

Menor

24034339030240008ú902 1545 I 00

Mural de Licitações Municipais

.,L4g

TCEPR

ALTO PARAISO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

canpos Ano,to a tiodalldade dêyêm 3êr igualt ros inforúados (à informar) no

Voltar

oon&r*r

0 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitaÉo? (aÊigo 34 da Lei Federal 13.303/2016)

369.722,87

2710s12024

1710612024

Há itens exdusivos para EPPIME? Não v

Há cota de participação para EPP/ME? v

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? w

Há prioridade para aquisi$es de microêmpresas regionais ou locais?

CPF: 6ti:r:r48E971 (LoSqÁ)

5

PAVIMENTASO EM PISO INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO TIGUEIRA,

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAs

ESTABETEGDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORçAMET.ÍTÁRIAS

POR

dG t5mo3 tdoÍgin lnteÍnaclonrlr/multiletaraisproYsriGntGa

DA estesutiliza recursos?licitação

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPWMunicipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 111
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AWSO DD LTCTTAçÃO

PROCI9S SO ADMITiT§'ITRATTVO N." O37/2O24

corúcoRRÊrvcrÁ DIElrRô/|{,icá, N." oo5/2o24

O Município de Alto Paraíso/PR
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma

, torna
NICA,

julgamento por MEIiÍOR PREÇO GIOBLL, com regime de execução de DIYIPREITADA-pon pRwo UNITÁRIO, cujo objeto é a COÀrlIRÁrAçÃO DD DMPRDS,A PARA F;TE/CUçÃO
DD 2.767,64frfr2 DD pAVIilIDtirTAçÃO eW PISO TT{rTDRTRAVAITO Iv() DrS?RrIlO OO vORrc
DrcgarnA, Mvwcbro DD ALrc pARAÍso, coNroRIwD corvDrçÕEs D ExrGÊNcrAs
ESTABDI.EICII,,AS 

'VES"T 
fl\IS-:rRT,IIIEÀTNO E PLILNILTIAS ORçÁTIEÀITÁRIAS (DfuTPRDITADA

Valor total estimado para contrataçáo: RS 369.722'87 (fiezentos e
sessenúcr e noüe mll setecentos e ulnte e doís reais e oltenta e sete centanns).

Recebimento das Propostas Iniciais: Até as 09h00mim do dia
17 10612024

Data da Abertura da Sessão Pública: tT l06l2024, às O9h10min

Início da Sessáo de Disputa de Preços (fase competitiva):
17/06/2024 às O9h75mtn. A etapa de lances será iniciada e enceÍTada pelo Agente de

Contratações nos termos do item V deste edital. Para todas as refefências de tempo
será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF.

Endereço eletrônico: https: / / bllcompras.com/ Home/ Login.

Os interessados poderão obter o Edital completo no site:
http:/ /altoparaiso.pr.eov.br, na plataforma de realização da licitação www.b1l.org.br, ou
no departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,
situada na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, informações disponibilizadas
também no Portal Nacional de Contratações Rlblicas (PNCP).

Paraíso de Maio de 2024.

que realizarâ a
como critério de

\-

Valdemir



2710512024, 14:58

RE: AVISO ALTO PARAíSO PR

Yahoo MaiI - RE: AVISOALTO PARAíSO PR

l- 51

De: EDITAIS - FOLHA DE LONDRINA (editais@folhadelondrina.com.br)

Para: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

Data: segunda-feira,27 de maio de2024 às 14:51 BRT

I eor que esta mensagem está em sua caixa de entrada?

Esta mensagem parece ser spam. Ela aparece em sua caixa de entrada porque o remetente está em sua

lista de contatos. Marque-a como segura ou remova o remetente.

Remova o remetente e marque como spam E segura

Boa tarde,

r._ . Recebido e programado para 28/05
Atte

Solânge Garla

A Ro enviar arquivos em URL favor comunicar antes por telefone (a3)3374-2L04.

o

4s 3374-2144

AssisÍenle
Comercial

editais@fol hadelondrina.com. br

Grafipgãq [ULflTV
6&ffi'ryfrm

?Yp

firrooÍohaY 'delorúrlna

De: Licitação Alto Paraíso <licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br>

Enviado: segunda-feira,27 de maio de 202414:42

Para: EDITAIS - FOLHA DE LONDRINA <editais@folhadelondrína.com.br>

Assunto: AVISO ALTO PARAíSO PR

BOA TARDE, SEGUE EM ANEXO AVISO, PUBLICAR NO DIÁRIO DE AMANHÃ,
AGUARDO CONFIRMAÇAO RECEBIMENTO.

. . *Português* Este e-mail é privado, confidenciale pode conter informações sigilosas. Se você não estiver
mencionado acima como um destinatário, pode ser ilegal para você ler, copiar, distribuir, divulgar ou utilizar as
informações neste e-mail. Se você não é o destinatário deste e-mail, por favor, entre em contato com nosso
escritório: +55 (43) 3374-2000 ou informe o remetente respondendo imediatamente a este e-mail.

. *English" (EN) This mêssage may contain confidential or privileged information and its confidentiali§ is protected

by law lf you are not the addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose

about:blank 1t2
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Publicações Legais

Yahoo Mail - Publica@s Legsis

- 'J 152

De: LicitaçãoAltoParaíso(licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

Para: leis@ilustrado.com.br

Data: segunda-feira, 27 de maio de 2024 às 14á1 BRT

t

G
Aviso de Conconência Pública 005.doc
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTo pnRaÍso-pR

PROPOSTAS DO PROCESSO

coNcoRRÊr.tctl EterRônrcA No 0s/2024
Processo Administrativo No 37 12024

Tipo:AQUlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATRçÃO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 27 10512024 15:05:10

LOTE í
Item: í Quant.: 1 Unidade: SEV Val. Ref.: 369.722,87

Descrição: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DÉ2.167,64M2 DE PAVIMENTAçÃO eU elSO

'r'TERTRAVADo No oÍsrRrro Do poRTo FtcuErRA, trrutrttcípro DE ALTo pARAÍso, coNrbnue coruolÇÕes
ÇXICÊI\CIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTARIAS (EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL).

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 060

\-

Obra 369.722,86

1de1
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PAÉE í dE 1

coNcoRRÊtcn elErRôucA No os/2024
Processo Admin istrati v o _No 37 12024

Tipo_: AQUISIÇAO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2710512024'15:05:10

MOVIMENTOS DO PROCESSO

0110612024 21:00:00 ALTERAçÃO DE PROPOSTA LF ET.IGENHAR|A PROJETOSCCONSTRUÇÕES
1710612024 08:59:44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
.CM DIA, POR FAVOR FIQUEM ATENTOS EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES

09:15:26 MENSAGEM
IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES
1710612024 09.24:12
VAMOS DAR UM DESCONTO NESSE VALOR?

LOTE í - HABTLTTAçÃO
ANEXO I

VALORES UNlTÁRtoS FTNAIS
Item: 1 Unidade:SEV Marca: Obra Modelo:
Descrlção: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA p4RA EXEcUÇÃo D82.167,64M2 DE pAVtMENTAÇÂo EM ptso TNTERTRAVADo
NO DISTRITO DO PORTO FTGUETRA, MUNrCíptO DE ALTO PARAíSO,.CONFORME CONDTÇÕÉS E EX|GÊNCAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E PLANILHAS ORÇAMENTARIAS (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).
Quantidade: 1 valor Unit.: 369.722,86 ValorTotat: 369.722,86

cLASSTFTCAçÂO
Razão Social Num Documento Oferta tnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LF ENGENHARIA PROJETOS E 060 40.028.767t0001-43 369.722,86 369.722,86 Sim
\-

DESCLASSIFICADOS

Razão Socia! Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dar.(%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2710512024 í5:05:09 PUBLICADO

2810512024 07:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1710612024 09:00;00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

171061202409:í5:í0 DTSPUTA

171061202409:í5:í0 LANCE LF ENGENHARTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES (pARTtCtpANTE 060) 369.722,86

17106t202409:25:í0 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da de lances é LF ENGENHARIA PROJETOS E
171O6t2O2409:25:í0 NOTIFICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta deve verificar e
17 10612024 09:25:í0 HABILITAÇÃO

Gerado em: 1710612024 09:25:12

r seus valores unitários este lote.

1de2



APO!O

MUNICIPIO
ALTO

PARAISO

MENTO DA

, ü15?

U

U

NTHIA LAIZE

SPARAPAN

DA SILVA

Gerado em: 17 lÉ12024 Og:25:12 2de2
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAÍSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

coNcoRRÊttcll elerRôntcA No os/2024
Processo Administrativo No 37 12024

Tipo_:AQUlSlÇAO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 27 10512024,{ 5:05: 1 0

TOTAL DO PROCESSO: 369.722,86

LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUçÕES 40.028.7671000í.{3 369.722,86

LOTE 1 Quant.: 1 Num:060 Lance: 369.722,86 Total: 369.722,86

q-.tem: 1 Unidade: SEV

Quantidade: 1

\-.

Marca: Obra Modelo

Val. Ref.: 369.722,87 Valor Unit.: 369.722,86

DE CONTRAT

MARILDA ROSA DO DA SILVA

APOIO CINTHIA

Descrição: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE2.167,64M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM ptSO
INTERTRAVADO NO DISTRITO DO PORTO FtcUEtRA, MUNTCíP|O DE ALTO PARAíSO, CONFORME CONDTÇÕES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTo E PLANILHAS oRÇAMENTARIAS (EMPREITADA PoR
PREÇO GLOBAL).

Totalltem: 369.722,86

Gerado em: '1710612024 09,25:13

APOIO U DA SILVA
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

certidão negativa correcional (ePAD, cGU-pJ, cEls, cNEp e cEplM)

Consultado: RAFAEL DE LACERDA FARIA 04827938997

CPF/CNPJ : 40.028.7 67 I 0001-43

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEpIM
mantidos pela corregedoria-Geral da união, uÃo CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNpJ/CpF consultado.

Destaca-se que' nos termos da legislação vigente, os refertdos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferos de governo.

Os Sistemss ePAD e CGII-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executívo Federal

O Cadastro Nacionsl de Empresas Inidôneas e Susoensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas frsicas que
sofrerum sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Ádministração
Públicu

O apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas ns Lei n" 12.846/2013 (Leí Anticorrupção).

O Cadsstro de Entidsdes Privadas se^ Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Públics Federal, em função de irregularidades não resolvidss em convênios, contratos de repasse ou termos
de p arcerta fir m udos antertorm e nt e.

certidão emitida às 09:32:42 do dia 1710612024, com validade até o dia 1710712024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: hqGwOyKDSKsonRKa4lgR

Qualquer rasura ou emenda invalidqrá este documento. e

t/t
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PAÉE í dE 1

coNcoRRÊNctA ELETRôHrca No 05/2024
Processo Ad m in istrativo _N' 37 12024

AcENTEDEcoNTRATXBXâirHilÇS'o"RrBErRospARApAN
Data de Publicação: 27 10512024 15:05:í0

MOVIMENTOS DO PROCESSO
O1tO6l2O24 20:59:35 CADASTRO DE PROPO§TA LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇOES
O1tO6l2O242í:00:00 AL DE pRoposrA LF ENGENHARTA PROJETOS E CONSTRUÇOES
17tO612O24 0E:59:'14 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO

D POR FAVOR FIQUEM ATENTOS EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES.
MENSAGE

IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES
17tOGl2O2409:24:12 ME AGENTE DE CONTRATAÇAO
VAMOS DAR UM DESCONTO NESSE VALOR?
1710612024 09:35:49 ME AGENTE DE CONTRATAÇAO
BOM DIA... EM CONFORMIDADE AO CONTIDO NO ITEM 6.10 AGUARDAMOS PROPOSTA REJAUSTADA JUNTAMENTO COM O
CONTIDO NO ITEM 5.19 DE GARANTIA DE PROPOST PRAZO DE QUATRO HORAS...

í9
A EMPRESA NÂO APRESENTOU PROPOSTA REAJUSTADA CFE SoLIcITADo No ITEM 6.10 DO REFERIDO EDITAL.

LOTE í - FRACASSADO
ANEXO !

VALORES UNITÁROS FINAIS
Item: I Unidade:SEV Marca: Modelo:

clássrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento Ohrta lnicial OÍerta Final Dif.(o/o) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ohrta Final Dif.(%) ME
LF ENGENHARIA PROJETOS E 060 40.028.767t000143 369.722,86 369.722,86 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(o/o) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2710512024 15:05:09 PUBLICADO

2810512024 07:30:00 DE PROPOSTAS

1710612024O9:OO:OO ANÁL§E DE PROPOSTAS

17106t2024 O DISPUTA

171O6t202409:1 IáNCE LF ENGENHARIA PROJETOS E

SISTEMA
o

(PART|CtPANTE 060) 369.722,86

Gerado 09

da de lances é LF ENGENHARIA PROJETOS E CON ôrs
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

17106t202409:25:10 NOTTFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor obrta deve verificar e
171061202r'09:25:í0 HABILIT

seus valorês unitários este lote.

17 IOfl2A24 1 3:28:38 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÂO
LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÔES desclassificado. Motivo: Não cumprimentos dos requisitos do Edital
17 106t2024 13:29:24 IUANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

17t0612024 í3:39:24 EM AÍUUDICAçÃO

1910612021 09:26:07 FRACASSADO

v

LDA ROSA

CINTHIA

ENTO

\-,

Gerado em: 1910612024 09:26:08 2de2



MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

coNcoRRÊNclA ELETRôucl No 05/2024
Processo Administrativo N' 37 12024

Tipo_:AQUlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VALDEM I R RI BEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 27 10512024 1 5:05: í 0

AGENTE DE SPARAPAN

APOIO DA SILVA

- ,r 162
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Gerado em: 1910612024 09:26:07 1de1
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Prefeitwr€§ lúunteip*É de Átto Paraíso&R

cilp.rg§.64o.7g6loooI€o eEp 87§2&UX'
Áv. Pedro,{maro das Santos, 90A - FondFax (txx) 44 3664 Í32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

FORTARTA !§.o 135120i24

DAT* t9[A6no,à4

AUSORIA: Executivo Municipal

§ÚHII"A: Cancela precesso administrativo no
a37 I 2A24, modalidade coNcoRRÊNCIA ELETRôNICA
n" 005/2024.

Considerando; Que o processo acima em epigrafe foi
considerado fracassado;

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

lof. Cancelar o processo licitatório n" O3T /2024, na
Modalidade Concorrência Eletrônica n" 005/ 2024, na fase que se encontra.

2"1. Esta portaria entrarâ em vigor na data de sua
publicação.

Munici de Alto Paraíso, Estado
do Paraná, aos 1 de 2024

Junior
Municipal

PU Bl,ICADO
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